
TERMO DE ABERTURA DE PROCES 

Em 29 de Abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06233.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 

Empresa para Aquisição de uma f'.imbulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 29 de Abril de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 

Registro de Preços - IRP, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância 
Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA, sendo que a própria requisitante será o ORGÃO GERENCIADOR, em 

conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 
004/2017, conforme segue anexo. 

Vargem Grande - MA, 29 de Abril de 2022 

Thais Ke en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipai de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICA ÕES 
AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado pi ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 
Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial ; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín I 00A.Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente 
contínua (1 2V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de l.000W de potência máx 
contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua íntegrada c/ no 
mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O V ca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 
W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas: Iluminação natural e artificial.Sinal izador 
Frontal Secundário:barra linear frontal o veí~ulo semi embutido no defletor frontal , 02 
sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE 1595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização 
acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @ 13,8 Vcc, mín de 03 tons 
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a OI metro no mín 100 
dB @ 13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE Jl849 (Society 
of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica do _sist. de Ar Condicionado do Compartimento 
traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

ú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
rimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 

ete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
atendendo à norma ABNT NBR 14561 /2000 e AMD Standard 004, feito por 

enciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
, de forma acessível e rática, a maca, bancos, e ui amentos e a arelhos 
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a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta 
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 
FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de 
tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4º § 1°-A do Decreto Federal nº 7.892/2013 . (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

V argem Grande . MA, 29 óe Abril de 2022 

Thais en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



+fXt VÃRCEM 
1\ ~Ã GRANDE 

A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Processo Administrativo nº 0101.06233.2022, toma público, em 
obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, 
combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de 
Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, 
junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 
deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor 
de Compras da Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 
devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 
oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto 
Federal nº 7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

· 5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 02 de 
Maio de 2022. Thais Kellen Leite de Mesquita-Secretária Municipal de Saúde. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



A Senhora 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 

Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência , 

cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Vargem Grande/MA, não houve interessados em participar. 

Vargem Grande - MA, 13 de Maio de 2022. 

Herick Augu to igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos materiais 
para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição 
de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo: 

ITEM ESPECIFICA ÕES 
AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK-UP 4 X 4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 
Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, 
c/ montagem de bateria adicional mín 1 00A.lndependente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (11 0V) c/ capacidade mín de I.000W de potência máx 
contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no 
mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 
120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e 
artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
l,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín 
de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada 
de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo 
que comprove o atendimento às normas SAE 1575 e SAE 1595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @ 13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE li 849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 

561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no 
0.000 BTUs.Cadeira do médico retrál il ao lado' da cabeceira da maca.No salão de 

nto, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável , tipo baú.Maca 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
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retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 
bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito 
por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, 
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, 
p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros. 

Vargem Grande - MA, 13 de Maio de 2022 

Thais Kel en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

' 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Aquisição de uma Ambulância Ti;:,o A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4 , 
junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível , no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande {MA}, de Junho de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 
.. 

CNPJ: 

Recebi em ___ / ___ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 
__ de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ITEM 

01 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO 
TIPO PICK-UP 4 X 4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, 
zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ 
(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado 
c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência 
mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín 
1 00A. Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 120 A.Inversor de corrente contínua 
(12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 
1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 
integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares 
(2P+ T) de 11 O Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 
120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal , 02 sinalizadores a 
LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho 
de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras 
abertas e permitindo a visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers) , no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, co~rosão, 
deformação e traseiros.Sinalização aq'.!stica c/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 
Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone 
c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no 
mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J 1849 
(Society of Automotive Engineers}, no que se refere 
a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 
·anelas e ar condicionado.Com artimento do 

und 

VALOR 
UNI 
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motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da 
NBR 14.561 .Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 
30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca.No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi
articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 
1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 
bem como, Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO 
Standard 004, feito por laboratório credenciado. 
Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma acessível 
e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical , junto a 
porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ 
acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo 
da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e 
SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros. 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



A Senhora 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para 

realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância 

Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de 

preços, com seu respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022 

Herick Aug to Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centr0 - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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A Senhora 
Thaís Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção 
de Registro de Preços - IRP, para Contratação de Empresa para Aquisição de uma 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em 
vista que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, nenhum órgão/entidade manifestou-se 
interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de 
preços por ampla pesquisa de mercado. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão 
Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência , para 
continuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 
R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil reais). 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

A EMPRESA COM O TIMBRE ACIMA APRESENTA ESSA COTAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aqu isição de veículos automotores de interesse a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande {MA), conforme especificações na planilha a seguir : 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNIDADE VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 
1 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4: Veículo tipo pick-up CHEVROLET 01 UNO R$ 375.000,00 R$ 375.000,00 

cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ S10 LS4X4 
(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, CSOKM 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 
adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência 
mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: 
Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín lO0A.lndependente da 
potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 
120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 
1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín 
de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 
Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o 
veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc 

-e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira 
co~'9~ na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ 

1$ o 
as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência l c1 ~ b o 
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a ~ -- -;:. !!' 

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 IE: 12.530791-8 
~ov~~~ TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emporioempreendimento@Ggmail.com 

END: RODOVIA BR 316, N2 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA , SANTA INÊS-MA 



impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no 
que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 
e trase iros.Sinalização acústica c/ ampl ificador de potência mín de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove 
o atendimento UNO 01 Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 -
Vargem Grande/MA CNPJ n2 05.648.738/0001-83 - E-Mail : 
prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 à norma SAE J1849 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere a requ isitos e diretr izes nos 
sistemas de sirenes eletrôn icas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. orig inal do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado 
da cabeceira da maca.No salão de atendimento, para lelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi -articulada, confeccionada em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vít imas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto 
a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ : 27.967.465/0001-72 IE: 12.530791-8 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emporioempreendimento@Ggmail.com 
END: RODOVIA BR 316, N21996, BAIRRO VILA OLÍMPICA , SANTA INÊS-MA 



equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros 

PROPONENTE: 
P G AGUIAR VIEiRA 
RODOVIA BR 316, Nº 1996, VILA 
OLÍMPICA SANTA INÊS-MA 
CNPJ: 27.967.465/0001-72 
(98) 98216-8231 
email :emporioempreendimento@qmail .com 

VALIDADE DA PROSTA DE 60 DIAS 

Santa Inês - MA. 19 de maio de 2022 
P G AGUIAR VIEIRA ~~;::~~~;;~~l i ~a~l~S:~~

1

~:~!~~A~: L ~~::~~~
2 

ou: 20937130000162. ou:i:Presendal, ou=Certificado PJ A 1, cn=PG AGUIAR 

EIRELl:27967465000172 ~:~::-~:~~;s"::~~~';;m-
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA 

Empresário/Proprietário 

CPF: 043.178.463-90 

RG nº 0302147420055 

CNPJ: 27.967.465/0001-72 

IE:12.530791 -8 

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 IE: 12.530791-8 
TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emporioempreendimento@Ggmail. com 
END: RODOVIA BR 316, Nº 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA , SANTA INÊS-MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRA TICADOS 
A empresa RUBEVEL VEICULOS E/RELI, CNPJ NJ! 08.174.537/0001-80, COM SEDE À AV. CAMPO DANTAS, N!! 20368, 
BAIRRO CAMPO DANTAS, PRESIDENTE OUTRA - MA, Sr!!. RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, Sócio/Diretor RG: 
019907972002-0 SESP/MA, CPF: 270.007.613-34 em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO 
DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

ESPECIFICAÇOES MARCA QTD VALOR UNT. 

VEICULO TIPO AMBULANCIA TRAÇAO 4X4 SIMPLES 
- \10ÇÃO ANO 2021/2021; Potência líquida 200 cv - 3.600 Ano 01 R$356.500,00 
rpm; 2021/2021 
Torque líquido 44,9 mkgf- 2.000 rpm; Marca: 

Combustível Diesel ; Chevrolet 
Modelo: 5.1 O Capacidade do reservatório de combustível : 76 litros; Cabine Comprimento: 5.381mm; Simples Distância entre eixos: 3.096mm; Ambulancia 

Largura: 1.870mm; Tipo A 
Altura: 1.778mm; 
Peso em ordem de marcha: 1.930kg ; 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine; 
Freio c/ (A.B .S.) nas quatro rodas; 
Todos os equipamentos de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; 
Especificações da transformação: 
Implementado c/ baú de alumínio e/ou fibra de vidro, 
adaptado e/ portas traseiras. 
Sist. Elétrico: Original do veículo , c/ montagem de bateria 
. ional mín 100A. Independente da potência 

essária do alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 120 A; 
Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (1 10V) e/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx. 
contínua, c/ onda senoidal pura; 
Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 
04 tomadas, sendo 02 tri polares (2P+ T) de 
110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores 
c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial ; 
Sinalizador Frontal Secundário: Barra linear frontal o veículo 
semi embutido no defletor frontal; 
02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal 
da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. de 1,0A por 
sinalizador; 
02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, e/ 
frequência mín de 90 flashes por minuto, operando 

Rubevel Eireli - CNP J: 08.174.537 /0001-80, Av. Campo Dantas, nº 2036 - B / Presidente Outra - MA, 
Fone : (99) 3663 - 4592 - email : rubevelveiculos@hotmai l.com 

VALOR TOTAL 

R$356.500,00 



RUIEVEL VEICULOS 
mesmo e/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, 
quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento 
uv. 
Sinalização acústica e/ amplificador de potência mín de 100 
W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, 
sistema de megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora a 
01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. fixo de Oxigênio. 
Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado; 
Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado e ventilação; 
Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca; 

! salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco 
eral escamoteável, tipo baú; 

Maca retrátil ou bi-articulada , confeccionada em duralumínio; 
c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. 
de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete. 
Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas; 
Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, 
p/ auxiliar no embarque , c/ acabamento na 
cor amarela; 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
( bulância) no capô, laterais e vidros traseiros; 

ulo em lacado em nome do municí io. 
VALOR TOTAL R$ R$356.500,00 (Trezentos e Cinquenta e Seis mil e Quinhentos reais) 
1-Prazo de validade da cotação 60 (sessenta) dias a contados a partir data entrega da proposta. 

2- Condições de pagamento de acordo com ordem de fornecimento . 

3-Cond ições de entrega do veiculo, de acordo com ordem de fornecimento. 

4-Dados Bancários, AG :1136-3 C/C:4517-9 Bradesco 

PRESIDENTE OUTRA, MA.19 DE MAIO DE 2022 

RUBENILSON GARCIA DO Assinadodeformadigitalpor 
RUBENILSON GARCIA DO N ASCIM ENT0:27 0007613 NASCIMENTO:i?ooo761334 

34 Dados: 2022.05.19 11 :18:44 -03'00' 

RUBEVEL EIRELI. 
Rubenilson Garcia do Nascimento. 

CPF: 270.007.613-34 
Diretor/Propietario. 

Rubevel Eireli - CNPJ : 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, nº 2036- B / Presidente Outra - MA, 
Fone : (99) 3663 - 4592 - email: rubevelveiculos@hotmail.com 



@TOYOTA 
TOYOLEX AUTOS LTDA 

A V. DOS HOLANDESES, QUADRA 07 .N!! 9 - CALHAU. 
CIDADE: SÃO LUIS ESTADO: MARANHÃO CEP. 65 071-380 
FONE: 98 3217 2850 FAX: 98 3217 2874 E-MAIL ribamar0507@gmail.com 
DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL- AG. 3434-0 C/C 10500-3 
CNPJ. 07 234 453/0013-65 INSC. EST. 12 160 883-2 

São Luís, 20 de maio de 2022 
A 
Prefeitura Municipal de Vargem Garnde - MA 

COTAÇÃO COMERCIAL 

Em resposta a vossa solicitação, estamos enviando cotação de preço para 
veículo ambulância 4x4, marca Toyota, modelo Hilux CS MT 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
Veículo novo marca Toyota, tipo pick-up modelo HILUX 
CABINE CHASSI, NA COR BRANCA, 2021/2021 , Diesel D-
4D 2.8L 16v Turbo com 42,8 Kgf m, TRAÇÃO 4x2, 4x4 e 4x4 
reduzida com acionamento eletrônico com bloqueio de 
diferencial, 02 portas; Motor Turbo diesel D-4D 2.8L 16V Turbo, 
204 cv, com 4 cilindros em linha de alimentação de injeção 
direta e eletrônica de combustível ( tipo Common Rail), 
suspensão dianteira: independente, braços duplos triangulares 
com molas helicoidais e barra estabilizadora; suspensão traseira: 
eixo rígido, molas semi-elípticas de duplo estágio; câmbio 
manual de 6 velocidades à frente mais ré; freios dianteiros a 
disco ventilados com ABS, e traseiros a tambor com LSPV ( 
válvula proporcionadora sensível a carga e ABS), EBD, 
capacidade de carga de 1.000 kg; pneus radiais 225/70 Rl 7, 
reservatório de combustível de 80 litros,; Direção hidráulica C/ 
pinhão e cremalheira, pára-barro dianteiro e traseiro, Vidros 
verdes Pára-brisa dégradé, Aviso sonoro de faróis ligados e 
chave na ignição, bancos dianteiros divididos( 40/60), coluna de 
direção com regulagem de altura, comando interno de abertura do 
tanque de combustível, 02 ganchos dianteiros, Hodômetro parcial, 
EQUIPADA COM AMBULANCIA, tipo baú, como segue: 
Isolamento termoacústico; vidro revestimento interno laterais e 
teto em PRFV fibra de vidro; piso antiderrapante de alta 



resistência em fibra de vidro; Armários confeccionados 
de vidro com cor clara fixado na lateral da capota possuin 
armários superiores com portas corrediças para armazenamen 
de medicamento; O 1 armário com portas corrediça e local para 
armazenamento de medicamento e bancada para instalação de 02 
cilindros de oxigênio; 
Banco lateral revestido em fibra de vidro para 02 pessoas com 
cinto de segurança individual, estofamento em courvim de alta 
resistência; Maca retrátil com comprimento superior a 1,90m com 
cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 
sistema de escamoteável, provida de rodízios confeccionados em 
materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistema de freios , com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 
estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no compartimento da viatura, com utilização 
de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso 
da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 
para a vítima. Deve ser provida de sistema de eevação do tronco 
do paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 
mínimo de 100kg sem corte na lateral para deslocamento da maca 
dentro da cabine e sem deslocamento do banco carona para frente 
a fim de maior segurança do passageiro. Sistema elétrico central 
ade comando elétrico com painel de controle central com chave 
disjuntor térmica, o2 tomadas internas 2P+ 11 Ovca, 02 tomadas 
internas 12 Vts, 02 lâmpadas dicroicas, caixa de disjuntor 
instalado no armário de fácil acesso; bateria auxiliar; chave geral 
para desligar sistema elétrico do furgão; conversor de 12 v para 
11 0vca de voltagem para 1000 wats; relés com fusível; sistema de 
gerenciamento de energia, separando a bateria do veículo e 
abateria do furgão ambulância. Sinalizador - sinalizadora barra 
com sirene de 100 wats eletrônica e 05 luzes de advertência 
fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado e 02 na 
traseira, O 1 farol de embarque instalado sobre a porta traseira. 
Oxigenoterapia - sistema de oxigênio com suporte para cilindro 
de 16 litros; instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros 
com válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 pontas com 
fluxometro / aspirador / umidificador. Vidros - uma janela lateral 
corrediça com película opaca; vidros nas portas traseira com 
serigrafia e película; cavidade para visibilidade entre a cabine do 
motorista e do paciente. Portas Traseiras - conjunto completo de 
fechadura, trincos, dois amortecedores na região superior sendo 
um em cada porta traseira em fibra com abertura lateral. 
Ventilação - instalação de OI ventilador e 01 exaustor. Demais 
itens - pintura externa na cor do veículo; instalação de suporte 

ara soro fixado no balaústre; balaústre fixado no teto; refor o no 



~ '> 1~ F1$._Q2 l ~ 

oDE~ 

>I piso, embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; serigi\_~a (\, O, 
padrão ambulância; alteração da marca e modelo CAT junto.~ 'JSJ"-~ 
Detran de furgão para ambulância. Ar-condicionado para """- -
paciente; alarme sonoro de ré, prancha de resgate em MDF; 
strobos no para choque dianteiro; strobos no para choque traseiro, 
cadeira de rodas com suporte, suporte para cadeira de rodas, 
layout personalizada a combinar, comunicar com tela e megafone; 
equipamento operacional para gerenciamento de todo sistema 
elétrico da ambulância, possibilitando comando interno de dentro 
da cabine do motorista para o ambulatório. Gerenciando baterias, 
iluminação interna e externa, sinalização sonora, e visual, 
dispondo de O 1 carregador veicular com cabo USB excluindo a 
instalação de botões na cabine do motorista para gerenciamento 
dos componentes elétricos da ambulância. Veículo licenciado e 
emplacado 2021, bem como os demais itens exigidos pela 
Legislação vigente. 

Quantidade 01 (uma) unidade 
Preço unitário R$ 309.500,00 (trezentos e nove mil e quinhentos reais) 
Preço total R$ 309.500,00 (trezentos e nove mil e quinhentos reais) 

Pagamento A vista 
Reajustamento de Preço 
Faturamento do veículo TOYOLEX AUTOS S. A 
Prazo de entrega 120 (cento e vinte) dias 
Local de Entrega: São Luis 
Garantia 36 meses para pessoa física e pessoas jurídicas 36 meses ou 

100.000 quilômetros prevalecendo o que vencer primeiro 
Validade da Proposta Setembro de 2022 

ASSISTENCIA TÉCNICA: os serviços de manutenção e assistência técnica serão 
prestados pela empresa proponente com sede à Avenida dos Holandeses, nº 20 - quadra 31 , 
lote 20 bairro calhau - São Luís - MA. 

Nos preços acima já estão inclusos todos os insumos que compõem tais como as 
despesas com impostos, frete, e quaisquer outros que incidirem direta ou indiretamente na 
aquisição do objeto desta licitação, inclusive os valores dos impostos sobre circulação de 
mercadorias e serviços (ICMS) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), 
calculados pelas alíquotas vigentes na data desta proposta. 

Toyo x 

ilho 

governo 

4 

Ri com 
98 9846 1 3015 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

-
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pickup 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

P G AGUIAR VIEIRA E 
CIA L TDA CNPJ: 

27.967.465/0001-72 

RUBEVEL EIRELI 
CNPJ:08.174.537/0001-

80 

TOYOLEX AUTOS S.A 
CNPJ: 07.234.453/0013-

65 
PREÇO MÉDIO 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES I UNID I QTDE I V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL 

1 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO PICK-UP 4 X 4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 
adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade 
mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 
cv; c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
Snorkel p/ captação do ar de admissão do 
motor e diferencial; Capacidade volumétrica 
não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. 
Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional mín 1 ODA.Independente da 
potência necessária do alternador, não serão 
admitidos alternadores menores que 120 
A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ 
alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W 
de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 
integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 
tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V 
(potência máx de 120 W), interruptores c/ 
teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e 
artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra 

UNID 1 
R$ 

375.000,00 
R$ 

375.000,00 
R$ 

356.500,00 1 356.500,00 1 
3º9

·
5ºº·ºº 1 309.500,00 1347.000,001 347.000,00 

R$ R$ R$ R$ 

µ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em 
cada lado da carenagem frontal da ambulância 
na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 
Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira 
na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, 
descolorização 

resistente a 
c/ tratamento 

impactos e 
UV.Fornece 

laudo que comprove o atendimento às normas 
SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema 
de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 
Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 (Society of Auto motive 
Engineers), no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada 
por janelas e ar condicionado.Compartimento 
do motorista c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica do 

Prefeitura de 
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GRANDE 
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sist. de Ar Condicionado do Compartimento 
traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente 
à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 
baú.Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 
mm de comprimento, c/ sist. de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas.Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento 
na cor amarela.Armário lado esquerdo da 
viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo 
p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da 
vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 
laterais e vidros traseiros. 

VALOR TOTAL 

116 

RS 375.000,00 

-

RS 356.500,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 

RS 309.500,00 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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VALOR GLOBAL TOTAL: R$ R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil reais). 

Vargem Grande/MA, em 20 de maio de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com -- Fone: (98) 3461-1103 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 
4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por 
se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 
7.892/2013, e suas alterações. 

V argem Grande/MA, 20 de Maio de 2022 

Atenciosamente, 

Thais Ke en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e segue a 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº 1 O 1/200 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
V argem Grande/MA, para as cabíveis providencias. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

V argem Grande/MA, 20 de Maio de 2022 

\. 

Atenciosamente, 

Thais Ke en eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes neste Termo de Referência. 

1.2 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do 
Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas 
propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM DESCRI ÃO UNIDADE QUANT V. UNIT 
V. 

TOTAL AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
PICK-UP 4 X 4: Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 
4x4, zero km, Air- Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado pi ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ 
todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e 
diferencial ; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros 
cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional mín IODA.Independente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 
A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (1 I0V) c/ 
capacidade mín de l .000W de potência máx contínua, c/ onda 
senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ 
no mín 04 tomadas, sendo 02 tripo lares (2P+T) de 110 Yca e 02 p/ 
12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da Unidade 0l(uma) R$ R$ 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a OI metro 
nocarenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de l ,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ 
frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE 
575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se 

refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amp lificador de 

otência ín de 100 W RMS @ 13,8 Ycc, mín de 03 tons distintos, 
srs pia de 'n 100 dB @ 13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
aten 'mento norma SAE J 1849 (Society of Automotive 
Engine o que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas 
de sirene eletrônicas e/ um único autofalante; Sist. fixo de 

igênio.Ventila ão do veículo proporcionada por janelas e ar 
icionado.C mpartimento do motorista e/ o sist. original do 

te do chassi ou ~ blbl aiglfébritià - ntm,, Vargem Grand - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

34 7 .000,00 34 7 .000,00 
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condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. 
de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30 .000 
BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio ; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANYISA; Garantia de 
24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561 /2000 e 
AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas .Pega-mão ou balaústre vertical , junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 
no capô, laterais e vidros traseiros . 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de veículo se justifica pela necessidade de se cumprir demanda específica. Além de oportuna é imprescindível, bem como relevante medida de interesse público e necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. 

2.1. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio certame. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3 .1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns deuso geral , conforme Lei nº l 0.520/02 e o Decreto nº 10.024/ 19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 4 .1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4 .2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3 . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l O ( dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 . Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

- s. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5. 1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 . comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co . issão/servidor especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do nn,,...,,, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461 -1340 

prefeituradevargerngranderna@hotmail.com 
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5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6 .1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante , modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1 .1. 1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.1.5 . manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DASUBCONTRATAÇÃO 

7 .1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade docontrato. 

9. J)O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 , será designado representante para acompanhar 

r a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
ex-ecuçãQ e eterminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou v1c1os redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 
da Lei nº 8.666, de 1993 . 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

1 o. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1. 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993 . 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
as condições de habilitação exigidas no edital. 
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10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

J 0.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

J 0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10. 11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 , de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculadamediante a 
aplicação da seguinte fórmula : 

EM = I x N x VP, sendo: 

I= ( 6 / 100) I = 0,00016438 
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1 I. DO REAJUSTE 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 
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11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-seo 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11 .2 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagara a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
aapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13. 1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

13.2 . Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas emdecorrência 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 
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14.2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7. 

14.2.6 .1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos sub itens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2. 7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993 , as empresas ou profissionais que : 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que a segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se oprocedimento previsto a Lei n 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

as devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
s, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscr·tos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adm inistração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
admi ni strativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 , como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações admini strativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013 , seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15 . 1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 

Vargem Grande/MA, 20 de Maio de 2022. 

THAIS KELLEN E DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal 

de Saúde, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção 

Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 

Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 

procedimento licitatório. 

V argem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 

Secretária Municipal de Saúde 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Pereira Barros 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo 
A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V argem Grande/MA, 20 de Maio de 2022 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEJA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art.1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22 - Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Jo.ú 

JOSÉ CARLOS . ~ IRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRA S PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MU ICIP AL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe con fere a Lei Orgânica do Municí pio, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de li citação denominado Pregão , instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de j ulho de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipa l nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requi sitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equi pe de Apo io, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e Eletrôni co. 

Art. 2°- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessári a assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribu ições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I . O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçiio de habilitação; 1/l. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes: 
IV A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A conduçcio dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a deciscio sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4° Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomi tantemente com as de seus respectivos ca rgos, no período de OI ano. 

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assi nadas, e arquivadas no setor competente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as dispos ições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993 , e da Lei Federal nº 10.520, de l 7 de julho de 

Art. 7º A presente Portari a entrará cm vigor no ato de sua publicação, revogada as dispos ições cm contra rio. 

GA BINETE DO SENHOR PREFEITO MUN ICIP AL DE V ARGEM G RANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

a DOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705 .933-** em 14/01/2022 11 :34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 
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DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
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AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRANDE/ M A 

DECRETO Nº 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
na âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à util ização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal di reta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) . 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFIN IÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edita l; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11 ; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desem penho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração públ ica, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefe itura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de reg istro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Adm inistração de Serviços Gerais • SIASG, disponibilizada pelo M inistério da 
Econom ia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públ icas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X · sistema de dispensa eletrônica • ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI · órgão solici tante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitat ório; 
XII · autoridade competente • é a responsável pe la licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII · Comissão Permanente de licitação • órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV · termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
públ ica, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonst rado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essencia is à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira , se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica . 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, inclu ídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada : 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitu ra de Vargem Grande . O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à platafo rma de opera cionalização das modal idades de t ransferências 
volunt árias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as segu intes etapas sucess ivas: 
1 - planejamento da cont ratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habil itação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VII I - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta ma is 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objet ivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais cond ições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art . 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo : 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abert ura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VII I - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os li citantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publ icações: 
a) do aviso do edital ; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico re ferencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art . 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela at ribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art . 10. O credenc iamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as cond ições 
estabelec idas pelo sistema designado. 
§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promot or da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros . 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
respon sabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técni ca 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art . 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art . 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo m ínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incid irá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em re lação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais : 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Il i - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de ju lgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será t ornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art . 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públ icos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requ is itar subsíd ios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requ isitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alte rem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudica r o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá so licitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQU IPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas et apas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
com plementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventua is danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pe lo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
ha bilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanha r as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitan te, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdade iras suas propost as e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante . 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da pub licação do aviso do edital no Diário Oficia l do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficia l da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1º Nas hipóteses de pregão rea lizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recu rsos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo va lor esti mado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisita r 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincu larão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do ed ital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edita l, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão púb lica. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspens ivo e caberá ao pregoeiro, 
auxi liado pelos responsáveis pe la elaboração do ed ita l e dos anexos, decid ir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da im pugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Aco lhida a impugnação contra o edita l, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrôn ica , após a divulgação do 
ed ital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclu sivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no ed ita l, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão públ ica . 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública . 

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4 2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requis itos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substitu ir a proposta e os documentos de 
ha bilitaçã o anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
públ ica. 

§ 79 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classi ficação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que t ra ta o Capítulo IX. 

§ 8º Os documentos que com põem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor class ificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art . 27 . Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão públ ica para entrega dos enve lopes 
na forma do Edita l, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requ isitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art . 28. Em se tratando de Pregão na form a eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão partic ipar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art . 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a part ir do horário 
previsto no edita l, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art . 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
ed ital . 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíve is na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrôn ica . 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posterio rmente qualquer pessoa so licitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /201 1. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na fo rma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relat ivamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro rea lizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediata mente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro . 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 30 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o interva lo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os la nces, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta . 
§ 40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa : 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance fina l e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edita l. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔN ICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucess ivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que t rata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze m inutos. 

§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada . 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso at é o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance final e fechad o classificado nos termos dos § 22 e § 
32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 42. 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
eq uipe de apoio, mediante justificat iva, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52_ 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrôn ico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers ist ir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão públ ica será suspensa e rein iciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os lic itantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 20 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o va lor estimado para a cont ratação. 
Art . 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 

Art . 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
ap licados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competit iva . 

Pa rágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
em patada s. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45 . Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipu lado para 
contratação no ed ital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habil itação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atend idas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante ven cedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórc io de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constitu ição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qual ificação econômico
finance ira ; 
V - a responsabil idade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma li citação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art . 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do 5icaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27 . 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o j ulgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2º e 32 do art. 43. 
§ 32 A verificação pe lo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for ace itável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos va lores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão púb lica, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticado s, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art . 13. 
Art . 53 . Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a hom ologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

RUA DR. NINA RODRIGUES N,!! 20 CENTRO -CEP: 65430-000-VARGEM GRANDE[MA- CNPJ: 05.648.738 0001-83 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 
Art. S4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão públ ica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se trata r de pregão eletrônico . 
§ 20 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser rein iciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habili tação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. S6. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo pra zo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comporta r-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá -lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato su perveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para just ificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licita ntes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressa lvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art . 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
com uns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a parti r da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que t rata o art. 42 _ 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fie l observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descri ção do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62 . Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art . 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art . 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art . 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Mun icipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN DE/ MA 

RESU LTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ N2 
23.184.664/ 0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO G PM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbi to da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão , a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fu ndamento no 
inciso 11 , art. 30 e no inciso XXI , art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59. da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. 1 º - As contratações 
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de yargem 
Grande/MA, obedecerão ao di sposto neste Decreto. Parágrafo Unico -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras ; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vincu lativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; nr - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admin istração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da li citação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses : 
1 - quando , pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freque ntes; li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; Til - quando 
fo r conveniente a aqu isição de bens ou a contratação de serviços para 
atendi mento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não fo r possível definir 
prev iamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser reali zado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de in formáti ca, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente j ustili cada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3º - A 
licitação para registro de preços será rea lizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipa l GPM nº 004/20 17, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 
ampla pesqui sa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado , 
na moda lidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fu ndamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: r - convidar, mediante co rrespondência ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para part iciparem do registro de preços; 
li - consolida r todas as info rmações relati vas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e rac ionali zação; 
IH - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das just ifi cativas nos casos em que a restrição à competição for admissíve l 
pela Lei ; IV - rea li zar pesquisa de mercado para identificação do va lor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de me rcado 
realizadas pelos órgãos e entidades partic ipantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado , 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assi natura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos part icipantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedo res, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de cont ratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIH - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
apli car, garantida a ampla defesa e o contraditóri o, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento lici tatório; e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador poderá sol icitar auxi li o técnico aos 
órgãos participantes pa ra a execução das atividades previstas nos incisos 
111 , IV e VI do § 2°, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela mani festação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua esti mati va de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº I 0.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ai nda: I -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam fo rmali zados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
lic itado, antes da real ização do procedimen to licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços. inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso , o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão parti cipante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federa l nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a lim de obter a 
indicação do fornecedor, os respecti vos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos va lores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; Ili - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela ap licação, 
garantindo a ampla defesa e o contradi tório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais ; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fo rnecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em ass inar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórias e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso , dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serv iços, a subdiv isão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda espec ífica de cada órgão 
ou entidade part ici pante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação , num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabi lidade contratual e o princípio da padronização . Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fo rnecedores quantos necessári os para que , em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Admin istração e fi carão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e III - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fo rnecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
j ustificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máx imo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facu ltando-se a realização de licitação 
especí fi ca para a aqui sição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili zada por 
qualque r órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não parti ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os poss íveis fo rnecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiári o da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fo rn ecimento. independentemente dos quantitati vos regi strados em Ata. 
desde que este fo rnecimento não prejudique as obrigações anterionnente 
assumidas. § 3° - As aqu isições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Regi stro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatóri o deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de lic itação para 
registro de preços contemplará. no mínimo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explicilando o conjunto de elementos necessários e suficientes , com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adqu iridas no prazo de validade do 
registro ; Ili - o preço unitário máx imo que a Administração se di spõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade minima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber) ; V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoa l, materiai s e equipamentos a serem fornec idos e 
utilizados , procedimentos a se rem seguidos, cuidados, deveres, disc iplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de va li dade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

DIÁRIO OFI 
VII I - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § 1° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto obre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 Oº - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados , após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as di sposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações j unto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado , o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedo r, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena lidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - ão 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
regi stro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrwn ento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa 
acei tável; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formali zado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem ass im na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
di sposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
VA RGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA , a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.cmn.br 
VIANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA- EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

MÓDULO O - DIREITO ADMI:'íISTRATIVO PARA LICITAÇÕES · APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMIN1STRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZAJ\"DO A LICITAÇÃO · ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJANDO A LICITAÇÃO · "PREPARANDO O TERRENO!" · PASSO A PASSO DO PLA.J\ffiJAl\l!ENTO DA LICITAÇÃO. 
APREl\lDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJA.i~DO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. COl\'HECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.t'IDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLAl"iO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓD"C;LO 3 - EXECUTA.i.'\°TO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL l 0.024/2019) . A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS AD~IlNISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRAffi'AS GRATUITAS . ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAVSIMlJLAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRE1''DA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA· CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIDCAÇÃO TÉCNICA. QUALIDCAÇ ÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES - APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLJA.N"CE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO!· CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO- DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES NAS ESTATAIS -LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS AL'\"EXOSAO PREG..\.O · SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
A.i\1OSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORAFLAVIADANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~ v· 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações,. autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu _RICA~OO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06233.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária 
Municipal de Saúde; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal 
nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/201?, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais 
legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima
se o valor total para contratar de R$ 347.000,00 (Trezentos e quarenta e sete mil reais). 

Vargem Grande - MA, em 23 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigue O - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- - ail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06233.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
9.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações 
pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 23 de Maio de 2022 

.. 
f ' 
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Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREÂMBULO. 

Torna-se público , para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXX de 2022, horário: XX:XX, que na Comissão Permanente de Licitação, n_§l Rua Dr. Nina RodrJgues, 20, Centro , Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item , nos termos da Lei nº 10.520, de 17de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data de Recebimento de Proposta de Preços: Até às --:-- Horas do dia_/_/_. Data e Hora da Sessão: às--:-- horas, do dia _/_/2022 (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com .br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item , observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
3.2 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros . 
3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro , Vargern Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000 , 
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DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências , especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para 

participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 . que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores , concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte , a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

5.4 .6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta , acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços , por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com .br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida , nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br" , que veiculará avisos , convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item ; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, 
do Veículo; 
7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item ; 
7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 
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7.1 .6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
7.1.6.1.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo XB
Descrição do Equipamento/Ficha Técnica" deste edital. 
6.1.6.2. A licitante vencedora deverá entregar o veículo completamente desembaraçado, emplacado (com a leg completamente desembaraçados, emplacados (com a legenda "Brasil") e registrados junto ao DETRAN/MA, em nome da PMVG/MA, tendo suas taxas de ao DETRAN/MA, licenciamento e o seguro obrigatório pagos pela licitante vencedora a PMVG será isento e imune ao pagamento do 
IPVA"; 

7.1 .6.3. Não haverá veículo usado como parte de pagamento. 

7.1 .6.4. o prazo de garantia prazo de garantia prazo de garantia deverá ser de, no minImo, 12 ( 
(doze) meses, a contar de seu efetivo recebimento, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
manual/certificado, desde que seja superior ao mínimo exigido. 

7.1.6.5. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias prazo de validade contados da 
abertura da sessão públ ica. 

7.1.6.6. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7.1.6.7. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
6.1.3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações; 

7. 1.3.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, ta is 
como frete , encargos sociais , seguros , tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários , trabalhistas , tributários , comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qua lquer outro pretexto. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas ; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adm inistração por parte dos 
contratados pode ensejar a fisca lização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal , gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
preju ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 . A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4 .1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três , poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o rein ício 
da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI , conforme procedimento detalhado neste Edital. 
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8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos , irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com , no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4 .2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, catálogos dos materiais, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do 
edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso , com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida , se for o caso. 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis) ; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www .cnj . jus. br/im probidade adm/consultar requerido. php) . 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -CADICON , mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps. teu .gov. br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.2.1. 1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares , dentre outros. 

10.2.1. 1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
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10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública , ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual ; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis , acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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e) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 
10.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.7.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.7.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante (Facultativo) ; 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.8.1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.8.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.8.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , em itida pelo Distribuidor da sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

3.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios , podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide 
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Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

1 o. 7 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 
(sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

1 O. 7.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada 
(LTDA): acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; 

10.7.2.1.3. Sociedade criada no exercIcI0 em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

1 O. 7.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECD , consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) ; 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela 
empresa; 

10.7.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a 
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menor proposta , conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de inabilitação; 

10.7.4 . Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

Qualificação Técnica 

10.8.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características , 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

10.8.2.1.1. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão da aquisição veículo tipo Ambulância tipo A , pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

10.8.2.1.1.1 . O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

10.8.3. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5, de 2017. 

10.8.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação , endereço atual da contratante e local 
em que foram execultados , consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes , na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista , será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item , que estiver concorrendo em outro item , ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis . 

10.16.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas , devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta , tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 

11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com .br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues , 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.4. 

12.5. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
- verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões , pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para , querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública , situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam . 

13.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 
43 , §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"}, e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente , após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias , 

contados a partir da data de sua convocação , para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns) , as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis , contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização} , sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária , 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 , consulta prévia ao CADIN . 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento , sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
18.6. Na assinatura do contrato , será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem preju ízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
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19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 , o 
licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ; 

23.1 .2. 

23.1.3. 

23.1.4. 

23.1.5. 

23.1.6. 

23.1 .7. 
23.1.8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal ; 
comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros , a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes 
sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação ; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
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23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira , cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente , 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
adm in istrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rodrigues , 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

pelo e-mail 
Rua Dr. Nina 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública , 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis , 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas , dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos , excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato , observados os princípios da 
isonomia e do interesse públ ico. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico o 
http://site.tce .ma.qov.br/ index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com .br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis , no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edita l, para todos os fins e efeitos , os seguintes anexos: 

26.13.1 . 

26.13.2. 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

26.13.3. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26. 13.4. ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO IV- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Ed ita l. 

26.13.6. ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Fornecimento. 

26.13.7. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Fam iliar. 

26.13.10. ANEXO IX- Ficha Técnica Descritiva. 

26.13. 11. ANEXO X - Modelo de Proposta de Preços. 

26.13.12. ANEXO XI - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque do 
EquipamentosNeículo. 

Vargem Grande/MA, XX de XXX de 2022. 

THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens 
objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados , pois não serão 
aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais . 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. 

01 

AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK-UP 
4X4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples , c/ tração 4x4, zero km , Air
Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 
rodas , modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. 
C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 
cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN ; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial ; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do 
veículo, c/ montagem de bateria ad icional mín 
100A.lndependente da potência necessária do alternador, não 
serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín 
de 1.000W de potência máx contínua , c/ onda senoidal 
pura. Painel elétrico interno m ín de uma régua integrada c/ no 
m ín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O Vca e 02 p/ 
12 V (potência máx de 120 W) , interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, 
c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ 
as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ ampl ificador de potência mín de 
100 W RMS @13,8 Vcc , mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no 

Unidade 
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mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J 1849 (Society of Automotive 
Engineers) , no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 
janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro 
c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca.No salão de atendimento, paralelamente à 
maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralum ínio; c/ no m ín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete .Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 
como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância , visando posicionar, de forma acessível e prática , a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical , junto a 
porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na 
cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equ ipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou , diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes , desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57 , § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de veículo se justifica pela necessidade de se cumprir demanda específica. Além de oportuna é imprescindível , bem como relevante medida de interesse público e necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. 

2.1 . A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio certame. 
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3_ CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pelas 
Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da 
aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado . 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta , para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros , ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições , conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1 . O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
6.1.2. responsab ilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência , o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo maxImo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DASUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É adm issível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exig idos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adm inistração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros , por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vIcI0s redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos , de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato , indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis , contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou , ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito , para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , regularize 
sua situação ou , no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada , bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos . 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso , pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela , é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 

365 
11. DO REAJUSTE 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

11.1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada , os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagara a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

13.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens , complementar à garantia legal , será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula , o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação ; 

14.1 .2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória , no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência . 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados ; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 . tenham sofrido condenação defin itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariam ente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia , ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessanas à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente , com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

---------------- ---------- -------- ---------
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ... .. ... . 

O(A) .. .... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ........ , na 
cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ... .. de .... .. de 200 ... , publicada no ..... .. de ... .. de ....... de 
inscrito(a) no CPF sob o nº ........ ..... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
...... ./200 .. . , publicada no ...... de ... ../. .. . ./200 ..... , processo administrativo n.º , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. 0 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ... ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) .... ... ... do ...... ... . Termo de Referência, anexo ... .. ... . do edital de Pregão 
nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado , as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assum idas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata , desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata . 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 . convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6. 7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013) , exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) . 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste , encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 
8.2 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem , vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver) . 
Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ...... ............................................. ...... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de .... ......... .... ...... , com sede no(a) ...... ...... .... ................ .... .... .... .. ...... . , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. .. .. ....... ... .... .. ............. , neste ato representado(a) pelo(a) .... ........... ..... ..... (cargo e nome) , residente na .... .............. .... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) ...... .... ........ , e CPF nº .............. ...... ..... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .. .. .. ............. ... .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... .... ....... ..... ........... , sediado(a) na ... .. .......... ............. ...... . , em .... ......... .. ... .. ...... ... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... .. .. ........ .. . , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. .... .... ..... , expedida pela (o) ...... ... .. ....... , e CPF nº .. .. .. ........ ........... , tendo em vista o que consta no Processo nº ........ .... .... ..... ......... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .... ........ ... .. ......... .. , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

. . Iscnmmaçao o o >Je o: 1 3 D. - d b. t 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57 , §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... .... . ( ............... . ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .. . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho : 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência , 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital ; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 
13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem , vai assinado pelos contraentes. 

Rua D r. Nina Rodrigues , N ' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65 . 430-000 , 
CN PJ n º 05 . 648 . 738/ 0001 ·83 



Ru a Dr . Nina Rodr i gues , N º 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65 . 430 -000 , 
CN PJ n º 05 . 648 . 73 8 / 0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

Vargem Grande/MA, .... .. .. .. de .... .. .. ..... .. ... ...... ....... .... .. ..... de 20 .. .. . 

------ --- --- --

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

R u a D r . N i n a R o d r i g u e s , N • 2 O , C e n t r o , V a r g e m G r a n d e - MA , e E P n • 6 5 . 4 -3-Õ --o-Õ Õ ~ - - - - -
CN PJ nº 05. 648. 738 / 0001-83 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso , o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ..... ...... .......... ..... de 20_ 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . N i na Rodr i gues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000 , 
CN PJ nº 05 . 648 . 7 38 / 0001 -83 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N ' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430 - 000 , 
CN PJ n º 05 . 648 . 738 / 0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20 - Processo nº **/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICIT AÇAO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ : Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

·-

r---~=~~~iitem ! Qtde. l __ unid. l Especificações -----! =:~:~~ _I Preço Unitári~--~~---1 Preç~$Total ... 
i 
! .... 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........ ... .. ....... .......... .. ..... ... .. ... .. ... .. .............. ..... ..... ... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas , previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de .. ......... de 20_. 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; • Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; • Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_ de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa __________ , inscrita no CNPJ nº _______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX-2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ___________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ com sede na _____________ (endereço completo ) _____________ , por 
intermédio de seu representante legal , o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº _____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ... ... ... ... de ............................... de .. ......... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .XXXX.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica escnt1va o o >Je o d d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL Lote/Item 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no ed ital): 

Preço para o lote único (em R$): 

~ 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (ed ital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. , objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ _ ___ _.e""x""'te""'n"""s.,.o.._ ___ ), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente , 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000 , 
CN PJ nº 05 . 648 . 738/ 0001-83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXX.2022) 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4 , JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I QUE FAZ DESTE EDITAL. 

Eu, ____________________________________ _ 
_ , RG: __________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades 
suficientes para fornecer os EQUIPAMENTOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida 
ENTREGA nas suas devidas características técnicas, conforme na devida assinatura da Ordem de 
Fornecimento, conforme Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de .............. .... .. ........... de .. ........ .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . N i na Rodr igues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000 , 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇOS, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA 
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
PICK-UP 4 X4, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 054/2022 · ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.06233.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preços, visando a futura contratação de empresa 

para aquisição de uma ambulância tipo A - simples remoção tipo pick-up 4 x4, junto ao Fundo 

Municipal de Saúde do município de Vargem Grande / '.v!A. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Saúde; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
omeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

missão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
. º 8.666/1993. 

relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigue<,, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 

Rua Dr. Nina Rodriques, 20 - Centro, Vargem Grande - M:A 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngrandema@hotmail.com 
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estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inex1gibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das 
pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, 
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por 
meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

· rdão nº 994/2006, Plenário, Rei. M in. Ubiratan Aguiar. 
~o nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
rge Ulisses Jacoby . Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

06. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição 
ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 111 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 111 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
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desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte : 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
resente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

ados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

alquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ra a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

7 



~~~ Prefeitura de 

~ - VARGEM :~ ~A GRANDE 

Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 11 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 

tro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
s. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 

es de referência. 

lertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
,.•~a de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto n2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §32). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §22 , do art. 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 

do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, defin ir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decre to nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante conc<Jrrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

g veis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
e o fato e que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar 
licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia (..) 
ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2º da lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que 
tratam o inciso II. e§§ 1 º e 4º do art 15 da citada lei, regulamentado pelo Decreto nº 
2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrad.:1 A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 42 do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art.12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
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X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI · realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1 !! O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação 
do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3'' da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou 
este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
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XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 da Lei n.e 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
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XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§2!! Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edi ta l: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1!! (VETADO) 
§ 11! (Vetado). 
§ 2 11 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
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§ J!! [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica rea ,izada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 24 de maio de 2022. 

-c}de e 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Rua Dr. Nina Rod ri gues, N' 20 , Centro, Vargem Gran de - MA , CEP n' 65.4 > 

PREÂMBULO. 

CNPJ nº 0 5 . 648.738 / 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Junho de 2022, horário: 14:00, que na Comissão Permanente de Licitaçã9, na Rua Dr. Nina Ro_drigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste EditAI. 

Data de Recebimento de Proposta de Preços; Até à!. 13:00 Horas do dia 10/06/2022. 
Data e Hora da Sessão: às 14:00 horas, do dia 10/06/2022 (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credencia is de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL 
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DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, çlevendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
5.1 .1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(ern) a sua inscrição e credenciamento para 

participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte , a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 

5.4 .8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública , quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, 
para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1 . Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia , 
do Veículo; 
7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 
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7.1.6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra , expressão, logotipo ou qualquer sinal 
que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1.6.1.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo XB
Descrição do Equipamento/Ficha Técnica" deste edital. 
6.1.6.2. A licitante vencedora deverá entregar o veículo completamente desembaraçado, emplacado 
(com a leg completamente desembaraçados, emplacados (com a legenda "Brasil") e registrados junto 
ao DETRAN/MA, em nome da PMVG/MA, tendo suas taxas de ao DETRAN/MA, licenciamento e o 
seguro obrigatório pagos pela licitante vencedora a PMVG será isento e imune ao pagamento do 
IPVA"; 

7.1.6.3. Não haverá veículo usado como parte de pagamento. 

7.1.6.4. o prazo de garantia prazo de garantia prazo de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 ( 
(doze) meses, a contar de seu efetivo recebimento, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
manual/certificado, desde que seja superior ao mínimo exigido. 

7.1.6.5. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias prazo de validade contados da 
abertura da sessão pública. 

7.1.6.6. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7.1.6.7. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
6.1.3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações; 

7.1.3.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal , gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva , os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de reg istro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 
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8. 7 - o Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no§ 9º do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e ins .alações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidajd da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita ; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência , e a 
ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, catálogos dos materiais , ficha técnica da proposta de preços Anexo X do 
edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplinci antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive 
proposta detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e 
com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso 
prévio. 

DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
al íneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.1.1 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

Rua Dr. Ni na Rod ri gues , N • 20 , Centr o, Varge m Grande - MA , CEP n • 65 .4 30-000 , 
CNPJ nº 05. 6 48. 738 / 0001 -83 



Rua Dr. N I na R o d r I g u e s , N • 2 O, Cent ro, V ar g em Grande - MA , CE P n º 6 5. 4 3 O- O ii F\s .. 
CNP J nº 0 5 .648.738 ' 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.4. 

10.5. 

10.6. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente reg istrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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e) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante· a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual ; 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.6.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
10.6.7.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 
10.6.7.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante 

(Facultativo); 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.6.8.1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.8.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa ; 
- 10.6.8.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão 
mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio 
de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .1 01/2005, e que 
está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

3.1 .1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide 
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Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 
10.7.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1 . Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 
(sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licita te; 

10.7.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada 
(LTDA): acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; 

1 O. 7.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

10.7.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECO, consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, 
já exigíveis na forma da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 
cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela 
empresa; 

10.7.3.2. A empresa que apresent.=ir resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices 
deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua 
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a 
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menor proposta, conforme o art. 31, §2º e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

10.8.2.1.1. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão da aquisição veículo tipo Ambulância tipo A , pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

10.8.2.1.1.1. O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

10.8.3. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5, de 2017. 

10.8.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram execultados, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.10. A existência de restrição relativamente à reg~laridade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora , uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública , quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
declarado vencedor. 

11 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ta is como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada , rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados 
do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
tu ndamentadamente. 

12.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. 

12.5. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública , situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/200C-. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

- 14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edit8I. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura , mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata , sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência , 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

18.2. 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houyer necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de apl icação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência . 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência , anexo a 
este Edital. 
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23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros , a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

23.1 o. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

- 26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

26.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http ://site. tce. ma. gov. br/i ndex. ph p/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com. br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.1 3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

26.13.2. 

26.13.3. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.4. ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.6. ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Fornecimento. 

26.13.7. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VII - Modelo de dedaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Po1te. 

26.13.9. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.1 O. ANEXO IX - Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.11. ANEXO X - Modelo de Proposta de Preços. 

26.13.12. ANEXO XI - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque do 
EquipamentosNeículo. 

Vargem Grande/MA, 25 de Maio de 2022. 

ITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2 A empresa licitante deverá elaborar proi:,t•.:;ta de iJreço conforme as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens 
objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão 
aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM 

01 

DESCRICAO 
AMBULANCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK-UP 
4X4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air
Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. 
C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 
cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial ; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do 
veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 
100A.lndependente da potência necessária do alternador, não 
serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín 
de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no 
m ín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O Vca e 02 p/ 
12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, 
c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ 
as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira , corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
meqafone c/ ajuste de oanho e pressão sonora a 01 metro no 

UNIDADE 

Unidade 
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DE{1.: 
<e;;, 

\L\/ ~ 

~--~-------.,........,--,---,---=-- - -:-'---------,-------.-----, mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 
janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro 
c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca.No salão de atendimento, paralelamente à 
maca, um banco lateral escamoteável , tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 
mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente 
em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 
como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio acendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical , junto a 
porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na 
cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de aezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de veículo se justifica pela necessidade de se cumprir demanda específica. Além de 
oportuna é imprescindível, bem como relevante medida de interesse público e necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. 

2.1. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em 
sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela 
possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio certame. 
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3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 
uso geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pelas 
Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente nL: prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta , devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada , às suas custas, sem preju ízo da 
aplicação das penal idades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada , consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 . São obrigações da Contratante: 

5.1 .1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1 .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta , para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrig ido; 
5.1 .4. acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto /icitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.00 PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura , através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou , ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente , decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada , será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou , no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
real izar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância , 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 

365 
11. DO REAJUSTE 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagara a CONTRATADA a importância calcu ada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

13.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante ; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou preju ízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrêm:ia de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ....... . . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) .. .. .. , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ..... . (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ... .. de ...... de 200 ... , publicada no ....... de .... . de ....... de .. ... , inscrito(a) no CPF sob o nº .. ....... .. .. portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .. .. .. ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º .. ...... , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... .... , 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência , anexo ...... do edital de Pregão 
nº ...... ... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida (se exigido no garantia 
no edital) edital) ou 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o .. .. .. (nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº Ôraãos Particioantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.2. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6_ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) ...... .... ..... ...... ........... , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6. 7 .1 , 6. 7 .2 e 6. 7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 . As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8. 3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... . ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver) . 
Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ........................................................ .. 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de .... ... ....... ...... ... , com sede no(a) .......... .... .. .. ................................... , na cidade de VARGEM 
GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. ...... .. ... .... .......... ..... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ........ .. ............... (cargo e nome), residente na .......... ... .. ...... , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ..... ............ , expedida pela (o) .... ....... ....... , e CPF nº ................ .... ..... , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ........................ .. .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) 
na ................................... , em ............ .. ........... .... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) .......... .. ....... .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. ... , expedida 
pela (o) ........... ....... , e CPF nº .. .. .. .......... .. ....... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
... ................... .. ...... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .. .. ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..... .. ....... ......... .. , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora , independentemente de transcrição. 

. . IscrimInacao o o >Ieto: 1 3 D. - d b. 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ... ....... ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a . ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

- 9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Vargem Grande/MA, ....... ... de .. ... ....... ... .................. ·-··· ···· de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro da 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública ; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , ... de .. .. ..... .. .. ..... .. .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATl::NDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. N i na Rod ri gue s , N' 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, - --
CNPJ nº 05 . 648. 738 / 0001-83 



Rua Dr . Nina Rod ri gues , N' 20, Ce nt ro, Varg nm Grande - MA , CEP n ' 65.430 -000, 
CNPJ nº 0 5. 648 .73 8/ 000 1-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ : Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência : Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
------Valor Total e final por extenso do Item: R$( ... ·-····· ··· ·-····· ·· ······ ·· ········ ··· ······ ······· ··· ·············· ·> 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ... .. de .. ... ... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rod r igues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 



Rua Dr. Ni na Rodrigues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_ ____ , em de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodr igues , N' 20 , Centro , Vargem Gr ande - MA , CEP n' 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738 / 0001 -83 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodr igue s, N ' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 



Rua Dr. Ni na Rod r igues , N ' 20, Cen tr o, Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430-000 , 
CNPJ n• 05 .648 . 738/0001 -8 3 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 01 01.06233.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
_ ___________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de .... ............ ........ .... ... de ..... ..... . . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do re<>ponsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues , N' 20, Cent ro, Vargem Gran de - MA, CEP n' 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05.64 8- 738 / 00°01- 83 



o DE{'<$ 
Rua Dr . Nina Rod r i gues , Nº 20 , Cent ro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430-0 ? "> 

c N PJ n • o 5 . 6 4 8. 7 3 8 / o o o 1-8 3 :i Fl$ .. ____u,.._- "t 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG i 8' 

(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

- Ic a ecnica escn Iva O O IJe O ANEXOX F" h t ' d "f d bº t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regirr,e de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Ni na Rodrigues , N ' 20 , Cent ro , Vargem Gran de - MA, CEP nº 65 . 4 30 -000 , 
CNPJ nº 05 .648.738/0001-83 



(Local e data) 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N ' 20 , Cent ro , Vargem Gr ande - MA , CEP n' 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648.738 / 000 1- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente 
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital., objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ ~---e~x~t~e_n~sº---~>, conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, 
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Ni na Rodrigues , N • 20 , Cent ro , Varge m Gr ande - MA , CEP n • 65 .430 -000 , 
CNP J nº 0 5 .648 . 738 / 0001 -83 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro , Vargem Gra nd e - MA, CEP n • 65 .430·000, 
CN PJ nº 05 .648 .738/0001 · 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022) 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I QUE FAZ 
DESTE EDITAL. 

Eu, __________________________________ _ 
_ , RG: _________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades 
suficientes para fornecer os EQUIPAMENTOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida 
ENTREGA nas suas devidas características técnicas, conforme na devida assinatura da Ordem de 
Fornecimento, conforme Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... ........ de ...... ......... ............ ... . de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rod rigue s, N • 20 , Cent ro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430 · 000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001 · 83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPL/PMV 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022. 

D 

ORGÃO REALIZA DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SO LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. 

Porta /2022 
Prego icipal. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SEXTA - FElRA. 27 - MAlO - 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO 
VALE -MA 

AVISO DE LIC ITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO 
VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração toma público que fará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto municipal 24/202 1 e 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS para eventual e futu ra contratação de empresa para forneci
mento de material de utensílios de copa e cozinha, de fonn a parce
lada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). ABERTURA: 10 de j unho de 2022 às 13:00 horas. INFOR
MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 
Dep. Carlos Melo, nº 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), 
horário de 08 :00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.por
taldecompraspublicas.com.br . por e-mail cplpmtv@outlook .com na 
página www. trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 25 de 
maio de 2022 . Enoque de Sá Barreto Fi lho. Secretário Municipal de 
Administração. Portaria nº 02/202 l-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06230.2022 . 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº l 0.520/02, Decreto Federal nº l 0.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de 
Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Var
gem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICI
TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: l 0/06/2022. HORÁRIO: 
09h00m in. (NOVE HORAS). O Edital está disponibil izado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https: //www6.tce. ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461 - 1103/ (98) 346 1-1 20 1 / emai l: vargemgrande.licita
cao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
° CPL, si tuado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA , no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PR EÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona
dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: l lh00min . (ONZE HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 

D.O. PUBLlCAÇÕES DE 

www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6. tce.n o . 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov-.-~-ais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-120 1 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06233.2022 . ORGÃO REALI ZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A 
- Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especi
ficações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÀO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https :// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022 . HORÁRIO: 
l4h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e ht
tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 
do Te!. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri!,>ues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min (oi to horas) às 12h00min (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0101.06234.2022 . ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
l 0.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20 l 9, Decreto Municipal nº 
0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJ ETO: Con
tratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Le
vantamento de Informações e lmplantação Patrimonial, de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo l que faz deste Edi
tal. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administra
ção. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA: 
10/06/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -120 l / 
emai l: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06235.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa Municipal da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-021/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -021 /2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06230.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidi ariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados para diversas Secretarias 
do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÀO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCA L/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacocs.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRJO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
bttps://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461- 11 03/ (98) 3461-120 1 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-02~/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-022/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidade~ e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGAO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ . DA TA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
l lhOOmin. (O ZE HORAS). O Ed ital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural. zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461- 11 03/ (98) 346 1-1201 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
~VISO DE LICITAÇÃO: PE-023/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-023/2022 -CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 01 0 1.06233.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
al terações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 
x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlic itacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. 
HORÁRIO: l 4h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
hnps://www.bbmnctlicitacoes.com.br/ 
https://www6. tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer in formações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmai l.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. 
Vargem Grande/MA, 110 horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-024/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE -024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0101.06234.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipa l nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federa l nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do 
Município de Vargem Grande/MA. Confonne Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Administração. LOCAL/~ITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORARIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está di sponibil izado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnctlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461- 120 1 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, siruado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, 110 horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-025/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO º PE-025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO Nº 0101.06235.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
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Mil estudantes são beneficiados 
o cartão Transporte Universitário 
em municípios maranhenses 
"Muitas vezes pensei em 
desistir de estudar em São 
Luís, mas meu sonho segue 
finne porque agora conto com 
a ajuda do cartão transporte 
universitário do governo do 
Maranhão. Moro em Santa 
Rita e vir estudar todo dia na 
capital é muita despesa, com 
a bolsa já consigo custear 
o ônibus", disse aliviada a 
estudante Amanda Cordeiro, 
do curso de Direito, durante 
a cerimônia de entrega de mil 
canões transpo11e universitário, 
ocorrida na tarde dessa quinta
feira (26). 
O Cartão Transporte 
Universitário é um programa 
do governo do Maranhão, 
executado pela Secretaria 
de Estado da Juventude 
(Seejuv). É uma das ações da 
Secretaria que contribui para 
Jrtalecimento e integração 

~e mecanismos que estão 
garantindo respostas aos 
anseios da juventude, através 
de programas e projetos. 
Esta ação beneficia jovens 
que fazem, diariamente, 
um percurso superior a 100 
km, somados ida e volta. 
Os estudantes selecionados 
receberão R$ 800 em parcela 
única para custear as despesas 
com passagens. 
Para a secretária de Estado 
da Ju~entude, Tatiana 
Pereira,'a ação garante que 
a política pública chegue a1é 

a juventude e evite a evasão 
universitária. "Essas agendas 
são fundamentais para a 
gente chegar até a juventude, 
conhecê-los e apontar o 
cami nho, inclusive fortalecer 
o papel do Governo do Estado 
no conjunto de ações para 
os jovens do Maranhão. Dar 
condições dignas de ir e vir ao 
jovem é uma preocupação do 
governo. A bolsa certamente 
evita o abandono das auJas .. , 
afirmou. 
A secretária Tatiana Pereira 

Jfrnmar 

reforçou, também, que os 
estudantes que não receberem 
o cartão na data de entrega 
podem procurar os gestores 
municipais de Juventude da 
cidade em que moram. Caso 
não haja gestão municipal, os 
cartões refoITlarão para São 
Luís e haverá uma nova agenda 
de entrega. 
MAIS 2 MIL VAGAS 
Será lançado um novo 
edital, com mais de 2 mil 
vagas, possibilitando que 
outros jovens universitários 

maranhenses possam ter acesso 
ao transporte. 
DEMAIS MUNICÍPIOS 
A distribuição dos cartões 
já aconteceu nos municípios 
de São Raimundo das 
Mangabeiras, Colinas, São 
Mateus, Rosário, Cururupu, 
Balsas, Brejo, Pedreiras, 
Caxias e Pinheiro e continuarào 
a ser entregues. Nesta quarta
leira (25) será nos municípios 
de Imperatriz, Codó, 
Chapadinha, Bacabal, Coroatá, 
Açailândja e em Santa Inês. 

Pitágoras troca 
inscrição de 
vestibular por 
doação de 
alimentos 
A faculdade Pitágoras realiza 
mais uma edição do Vestibular 
Solidário em que a inscrição 
do candidato é substituída 
pela doação de alimentos, 
beneficiando as entidades que 
farão a distribuição para a 
população vulnerável. 
"Entendemos que a nossa 
comribuiçào para a sociedade 
vai muito além da oferta 
de educação de qualidade e 
diz respeito à importância 
de olharmos com mais 
atenç.ào para população mais 
vulnerável e disseminarmos 
campanhas de impacto 
social que beneficiem as 
comunidades ao entorno das 
nossas unidades", afinnou 
Pedro Ferraz, sócio e diretor 
Comercial da Kroton, 
detentora da Pitágoras. 
O processo seletivo será 
realizado nas modalidades 
on-line e presencial nos 
dias 26, 2 7 e 28 de maio. 
Os vestibulandos podem 
procurar uma das mais de 
2.500 unidades ou polos 
da Kroton espalhadas pelo 
Brasil e entregar sua doação 
diretamente na unidade 
escolhida para frequentar o 
curso. A população também 
poderá fazer sua contribuição 
nos pontos de coleta. Serão 
recolhidos alimentos não 
perecíveis. 
Dentre os cursos com 
vestibular aberto estão inclusos 
os de Direito, Farmácia e 
Engenharia Civil presenciais, 
além de oportunidades na 
modalidade de ensino a 
distância. O edital completo e 
a lista dos cursos disponíveis 
podem ser consultados no site 
da Pitágoras 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-021/2022-CPL/ PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101.06230.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n!I 10.520/02, Decreto Federal 
n!I 10.024/2019, Decreto Municipal n11 018/2020, Lei nt 123/06, le i 
147/14, Decreto Federal nll 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no 
que couber as disposições da lei nll 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos 
de Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura lsite/ 
mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel .: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande. 
licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação . 
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Va rgem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!I PE-022/ 2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101.06231.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei n!il 10.520/02, Decreto federal 
n2 10.024/2019, Decreto Municipal n!I 018/2020, lei nll 123/06, lei 147/1 4, 
Decreto Federal n2 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da lei n!I 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados 
destinados as Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretá ria Municipal de Educação. LOCAL/ 
SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. 
HORÁRIO: llhOOmin. {ONZE HORAS). O Ed it al está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ sacop/ muralsite/mura1. zul e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: {98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande• MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-023/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N9 0101.06233.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: l ei nº 10.520/ 02, Decreto Federal 
n!il 10.024/2019, Decreto Municipal n11018/2020, lei n!l 123/06, Lei 147/ 14, 
Decreto federal nll 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para Aquis ição de uma Ambulância 
Tlpo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetticitacoes.com.br/. 
DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Ed ital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrónicos: https://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/ 
mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande. 
licitacao@gmail.com e/ou na ~ala da Comissão Permanente de licitação • 
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande • MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros Perei ra - Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NII PE-024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Ni 0101.06234.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: l ei n11 10.520/02, Decreto federa l 
nR 10.024/2019, Decreto Municipal n!I 018/2020, lei n!il 123/06, lei 147/14, 
Decreto Federal n!I 8.538/lS e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da lei ne 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de levantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de 
interesse desta Administração Pública do Municipio de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Ed ital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração . LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicit acoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra , 
nos endereços eletrónicos: https;//www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98} 
3461-1103/ (98) 3461 -1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Ba rros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!il PE-025/ 2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NII 0101.06235.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei n!I 10.S20/02, Decreto Federal 
n!I 10.024/ 2019, Decreto Municipal n!il 018/2020, Lei nll 123/06, lei 
147/14, Decreto Federal nll 8.538/15 e alt erações e subsidiariamente no 
que couber as disposições da lei n!I 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO : Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura do Municipio de Vargem Grande/ 
MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricultura, Industria e Comercio. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnet licitacoes.com.br/. DATA: 13/ 06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsi te/mural.zul e https;//www. 
vargemgrande .ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação• CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00mfn 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal . 



Processo Administrativo nº 0101.06233.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 023/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



A(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE • MA 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO · CPL 
SR(A) . PREGOEIRO(A) E EQUIPE OE APOIO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-023/2022-CPL/PMVG 
Processo Administrativo n•. 0101.06233.2022 

" Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de 

ITEM 

Veículo tipo pick-up cabine simples, e/ tração 4x4, zero km, Air- Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras . C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín lOOA.lndependente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente contínua {12V) p/ alternada (llOV) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo ilurhinadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEOs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J57S e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada poí janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábr ica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist . de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE} do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO ndard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, cos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no r ue c acabamento na cor amare · · a · · entos e 

Validade da Proposta: 60 (sessen ta) dias. 

local de Entrega: conforme edita l 

Prazo de Entrega : conforme edi tal 

Condições de Pagamento: conforme edital 

Garantia: 12 (doze) meses. 

- ela ramos, expressamente que: 

• Conhecemos e aceitamos todas as regras determinadas pela Administração, através deste edital; 

• Cumpriremos todos os prazos estabelecidos neste edital, inclusive de entrega, assumindo o compromisso de en tregar em qualque r domicílio dentro deste município, sem custos adicionais, independentemente da quantidade e qua lidade; 

*Que a propos ta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n2 2, de 16 de setembro de 2009; 

• Declaramos, para todos os fi ns de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em confo rmidade com as exigências do inst rumento convocatório (edital); 

• Declara ainda, que os objetos ora licitados são novos e que atendem, todas as exigências, regras e especificações técnicas, inclusive de qualidade, garan tia dos produtos/materiais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou corrigidos, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável; 

• Expressamos, que nos preços licitados, estão inclusos todos os custos e despesas, sem se limitar a custos di retos e indiretos, tri butos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, e nca rgos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto ora licitado neste Edital supracitado neste processo licitatório, não sendo considerados pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer títu lo posteriormente. 

10/06/2022 



24/04/2021 Technical Specs 

S10 CABINE SIMPLES 

Ficha Técnica 
Item de série ') Item opcional - Item não disponível 

Mostrar todos Ocultar todos 

MOTORIZAÇÃO E FREIOS 

MOTORIZAÇÃO 

Tipo 

Numero de cilindros 

Válvulas, total 

Taxa de compressão 

Potência Máxima Líquida (ABNT NBR 
5484/ISO 1585) 

Torque Máximo Líquido (ABNT NBR 
5484/ISO 1585) 

TRANSMISSÃO 

Tipo 

TRAÇÃO 

Tipo 

Tração Traseira, redução final 

FREIOS 

Sistema 

Dianteiros 

Traseiros 

DIREÇÃO 

Tipo 

SUSPENSÕES 

Dianteira 

Traseira 

RODAS E PNEUS 

Rodas 

Pneus 

SISTEMA ELÉTRICO 

LS 

i Longitudinal , na frente do eixo dianteiro/ Turbo diesel 

14 em linha 

16 

16.5: 1 

1 200 CV (147 kW / 197 hp)@ 3600 rpm 

i 44,9 mkgf (440 Nm)@ 2000 rpm - Manual 51 ,0 mkgf (500 Nm)@ 2000 
1 rpm - Automático 

1· -··-- ·--· --- -- . 

1 Manual de 6 velocidades ; 

l 4x2 / 4x4 

1 3,73:1 MT 

i Hidráulico com duplo circuito em paralelo Sistema de freios anti-blocante 
(ABS) com sistema eletrônico de distribuição de frenagem (EBD) e 
assistência de frenagem de emergência (BAS) nas rodas traseiras e 

i dianteiras 
l i A disco com caliper flutuante 
! 
1 Sistema de tambor 

1 Caixa de direção eletrica por correia - redução 18,92:1 

i Independente com braços articulados, molas helicoidais, barra 1 
j estabilizadora e amortecedores telesc. hidráulicos pressurizados 
i Feixe de molas semi-elípticas de 2 estágios e amortecedores telescópicos 
i hidráulicos pressurizados 

1 Aço estampado 6,5J x 16 ou Alumínio 6,5J x 16 ou Alumínio 7,5J x 18 
1 (roda sobressalente de aço estampado 6,5 J x 16) 
1 Radiais 245/70 R 16" ou 265/60 R 18" 

Bateria 12V , 70 Ah 
Alternador i 140 A 

Mostrar todos Ocultar todos 

https ://www.chevrolet .com .br/bypass/seg 1 _ tool s/vehicles-n02/pica pes/s 10-cabi ne-sim ple/versoes-e-ficha-tecn ica/technical-specs. html 1/2 



24/04/2021 Technical Specs 

Item de série () Item opcional - Item não disponível 

Mostrar todos Ocultar todos 

DIMENSÕES 

Comprimento Total 5,381 

Largura (carroceria) 1,870 

Largura Total (espelho a espelho) 2,1 32 

Altura (máx.) i 1,778 

Distância entre eixos 1 3,096 

Altura da compartimento de carga (mm) ! 441 

Comprimento da caçamba (mm) 2,322 

Largura da caçamba (mm) 1,534 

CAPACIDADES 

Tanque de combustível i 761 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Peso em ordem de marcha (kg) i 1930 kg (4x4 LS MT) 

Capacidade de carga (kg) 1220 (4x4 LS MT) 

Peso bruto total (kg) 6.000 

Balanço Traseiro l 1.328 

Mostrar todos Ocultar todos 

https://www.chevrolet.com .br/bypass/seg 1 _ tools/vehicles-n02/pica pes/s 10-cabi ne-simple/versoes-e-ficha-tecnica/technical-specs. html 2/2 



À: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N!! 023/2022-CPL/PMVG 
Data de abertura: 10/06/2022 ás 14:00h 

PROPOSTA DE PREÇO 

Objetivo: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo 
1 que faz deste Edital. 

Presados Senhores: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à Licitação em epígrafe. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS VEICULOS 

AMBULÂNCIA TIPO A-SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air
Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. 
C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 
cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão 
do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín l00A.lndependente da 
potência necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente contínua 
(12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de 
potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência 
máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, 
c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo 
c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove 
o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín 
de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no 
mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. 
fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por 
janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista c/ o 
sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de 

MARCA/ 

MODELO/ 

PROCEDENCIA 

CHEVROLET 
Sl0 LS CS 

2022/2022 

BRASILEIRA 

UNO QT 

UNO 01 

V.UNIT 

R$ 320.00000 

(trezentos e 
vinte milreais) 

V.TOTAL 

R$ 320.00000 

(trezentos e vinte 
milreais) 



atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, t ipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 
e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno : Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipa mentos e aparelhos a serem utilizados no atendi mento 
às vítimas.Pega-mão ou ba laústre vertical, j unto a porta 
traseira direita, p/ auxiliar no em barque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura t ipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vin il adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(am bulância) no capô, laterais e vidros traseiros 

VALOR TOTAL: R$ 320.00000 (trezentos e vinte mil reais) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura . 

R$ 320.000,00 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo será de 120 dias, conforme anexo 1, a contar do recebimento do documento de confirmação de compra A pelo Setor de Compras (VIA NOTA DE EMPENHO) W -Declaramos tota l concordância com os termos deste Edital e que nos valores propostos estarão inclusos t odos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. - Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título . 
- Declaramos que o prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técni ca e ga rantia de fábrica dentro do estado do Mara nhão. 
- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os ve ículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do Termo de Referência -ANEXO I deste Edita l, sob pena de sofrer a aplicação de sa nções desta Admin istração na forma da Lei. 



se 
DIESEL 

CABINE SIMPLES 

MOTORIZAÇÃO ----- -- TRANSMISSÃO 
MANUAL 

MOTOR 

2.8L 
diesel D-4D 
16Vturbo 

POTÊNCIA 

177/ 
3.400 
(cv/rpm) 

TORQUE 

42,8/ 
1.600-2.600 
(kgf.m/rpm) 

TRAÇÃO 

4x2 l 4x4 I ~!~ 6 VELOCIDADES 
Seletor de tração 

-------- PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS --~.....___.,-+-Ao.......,...___ 
CONFORTO/CONVENIÊNCIA SEGURANÇA 

• 2 alto-falantes • Air bag de joelho (u 
• Ar-condicionado manual • Air bags frontais (dois) • Banco do motorista com ajuste manual 

de distância e inclinação 
• Bloqueio do diferencial traseiro com 

acionamento eletrônico • Coluna de direção com regulagem • Freios ABS com EBD de altura e profundidade 
• Direção hidráulica 

• lmobi1izador por código eletrônico 
na chave 

• Faróis de halogênio com nivelamento manual 
• Lanternas dianteiras com luzes diurnas 

(Daytime Running Lights - DRL mode) 
• Medidor de economia 
• Para-barros dianteiro e traseiro 
• Protetor de caçamba 
• Revestimento dos bancos de tecido 
• Rodas de aço estampado aro 17'' 
• Seletor para troca de tração 

***** 
***** 
www.l.a l,r:r,cap.eom 

PRIMEIRA 
E ÚNICA PICAPE 
5 ESTRELAS NO 

LATIN NCAP1 

• 
Conheça os acessórios genuínos Toyota. 11 /TOOjOtaOoBrasll ~ @toyotadobrasil C;J /tQ1Jotabra.sil ti / •toyotabra.sil tm /toyota·do·bra.sn 

. 

TOVOTA.COM.BR/HILUX 
Trânsito seguro: eu faço a diferença. SAC: 0800 703 0206 1 clientes@sac.toyota.com.br i=fUl3•1Uti-ii·i 'Teste realizado na Hilux pelo Latin NCAP Resultado disponível em www latinncap.com. A Toyota oferece três anos de garan t ia para toda a linha sem limite de quilometragem para uso particular e. para uso comercial, três anos de garantia ou 100.000 km. prevalecendo o que ocorrer primeiro. Consulte o livrete de garantia ou o s,te www.toyota.com.br para mais informações. 

fu ... 
liD MJDS Of liRASH 

REINVENTANDO O FUTURO 

@ 
TOYOTA 

Pensando mais longe 





À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233/2022 OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

Prezados Senhores, 

;t-ºº 
!!! 
:, Fl$ .. -4-..........,_ 
o 

Submetemos à apreciação de V. Sa . proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL: 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Ili 

AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO PICK-UP 4 X 4: Veículo tipo pick-up 
cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air 
Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) 
nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 
1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos 
os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação 
do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 
metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original 
do veículo, c/ montagem de bateria adicional 
mín l00A.lndependente da potência necessária 
do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente contínua (12V) p/ alternada (ll0V) c/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx 
contínua, e/ onda senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua integrada c/ no mín 
04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 
Vca e 02 p/ 

Ano 
2021/2022 

Marca: 
Toyota 

Modelo: Hilux 
Cabine 

Simples 
Ambulância 

Tipo A 

01 UNID 
R$ 

347.000,00 
R$ 

347.000,00 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 

PREGÃO ELETRONICO N2 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06233/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ 
teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e 
artificial.Sinalizador FrontalSecundário: barra 
linear frontal o veículo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em 
cada lado da carenagem frontal da ambulância 
na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc 
e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira 
na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo c/ 
as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador 
de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín 
de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora 
a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 
Fornece laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas c/ um único 
autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do 
motorista c/ o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.P/ o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 

PREGÃO ELETRONICO N!! 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.06233/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca.No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca 
retrátil ou bi-articulada, confeccionada em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus 
e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO 
Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o 
espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às 
vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, 
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no 
embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura 
tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos 
e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros. 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL: R$ 347.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL REAIS) 

1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
3. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: 

R$: 
347.000,00 

(Trezentos e 
quarenta e 

sete mil 
reais) 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

4. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO: 
5. NOME: 

6. CPF Nº: 
7. CI Nº: 

8 . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. 

9 . PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

10.DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N°.42/2022, QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS 
ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE 
PORVENTURA POSSAM RECAIR SOBRE O OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, BEM COMO AS DESPESAS DE 
TRANSPORTE E ENTREGA DOS PRODUTOS. 

11.DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAÇÃO E QUE OS PRODUTOS SERÃO FORNECIDOS 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

09 de junho de 2022 





• 
Ficha Técnica 

MOTORIZAÇÃO E FREIOS 

MOTORIZAÇÃO 

Tipo 

Número de cilindros 

Válvulas, total 

Taxa de compressão 

Potência Máxima Líquida (ABNT NBR 5484/ISO 1585) 
Torque Máximo Líquido (ABNT NBR 5484/ISO 1585) 

TRANSMISSÃO 

Tipo 

TRAÇÃO 

Tipo 

Tração Traseira, redução final 

FREIOS 

Sistema 

Dianteiros 

Traseiros 

SUSPENSÕES 

Dianteira 

Traseira 

-
Chassis 

Longitudinal, na frente do eixo dianteiro/ Turbo diesel 
4 em linha 

16 

16.5: 1 

200 CV (147 kW / 197 hp)@ 3600 rpm 
44 ,9 mkgf (440 Nm)@ 2000 rpm - Manual 51 ,0 mkgf (500 Nm)@ 2000 rpm -
Automático 

Manual de 6 velocidades Automática de 6 velocidades com aclive select ( opcional ) 

4x2 / 4x4 

3,73:1 MT 

Hidráulico com duplo circuito em paralelo Sistema de freios anti-blocante (ABS) com 
sistema eletrônico de distribuição de frenagem (EBD) e assistência de frenagem de 
emergência (BAS) nas rodas traseiras e dianteiras 
A disco com caliper flutuante 

Sistema de tambor 

Independente com braços articulados, molas helicoidais, barra estabilizadora e 
amortecedores telesc. hidráulicos pressurizados 
Feixe de molas semi-elípticas de 2 estágios e amortecedores telescópicos hidráulicos 
pressurizados 

cOlWt.sÇ 
; o 

V 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Chassis 
RODAS E PNEUS 

Rodas Aço estampado 6,5J x 16 ou Alumínio 6,5J x 16 ou Alumínio 7,5J x 18 {roda 
sobressalente de aço estampado 6,5 J x 16) 

Pneus Radiais 245/70 R16" ou 265/60 R18" 
DIREÇÃO 

Tipo Caixa de direção eletrica por correia - redução 18,92: 1 
SISTEMA ELÉTRICO 

Bateria (com AC) 12V, 70 Ah 
Alternador (com AC) 140A 
DIMENSÕES 

Comprimento Total 5,381 
Largura (carroceria) 1,870 
Largura Total (espelho a espelho) 2,132 
Altura (máx.) 1,796 
Dístância entre eixos 3,096 
Altura do compartimento de carga (mm) Item não disponível 
Comprimento da caçamba (mm) Item não disponível 
Largura da caçamba (mm) Item não disponível 
CAPACIDADES 

Tanque de combustível {litros) 761 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Peso em ordem de marcha (Kg) 1772 kg (4x4 LS MT) 
Capacidade de carga (kg) 1378 (4x4 LS MT) /cO-' ti. Peso bruto total (kg) 6,000 / ~ ' 
Balanço Traseiro 1,328 i ,,- ~ 
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ESTA CÓPIA É CONTROLADA 

( 
1 

\ 

01 ARMAAIO AlREO PARA CUAROII OE W.Tt:l,SAJS MtDICOS 15 PASSAGEM ~ OVISORIA OU JANElA OE COMUNICAÇÃO 
02 RtGUA OXIC(NIO E AR COMPRIMIOO 16 BAIAUSTRE NO ACESSO lATfRAI. REfORÇAOO 
03 EXAUSTOR PARA TROCA OE AA 00 AM8Effl' 17 EXTIN'TOR 
O, PAIN!'.1. EllTRICO COM 1'llMAMS, INT[RRUPTORES E MõOUlOS 18 JANELA COM FAIXAS BRANCA 
05 SltriWJZAOOR ÃUOIO E VISUAL EM LEO EM roRMATO BARRA OU ARCO 19 &\LCÃO COM GAVETAS E COMPARTIMENTO PARA ACESSÕRIOS EttTRICOS 06 RETRASAlHO BANCO DIANTEIRO OE 02 P~EIROS X 01 PASSAGEIRO 20 TRATAMENTO TERUO-ACOSTICO ENTRE A. CHAPA E A FORRAÇÃO 07 MOOULO CONTRot.AOOR 00 SINAUZAOOR INSTALAOO NO PAINa 21 REVESTIMENTO INTERNO EM MATERW.. lAVAVEL ABS OU PRFV 
06 JOGO OE TAPETtS EM BOflRACHA 22 CN'A OE BNiCOS COII REFORÇO NO DORSO 
09 ct:NTRAL El.tTRtCA COM BATERJA. INVERSOR, CAAREGAOOA E wõOUI.OS 23 CONTRA. PISO EM COMPENSADO NAVAL OE 1 &nm 
10 CADEIRA DE RODAS 24 PISO EM WiNTA VINIL.ICA OE AUTO lRAFEGO 
i1 SUPORTE E 01 Cl.lNORO DE AA COMPRIMIDO ~ T~ N:./OC 110" 
12 SUPOfffE E 02 Cl.JNOROS OXIGENtO 26 BAlAUSTRES OE TITO 02 PEÇAS 
13 AR CONOtCtONAOO COMPARTIMENTO TRASEIRO 27 SUPORTE OE SORO E PlASw. 02 PEÇAS 
14 CONTROLAOOA DO AA CONOICK>NADO COMPARTIMENTO TRASO~ 28 WMINÃRIAS EM LEO COM OlJPlA INTENSIDAOE 06 PEÇAS 

-

45 

29 WZ DIRECIONAL OICRôlCA. 02 PEÇAS 
JO IWM~ TRASORA DE AOVERT!:NCIA 
J 1 TOW,.O,, OE CWTN;ÃO EXTERNA DE ENERGIA 2P + T 
J2 MACA RETRATIL DE ALUMINJO 02 PEÇAS 
33 BANCO GIRATôRIO PARA O MÉOfCO 
34 PRANCHA RfGIOA. EM POLIETILENO 
JS CILINDRO PORTATIL OE OXIGENIO 
36 PAA OE ESTROBOS NA GRADE f"RONTAL 
37 PAA OE ESTROBOS NA TRASEJAA 
38 F'ARõl OE EMBAA:OUE 180 GAAIJS 
39 WZES OE EMERGENaA \IERM~ 02 EM c.Al:}A. LAlERAL 
40 WZES DE EMERGENclA CRISTAL 01 EM CAOA LATERAL 
41 CONES DE SINALIZAÇÃO 03 PEÇAS 
42 VIDROS FlXOS COM FAIXAS BRANCA NAS PORTAS TRASORAS 

-

' 

-
ESTE PROJETO PODERÁ SOFRER PEQUENOS AJUSTES 
PARA ATENDER A INTEGRA DO EDITAL PUBLICADO 
PELA SECRET. SAÚDE ESTADO DE TOCANTINS - TO 

www.global-ve.com 

4" I MONO'OR r COM GPS 
45 1 GRAFISMO PAORÃO UTI 

+4 I ESTRIBO LATERAL 

•J I C.IMERA OE Rt 
PROD./COD.: AMBULÂNCIA BAÚ TIPO A · ALUMINIO + RBRA DE VIDRO 
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VEÍCULO.: GM SJOov Toyolo Hitux• ChOisl Cobino FL .:A3 
CUENlE .. : Secre1orio Saúde Tocantins - TO 
PROJETO .. : Luis franco PROJEÇÃO: 
APROVAÇÃO .. : Marcos Dourado ~ 
DAI A: 18-08-20 c;;::::J'i;::'!7 

CODIGO.: DES.N" 18082020A 
TOL. 

REVISÃO 

ESC.: 

Global 
Veiculas Especiais 



Processo Administrativo nº 0101.06233.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 023/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Processo Administrativo nº 0101.06233.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 023/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PROCURAÇÃO PARTICULAR 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIREU CNPJ Nº 29.228.039/0001-42, SEDIADA EM AV. SEN. HELVIDIO N 11"1~,ou 

BAIRRO BOA SORTE, PICOS- PI, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR.: NELES NELSON PEREIRA DOS 

SANTOS, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 5.256.35 SSP ·PIE CPF Nº 256.539.623-68, PELO PRESENTE 

INSTRUMENTO OE MANDATO, NOMEIA E CONSTITUI, SEU PROCURADOR O SR. : JOSÉ CASTELO BRANCO 

CAVALCANTE NETO RG Nº 2504494 SSP - PI, CPF Nº 948.930.553-72, BRASILEIRO, CASADO, REPRESENTANTE 

COMERCIAL, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA DR. MARIO TEODOMIRO DE CARVALHO, 1132, BAIRRO lNINGA, 

TERESINA-PI, A QUEM CONFERE AMPLOS PODERES PARA PRATICAR OS ATOS NECESSÁRIOS PARA REPRESENTAR A 

OUTORGANTE EM LICITAÇÕES (TODAS AS MODALIDADES), USANDO DOS RECURSOS LEGAIS E ACOMPANHANDO

OS, CONFERINDO-LHES, AINDA, PODERES ESPECIAIS PARA DESISTIR DE RECURSOS, INTERPÕ-LOS, APRESENTAR 

LANCES VERBAIS, NEGOCIAR PREÇOS ASSINAR CONTRATOS E DEMAIS CONDIÇÕES, CONFESSAR, TRANSIGIR, 

--DESISTIR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, RECEBER E DAR QUITAÇÃO, PODENDO AINDA, SUBSTABELECER 

ESTA PARA OUTREM, COM OU SEM RESERVAS DE IGUAIS PODERES, ENFIM, PROMOVER, REQUERER, PRATICAR E 

ASSINAR O QUE MAIS SE FIZER NECESSARIO AO BOM E FIELQESEMPF.1'1ji-lQ 00 PRESENTE MANDATO. 
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PICOS - PI 24/01/2022 

BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI 

CNPJ N!! 29.228.039/0001-42 

NELES NELSON PERE!RA DOS SANTOS 

CPF N!! 256.539.623-68 

SOCIO ADMINISTRADOR - REPRESENTANTE LEGAL 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI CNPJ N9 29.228.039/0001·42, 
Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
86 98154 8208 

Válbe, Azev~ Cavalcanli 
- Titular 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ~UTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo : Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba , endereço ~ s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

- utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI a responsabilidade , única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI assumiu , nos termos do artigo 8º, §1º , do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2022 14:43:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102922501224005502456-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

0005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bc95f9edb1 ce259aea 1 ab2762244e 152a4e434a61d34d66bef94274cea964ee6d2e51 Ob8ab8879edfed1 aecda6fb 7dbecd 
bafb94acd0f5bb51 afb63a64a03bf2f 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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DENATRAN CONTRAN 

1' 

QR·CODE 

1 
1. 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP 

Consultado: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (ÇEISJ apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:29:53 do dia 25/05/2022, com validade até o dia 24/06/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 7 AFrHHFVNCqwIH1Hll56 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/06/2022 14:55:39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais . Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 201 7, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



31/05/2022 16:17 https ://contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces ;jsessionid=HyPharljOByY3Ik9XnXQ4j9z.host1 a 1 O: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

A O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
y sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual BR COMERCIO DE 

VEICULOS EIRELI, CNPJ 29.228.039/0001-42, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 16h l 7min00 do dia 31 /05/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httP-s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: Q42V.VDAF.A 7CX.TBQC 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas .tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces ;jsessionid= HyPharljOByY3 lk9XnX Q4j9z.host1 a 1 O:ce03-arqref7 1/1 



31/05/2022 16:19 https ://contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home .faces ;jsessionid= HyPharLjOByY3Ik9XnXQ4j9z.host1 a 1 O: .. 

TRIBUNAL DE CON1 AS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NELES NELSON PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF 256.539.623-68, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União . 

Certidão em itida às 16h l 8min42 do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httt1s ://contas.tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: ZSD6.27D6.Q6CH.FDWP 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https ://contas . teu .gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces ;jsessionid '-' HyPharljOByY3Ik9XnXQ4j9z.host1 a 1 O:ce03-arqref7 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CPF/CNPJ: 29.228.039/0001-42 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 16:25:11 do dia 31 /05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov .br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: W28D3105221625 11 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 16:26:03 do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

í 
·;i" 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: OODE3 l 0522162603 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

PARA FINS ELEITORAIS (ELEIÇÃO DE 2020) 

Nome completo: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de pessoas físicas com contas julgadas 
irregulares e condenação transitada em julgado entre 16/11/2012 e 15/11/2020, para fins 
de declaração de inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 5º, da Lei 9.504/1997, do art. 1º, 
inc. I, alínea "g" da Lei Complementar 64/1990 e do art. 91 da Lei 8.443/1992. 

Constam da relação consultada as pessoas físicas que, no exercício de cargo ou de função 
pública, tiveram suas contas julgadas irregulares por decisão transitada em julgado do Tribunal 
de Contas da União nos oito anos que antecederam a eleição de 2020. 

Não constam da relação consultada os responsáveis por contas julgadas irregulares falecidos, 
os que não tenham sido notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuja decisão 
pela irregularidade tenha sido tornada insubsistente por decisão do TCU ou pelo Poder 
Judiciário e os que dependam de recurso com efeito suspensivo ainda não apreciado pelo 
Tribunal. 

O Tribunal de Contas da União, ao julgar irregulares as contas dos responsáveis sob sua 
jurisdição, não emite juízo acerca da sanabilidade das irregularidades constatadas nem verifica 
se a conduta dos responsáveis caracteriza ato doloso de improbidade administrativa. 

Certidão emitida às 16:26:56 do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: L87U3 l 0522162656 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 29.228.039/0001-42 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:32:19 do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: A0KR3 l 0522163219 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:41: 1 O do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https :/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INAB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: E 15531052216411 O 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:42:57 do dia 31/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INAB fLIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: 84GE3 I 0522164257 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Piauí 
GOVERNO 00 ESTA.DO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel. :(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 11378/2022 

BR VEICULOS 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

* l )f t "'.)"\. "f ''> 

Ih· r' 1 \Du 
l ,, > l l \ { [ 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 201 O, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI. 

Esta certidão é válida até 06/08/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 06/06/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:5588-
CA0C-BC9F-2D03 
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* Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí 

SECRETAR:,\ DAS SESSÕES 
Divisão d~ Acompanhamento e Controle de Decisões 
Tel. : {86) 3215-3819 - Email : dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 256.539.623-68 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins , que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema 
de informações desta Corte de Contas, N_ÃO CONSTA em nome do (a) 
requerente acima identificado (a) reg istro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de 
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de 
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos 
Sistemas de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as 
multas e débitos aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros 
anteriores a 201 O, cuja certificação deverá ser solicitada através do Protocolo 
do TCE/PI. 

Esta certidão é válida até 07/08/2022, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.tce.pi.gov.br/Certidoes/. 

Secretaria das Sessões, em 07/06/2022. 

Número da certidão: 11471/2022 
Código de validação: 4907-540E-FA87-C506 
Validável em: https://sistemas.tce.pi.gov.br/EmissaoDeCertidoes/validarCertidao.xhtml 



Piauí 
GOVERNO DO ESTAD.O 

BRVEICULOS 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel. :(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

Nº 8824/2022 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

'H , -~)'.' .. T ''"" 
[)(' r-, L\f)( l 

Uut l 1( [ 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins , que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução Nº 13/11 - Regimento Interno desta Corte . 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal , bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 03/07/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 03/05/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:9101 -
071 D-8205-F573 

Pág. 1 



Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel. :(86) 3215 - 3819 - Email : dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

Nº 8825/2022 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 256.539.623-68 

* ll ~ , -'.)~. T ,.., 
[h · I-:'1.\f'• > 

j )j)('l\{' [ 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução Nº 13/11 - Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal , bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 03/07/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 03/05/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:F06F-
0E6F-EF3D-D873 

Pág .1 



02/06/2022 08 :01 Impedidos de contratar com o Poder Público 

Impedidos de contratar com o poder publico 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 

Nome 

1 BR VEICULOS E COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ==-===-=-- -- - -- ·-
CPF ou CNPJ 

!29228039000142 

1 ExRortar Rara excel 

Sort Nome Ascending v 

Não há pessoas cadastradas 

Copyright 20i:? Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https ://sistemas.tce.pi.gov.br/lmpedimentoAS/impedimentos/listapessoas.xhtml 
1/1 



02/06/2022 08:03 Impedidos de contratar com o Poder Público * Impedidos de contratar com o poder publico ,,,,,,,---
Consulta pessoas atualmente impedidas 

Q Pesquisar 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF ou CNPJ 

•25653962368 

1 ExJ;!ortar Rara excel 

Sort Nome Ascending v 

Não há pessoas cadastradas 

Copyright 2012 Todos os direitos reservados ao TCE-PI. 

https ://sistemas .tce.pi.gov.br/lmpedimentoAS/impedimentos/listapessoas.xhtml 

l 
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Certifico que nesta data (02/06/2022 às 08:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 29.228.039/0001-42. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6298.996F.2AAD.6919 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/06/2022 as 08:05: 19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/05/2022 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 256.539.623-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6271 .2527.CA55.D247 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 03/05/2022 as 09:50:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



31/05/2022 16:46 Detalh-to das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e .sas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 62604963388 29228039000142 

Tipo de sanção: Decisão judicial em execução cível que impeça a contratação Decisão judicial lim inar/cautelar que impeça contratação Impedimento - Legislação Estadual 
Impedimento - Legislação Municipal Impedimento - Lei do Pregão Impedimento - Lei do RDC Impedimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 
ln idoneidade - Legislação Estadual ln idoneidade - Legislação Mun icipal lnidoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ lnidoneidade - Lei de Licitações 
ln idoneidade - Lei Orgânica TCU 

Suspensão - Decreto ANEEL 

Suspensão - Lei de Licitações 

Proibição - Lei Antitruste 

Suspensão - Decreto Petrobras 

Proibição - Lei de Improbidade 

Suspensão - Legislação Estadual 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público 
Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais 

LIMPAR 

Data da consulta: 31/05/2022 16:46:47 
Data da última atualização: 31/05/2022 12:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

Pv'IISQ 
'"" o 

o 

https://portaltransparencia .gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSanci . . . 1 /1 



31/05/2022 16:47 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 25653962368 29.228.039/0001-42 

Tipo de Sanção: Multa - Lei 12.846113 Proibição - Lei 12.846113 

Data da consulta: 31/05/2022 16:47:22 

Data da última atualização: 31/05/202212:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

re amenlo da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punid~ EP) - Portal da transparência 

Publicação Extraordinária - Lei 12.846/13 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

Suspensão/Interdição das atividades - Lei 12.846/13 

TIPO DA SANÇÃO 
INICIO DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://portaltransparencia .gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoürdenacao=asc&cpfCnpj=25653962368%2C29228039000142&tipoSancao=500002%2C70.. . 1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos pr.,icessos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 14:56:45 do dia 07/06/2022 , com validade até o dia 07/07/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão htn,s ://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: ubSPvFVzTT6frJN4VlKD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Sumaria da Micro e Peque"• Empma 
Secretaria da Radonalluçlo e Slmpllncaçlo 

Departamento de lle&ktn> Empraarfal e lntttraçio RE"QUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DO kEOISTW DE EMP A • NIU DA SEl'6 

XXX 
EDO O( ) 

JOSE CARLOS CA VALCANTE OE LIMA Fil.HO 

BRASILEIRA 
SEXO 

Ma;scu.li.no 
FILHO (pli 

JOSE CAllLOS CAVALGANTE LIMA 
NASCIDO l!M Cdm cio-) 

14/07/1983 

XXX 

RUA uo acbNtilo 

ll>llNTCDADE ~) 

4537194 

IIAlllO/DlSTllITD 

centro 

Nl.R.EDA fUJAL~ IOllllcftCt.Ntl0~11 füiafJ 

XXX 

KSTADOCIVU, 

SOLTEIRO(A) 

(mk) 

FRANCISCA CRISOLDA MARINHO CA VALC ...... _ 
Sllp 

Cl!P 

64600-108 

UF 

PI 

declara, ffb a, penas da lei, lllo estar Impedido de extl'ftl' atividade anpres,r1a, que úo pomd outro nalitro de empm,ri. e requer: 

O DO ATO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
315. ENQUADRAMENTO DE MICRO.EMPRESA080 • INSCRIÇÃO 

NOME EMH<l:.SAAIAL 

JOSE CARLOS CA VALCANTE DE LIMA FILHO· ME 
l.OORA O (nu.cY . ... ) 

AVENIDA SENADOR RELVIDlO NUNES 
t'OMl'UM6NTO 

XXX 
MU'N1Crl0 

Picos 
VAI.Oll IXlCAl'ITAL.JU 

100.000,00 

IIAlllOIOI. 

BOA SORTE 

V ALOI\ DO CAl'fTAL • (Jlcw .. ccn.o) 

cem mil reais 
ICA l)aaiçiodooo,;c,o 

\lf 

PI 

DIGO ,E OESCRJÇ O DO EVENTO 

-l'riocip<I 

4512902 
Âl.l\idtdc~UI 

Comércio sob consignação de veículos automOlorcs;Comtrcio a varejo.de automóveis, camionetas e uúlilários 
novos;Comêrcio a varejo de automóveis, camiOIICW e utilit.irios usados. 

4511101, 4511102 

NUMEIO llf! D<3C1U O NO OIPJ CIA l>B ~ OIJ llll FIUAt. DE 
OUTIU UFNlllE A'NTEIUOI< 

1111111111111111101 _,_, __ 
PIJ 170001294937 

Fcillw 1/1 

l'ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Em~!O íoi lffldonopo,tal Piaúl Digital 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2017 14:12 SOB Nº 22101197584. 
PROTOCOLO: 170462544 DE 07/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704688350. NIRE: 22101197584. 
JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO ME 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 07/12/2017 
www.piauidigital.pi.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



13/03/2020 Piauí Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 170462544 
DATA DO PROTOCOLO: 07/12/2017 
NÚMERO DE REGISTRO: 22101197584 
ARQUIVAMENTO: 22101197584 
EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

,i;;;;. Requerimento do Empresário (https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/UmVxdVWyaW1 lbnRvX2RvX0VtcHJlc2FyaW9fMTUxMjY0Njk3MF8xNzA0Njl 1 N DQucG Rm/download/2/pessoa/22421 /co_protocolo/PI P17008I 

www.piauidigital .pi .gov. br/lista-de-documentos/?protocolo= PI P 1700860803 1/1 



Página 1 de 2 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101197584 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

JOSE CARLOS CAVALGANTE DE LIMA FILHO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

E DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fi lial) 

X 

ESTADO CIVIL 

SOL TEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
FILHO DE (pai) (mãe) 

JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FRANCISCA CRISOLDA MARINHO CAVALGANTE LIMA 
NASCIDO EM (data de nascimento) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) Órgão emissor 

14/07/1983 4537194 ssp 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA SAO SEBASTIÃO 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Picos 

BAIRRO/DISTRITO 

centro 

UF 

PI 
CPF(número) 

626.049.633-88 

CEP C IGOOOMUNtCIPI() 

64600-108 5665 • Pjços 

Folhas 1/1 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
À JUNTA COMERCIAL D O Esiado do P iauí 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO A TO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, 046 - TRANSFORMACAO 
NOME EMPRESARIAL 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICÍPIO 

Picos 
VALOR DO CAPITAL - RS 

100.000,00 

BAIRRO/D ISTRITO 

BOA SORTE 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cem mil reais 
Descrição do Objeto 

UF 

PI 

À JUNT/1 COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO A TO 

XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

CEP 

64607-090 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
NÚMERO 

600 

PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETR NICO (E-MAIL) 

CARLOSFCAVALCANTE@HOTMAIL.COM 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4512902 

Comércio sob consignação de veículos automotores ;Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos;Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 

At ividade Secundária 

4511101 , 4511102 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/12/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF 

29.228.039/0001-42 OUTRA UF NIRE ANTERIOR PI 

AUTENTICAÇÃO 

l llllllll llll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 
Pl2190002977534 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL "' Este documento foi gerado no portal Piauí Digital 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



12/03/2020 Piauí Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 190368608, 190364459, 190323701 
DATA DO PROTOCOLO: 03/09/2019 
NÚMERO DE REGISTRO: 22101197584 
ARQUIVAMENTO: 20190368608, 190364459, 190323701 
EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

'-Solicitação de Enquadramento (https ://www. piauidigita 1. pi .gov. br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/RGVj bGF yYWN hb 19kZV9FbnF 1 YWRyYW1 lbnRvX 1 BJUDE5MDlyNzkxMzVIMTMwOTlwMTkxMDExMjAucGRm/download/2/pessoa/22421 /co_1 

.1. Contrato (https ://www.piauidigital .pi.gov.br/sigfaciVcontrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fNWQ3YjlkY2ZkODExMi5wZGY=/download/2/pessoa/22421 /co_protocolo/PIP1902279135) 

J. Requerimento do Empresário (https://www.piauidigital .pi.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/UmVxdWVyaW11bnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9fUEIQMTkwMjl30TEzNV8xMzA5MjAxOTEwMTExMy5wZGY=/download/2/pessoa/22421 /co_prol 

www.piauidigital .pi.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PI P 1902279135 1/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

ecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

ecretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

62604963388 
Nome 

JOSE CARLOS CAVALGANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2019 12 : 40 SOB Nº 20190323701 . 
PROTOCOLO : 190323701 DE 03/09/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904271106 . NIRE : 22101197584 . 
JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA , 13/09/2019 
www . piauidigital . pi . gov . br 

A validade deste documento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



12/03/2020 Piaui Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 190368608, 190364459, 190323701 
DATA DO PROTOCOLO: 03/09/20 19 
NÚMERO DE REGISTRO: 22101197584 
ARQUIVAMENTO: 20190368608, 190364459, 190323701 
EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

íiiiii Solicitação de Enquadramento (https://www.piauidigital .pi .gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/RGVjbGFyYWNhb19kZV9FbnF 1 YWRyYW1 lbnRvX 1 BJUDE5MOlyNzkxMzVfMTMwOTlwMTkxMDExMjAucGRm/download/2/pessoa/22421 /co_J 

.];., Contrato (https://www.piauidigital .pi .gov.br/sigfaciVcontrato-social/download-con'.rato

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fNWQ3YjlkY2ZkODExMi5wZGY=/download/2/póssoa/22421/co_protocolo/PIP1902279135) 

Ji;; Requerimento do Empresário (https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato
eletronico/arquivo/UmVxdWVyaW11bnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9fUEIQMTkwMjl30TEzNV8xMzA5MjAxOTEwMTExMy5wZGY=/download/2/pessoa/22421 /co_prol 

www.piauidigital.pi.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PI P 1902279135 1/1 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

JOSE CARLOS CA V ALCANTE DE LIMA FILHO 

Página 1 de 5 

JOSE CARLOS CA V ALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 
14/07/ 1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade nº4.537. l 94 SSP-PI expedido 
em 20/01 /2017, CPF nº 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
nº 1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108, Empresário, representante 
da empresa JOSE CARLOS CAV ALCANTE DE LIMA FILHO, inscrito na Junta 
Comercial do Piauí sob NIRE 22101197584 e no CNPJ sob nº 29.228.039/0001- 42 , onde 
sua sede é na Av. Senador Helvídio Nunes nº600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na 
cidade de Picos-PI que transformara seu registro em empresário em sociedade empresaria 
admitindo o Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em Teresina-PI em 24/02/ l 962, 
portador RG nº525635 SSP-PI,CPF nº256.539.623-68, CNH nº0l881581318 emitida pelo 
Detran-PJ em 08/11/2018 válida até 07/I 1/2023 , residente e domiciliado a rua Claudionor 
Augusto Dias nº57 l , bairro São João na cidade de Teresina-PI, fazendo uso do que permite 
o § 3° do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar nº 128/08, RESOLV E ALTERAR A SEGUIR: 

CLAUSULA PRIMEIRA-Alteração de Atividade: O objeto da sociedade será; 4511-1/01 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/03 - Comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos 
e usados; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02 -
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 4520-0/03 - Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de 
veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracha ria para veículos automotores ; 4520-0/07 - Serviços 
de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01 - Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-7/02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos empresário e câmaras-de-ar; 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4541-2/03 - Comércio a varejo 
de motocicletas e motonetas novas; 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7490-1/04 - Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor. 

CLAUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE CARLOS 
CA VALCANTE DE LIMA FILHO, assinando isoladamente, todos os documentos de 
interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. 
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em 
atividades estranhas ao interesse social tais como avais, fianças , empréstimos ou assumir 
obrigações sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito s outros sócios 
conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei nº. 10.406/2002. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



12/03/2020 Piau í Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 190368608, 190364459, 190323701 
DATA DO PROTOCOLO: 03/09/2019 
NÚMERO DE REGISTRO : 22 1011 97584 
ARQUIVAMENTO: 20190368608, 190364459, 190323701 
EMPRESA: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

' Solicitação de Enquadramento (https://www.piauidigital .pi .gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/RGVjbGFyYWNhb19kZV9FbnF1 YWRyYW1 lbnRvX 1 BJUDE5M DlyNzkxMzVfMTMwOTlwMTkxMDExMjAucGRm/download/2/pessoa/22421 /co..1 

lllià Contrato (https://www.piauidigital.pi .gov.br/sigfaciVcontrato-social/download-contrato-
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CLAUSULA TERCEIRA: Da Declaração de Não Impedimento O administrador declara
se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade nos termos do art.1.011, § 1°, 
da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei 8.934/94. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TDA, a qual re~----
doravante, pelo presente CONTRA TO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente to ~ E {'e$ 
sócios, conforme cláusulas e condições seguintes: § Fls.a.a I i, 

O~> t) o 
ca 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TDA 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial BR COMERCIO DE 
VEICULOS L TDA. 

SEGUNDA- O endereço da sede da empresa será na Av. Senador Helvídio Nunes nº600, 
Cep: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI. 

TERCEIRA-Alteração de Atividades: O objeto da sociedade será; 4511-1/01 - Comércio 
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4511-1/03 - Comércio por 
atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 4511-1/04 -
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/02 - Serviços de 
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 4520-0/03 - Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de 
borracharia para veículos automotores; 4520-0/07 - Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/01 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-
7 /02 - Comércio por atacado de pneumáticos empresário e câmaras-de-ar; 4530-7/03 
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4530-
7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 4541-2/03 -
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 4661-3/00 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7490-1/04 -
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 

A v alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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QUARTA - O capital social será de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 
I 00.000(cem mil) quotas no valor nominal de R$ l ,00(Hum Real) cada uma, integralizadas 
em moeda corrente nacional, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: 
Sócio NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS com l .000(mil) quotas no valor 
nominal de R$1 ,00(Hum Real) cada uma no valor total de R$ l .000,00(Hum Mil Reais) e 
JOSE CARLOS CA V ALCANTE DE LIMA FILHO com 99.000(noventa e nov E l. 
quotas no valor total de R$99.000,00(noventa e nove mil reais) representando ~ 
capital social , integralizado em moeda corrente nacional. iF Fls. -:,;> "t 

o > o Q QUINTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo~,flj~;t\t;--:/ 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social , conforme art. 
CC/2002. 

SEXTA - Que a administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE CARLOS 
CA V ALCANTE DE LIMA FILHO, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social , sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

SETIMA - O início das atividades será em 07/ 12/2017. 

OITAVA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando , se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DECIMA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais , em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

. procedendo à elaboração das demonstrações financeiras , cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva 
em relação a um dos sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica suj eito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação . 
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DÉCIMA TERCEIRA - Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
incurso em qualquer crime previsto em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011 , 1 ° do CC/2002. 

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Teresina-PI para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por 
estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de 

igual teor e forma. :Jtº ~-,' 
:i fl$. ~ 

TERESINA-PI, 13/09/2019. 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF:256.539.623-68 

SOCIO 

JOSE CARLOS CA V ALCANTE DE LIMA FILHO 
CPF 626.049.633-88 

SOCIO ADMINISTRADOR 

o > 
e.) o 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação . 
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INISTÉRIO DA ECONOMIA 

ecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
ecretaria de Governo Digital 

epartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 
por: 

> fo 

CPF/CNPJ 

25653962368 

62604963388 

Identificação do(s) Asslnante(s) 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALGANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2019 12:40 SOB N º 22200508910. 
PROTOCOLO: 190364459 DE 03/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11904271114. NIRE: 22200508910. 
BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 13/09/2019 
www . piauidigital.pi.gov . br 

í 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

Página 1 de 2 

A Sociedade BR COMERCIO DE VEICULO$ LTDA, CNPJ: 
29.228.039/0001-42, estabelecido(a) na AVENIDA SENADOR HELVIDIO 
NUNES, 600 , BOA SORTE, Picos - PI , CEP: 64607-090, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei , que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Picos - PI, 13/09/2019 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 
Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Piauí Digital 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Sócio 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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INISTÉRIO DA ECONOMIA 

ecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Gove: • no Digital 
ecretaria de Governo Digital 

epartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

_____ Página 2 de 2 

DE ('e$ 
:A ~, t 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS L TOA consta assinado digitalmente 
por: 

li 

CPF/CNPJ 
25653962368 

62604963388 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALGANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09 / 2019 12:40 SOB Nº 20190368608 . 
PROTOCOLO: 190368608 DE 03/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904271122. NIRE: 22200508910. 
BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 13/09 / 2019 
www . piauidigital.pi . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Pelo presente instrumento, JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade nº4.537.194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF nº 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
nº1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108 e NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Teresina-PI em 24/02/1962, portador RG 
nºS25635 SSP-Pl,CPF nº256.539.623-68, CNH nº01881581318 emitida pelo Detran-PI em 
08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua Claudionor Augusto Dias 
nºS71, bairro São João na cidade de Teresina-PI únicos sócios da Sociedade Empresária BR 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA inscrito na Junta Comercial do Piauí sob NIRE 22200508910 
em 07/12/2017 e no CNPJ sob nº 29.228.039/0001- 42 , onde sua sede é na Av. Senador 
Helvídio Nunes nº600 , CEP: 64.607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Picos-PI, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, sob a denominação BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O acervo da sociedade, no valor de R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) passa a constituir o capital 
da EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Retira-se da sociedade o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, 

nascido em 14/07/1983, na cidade de Teresina-PI, empresário, identidade nº4.S37.194 SSP-PI 
expedido em 20/01/2017, CPF nº 626.049.633-88, residente e domiciliado a rua São Sebastião 
nº1734, no bairro centro, na cidade de Picos-PI, CEP 64600-108. 

CLÁUSULA QUARTA 
Transfere integralmente o Sr. JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, suas quotas, que 
representam 99% de quotas que constam no capital social, no valor total de 
R$99.000,00(noventa e nove mil reais) ao Sr. NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, ambos 
sócios já qualificados no preâmbulo deste. 

CLÁUSULA QUINTA 
A Eireli que ora se constitu i, assume a responsabilidade de todo ativo e passivo do Sociedade 
Ltda sucedida, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e 
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual girará sob a denominação empresarial BR COM 
VEICULOS EIRELI e nome fantasia BR VEICULO$. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sede da empresa será na Av. Senador Helvídio Nunes nº600, bairro Boa Sorte 

Picos-PI, CEP : 64.607-090. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 

agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 

titular. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O objeto da Empresa Individual de responsabilidade Ltda será Atividade Principal:4511-1/01-
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias abaixo: 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4530-7 /01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O capital social será aumentado para R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), totalmente 

subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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CLÁUSULA SETIMA: 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, NELES NELSON PEREIRA DOS 

SANTOS, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou 

fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar 

contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar dupl· ---
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades s 

podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA OITAVA: O titular, NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, declara sob as pena 

lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual 

de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as 

deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade 

limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou 

prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é 

possuidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa 

continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso 

de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 

incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de 

titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 

continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 

refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 

especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

O t itular, Senhor NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, acima qualificado, declara sob as 

penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Teresina-PI para serem resolvidas as dúvidas que se 

originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, com expressa renúnc ia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

TERESINA, 04/12/2019. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

-TITULAR/ ADMINSTRADOR-

ASSINADO DIGITALMENTE 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

-SOCIO-

A val i dade deste documento , se i mpresso , fica suj eito à comprov ação de sua autenticidade nos respectivos p o r tais , 
informando seus respec t ivos c ódigos de verificação . 
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INISTÉRIO DA ECONOMIA 
ecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
ecretaria de Governo Digital 
epartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 
25653962368 

62604963388 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2019 12:22 SOB Nº 22600050775 . 
PROTOCOLO : 190558059 DE 26/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11905597501. NIRE: 22600050775 . 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 05/12 / 2019 
www . piauidigital.pi.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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,--------------------------------------i:~m::f--;-;,u513 BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
CNPJ :29.228.039/0001-42 

ADITIVO 01 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Teresina-PI 
em 24/02/1962, portador RG nº525635 SSP-Pl,CPF nº256.539.623-68, CNH nº01881581318 
emitida pelo Detran-PI em 08/11/2018 válida até 07/11/2023, residente e domiciliado a rua 
Claudionor Augusto Dias nº571 , bairro São João ,CEP :64046-675, na cidade de Teresina-PI, 
titular da EIRELI BR COMERCIO DE VEICULOS EIREU inscrito na Junta Comercial do Piauí sob 
NIRE 22600050775 em 07/12/2017 e no CNPJ sob nº 29.228.039/0001- 42, onde sua sede é 
na Av. Senador Helvídio Nunes nº600, CEP: 64 .607-090, bairro Boa Sorte na cidade de Pico - P. 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 10 , E '-Jc;; 
resolve: f Fls-~\.(_) i 

o > 
CLÁUSULA PRIMEIRA: () Q 
Por decisão do titular, resolve alterar as atividades comerciais abaixo : 
O objeto da Empresa Individual de responsabilidade Ltda será Atividade Principal:4511-1/01-
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e secundarias aba ixo : 

7 490-1 /04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
2920-4/01 - Fabricação de caminhões e ônibus ; 
4530-7/02-Comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar ; 
4520-0/07-Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
4520-0/03-Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores ; 
4530-7/04-Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores. 
7732-2/01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
4732-6/00-Comercio varejista de lubrificantes. 
4530-7/05-Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
4530-7/03-Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores ; 
4662-1 /00-Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças ; 
4541-2/03-Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas ; 
4520-0/02-Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores ; 
4530-7/01-Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores ; 
7711 -0/00-Locação de automóveis sem condutor; 
4661-3/00-Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário ; partes e peças ; 
4520-0/04-Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores ; 
4929-8/00-Transporte escolar; 
4923-0/02-Serviço de transporte de passageiros-Locação de automóveis com 
motorista. 
4520-0/06-Serviços de borracharia para veículos automotores. 
4511-1 /06-Comercio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4511-1/04-Comercio por atacado de caminhões novos e usados; 
4520-0/01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 
4511-1/03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados. 

A val i dade deste documento, se impresso, f:.ca su jeito à comprovação de s ua autenticidade nos respectivos portais , 
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CLÁUSULA SEGUNDA (RATIFICAÇÃO) :Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato inicial não contrárias a este Instrumento. 

TERESINA-PI, 05 DE FEVEREIRO DE 2020 . 

ASSINADO DIGITALMENTE 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
-TITULAR/ ADMINSTRADOR-

~O DEt. 

; Fls. a-Hs 
o 
o 

rica 

A val i dade deste docume nto , se impresso , f i ca sujeito à comprova ç ã o d e sua au tenticidade nos respectivos portais, 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

25653962368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05 / 02/2020 13:37 SOB Nº 20200058746. 
PROTOCOLO : 200058746 DE 03/02 /2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12000543861 . NIRE: 22600050775 . 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 05/02 /20 20 
www.piauidigital.F i. gov . br 

A validaL-.............. - ........... '"" .............. ..., , ......... mpresso, t ::.ca su j eito à comprova.ção d e s ua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verifica ção . 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

PIAUI 

Certificamos que BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI Protocolo : PIC2201579125 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 22600050775 Situação 
ATIVA CNPJ 29.228.039/0001-42 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SENADOR HELVIDIO NUNES, N• 600, xxxxx, BOA SORTE - Picos/PI· CEP 64607-090 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

206 20210098317 05/02/2021 PROCURACAO 
002 20200058746 05/02/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
206 20200057758 04/02/2020 PROCURACAO 
002 22600050775 05/12/2019 TRANSFORMACAO 
002 22600050775 05/12/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 223 20190396776 26/09/2019 BALANCO 
307 20190368608 13/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 20190364459 13/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 22200508910 13/09/2019 TRANSFORMACAO 
090 22200508910 13/09/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 002 20190323701 13/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190323701 13/09/2019 TRANSFORMACAO 
223 20190335688 23/08/2019 BALANCO 
080 22101197584 07/12/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 080 22101197584 07/12/2017 INSCRIÇÃO 

. . . , . ,. Esta cert1dao foi em1t1da automaticamente em 31 /05/2022, às 08:20:06 (horano de Bras,ha). • 1a11111qm11J~i'ii ,MtieM '"' ~,a<<'dado "° tiHp.,lwwwpóo••<o,-<p<g~.b<. - o eõd<JO APL> OAG<. 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabil idade Limitada {de Natureza Empresária} 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
22600050775 29.228.039/0001-42 Constitutivo 

07/12/2017 

Endereço Completo 
Avenida SENADOR HELVIDIO NUNES, N' 600, BOA SORTE · Picos/PI· CEP 64607-090 

Objeto 

Protocolo: PIC2201579094 

Início de Atividade 
07/12/2017 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário ; partes e peças; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores ; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores ; Serviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veícu los automotores; Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores ; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores ;Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar ; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas ;Comércio varejista de lubrificantes ;Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral , exceto imobiliários;Locação de automóveis sem condutor; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados ;Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador ; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Fabricação de caminhões e ônibus; Transporte escolar 

Capital 
Porte Prazo de Duração R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado Capital Integral izado Porte) R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 256.539.623-68 s 13/09/2019 indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 256.539.623-68 04/12/2019 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Situação ata Número Ato/eventos ATIVA 05/02/2021 2021009831 7 206 / 206 • PROCURACAO Status uW SEM STATUS .•. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31 /05/2022, às 08:19:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauidlgital.pi.gov.br, com o código NHEFMHUV. 

I IIIIIIII Ili lllll llll llllljl~!~]IJ~~IDI 11111111111111111 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário Geral 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102923103210326469705 
0 Autenticação Digital Código: 102923103210326469705-1 ,v-:··-- - :! Cartório Azevêdo Bastos g Data: 31/03/202112:15:34 r 5 Av.P,esldentoEpitácloPusoa-1145 :; Valor Total do Ato: R$ 4,66 \ o eai,,o dos Estado, Joio Pusoa- Pe 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de :Jascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba , endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

- autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS 
EIRELI a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido , declaro que a BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI assumiu , nos termos do artigo 8°, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2022 14:36:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos .not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102923103210326469705-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bc95f9edb 1 ce259aea1 ab2762244e 152aab81 2a 1 b55bc418c215b 705cd 146936dcf08c566c666436bf0eba3b0588a3ad3d 
bafb94acd0f5bb51 afb63a64a03bf2f 
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25/05/2022 15: 18 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
29.228.039/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 
CADASTRAL 07/12/2017 

NOME EMPRESARIAL 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRVEICULOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos / 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
29.20-4-01 - Fabricação de caminhões e ônibus 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04- Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

PORTE 

DEMAIS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóv<•is com motorista 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV SENADOR HELVIDIO NUNES 

1 NUMERO 
600 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_4_.6_0_7_-0_9_o ___ ~_ _ BOA SORTE 

ENDEREÇO ELETR NICO 
LICITACAOBRV@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (E FR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
PICOS 

1 TELEFONE 
(89) 9976-0410 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 15:17:55 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
29.228.039/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0711212017 

NOME EMPRESARIAL 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV SENADOR HELVIDIO NUNES 

1 
CEP 1 1 ãAIRRO/DISTRITO 

~~-4_.6_0_7_-0_9_0 ___ ~_ _ BOA SORTE 

ENDEREÇO ELETR NICO 
LICITACAOBRV@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

1 NUMERO 
600 

1 MUNICIPIO 
PICOS 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 TELEFONE 
(89) 9976-0410 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2017 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 15:17:55 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 

Página: 2/2 
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25/05/2022 15:18 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE Sl'íUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

29.228.039/0001-42 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
R$1 .000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
65-Titular Pessoa Física Residente ou 
Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 
RFB. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 15:1 B (data e hora de Brasília) . 

~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

fillilRillQ.l!fil.J! .. C.!IBJ. Consultas CNPJ ~ ffilillQ_s 

servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 
1/2 



25/05/2022 15:18 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(3 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

servicos .receita .fazenda .gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 
2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam~nt com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 05:17:36 do dia 1/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2022. 
Código de controle da certidão: BB72.694D.83AE.3ECF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



OE 04/02/2022 10:48 Confi rmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletron ico.gov.br/barra/alualize.html) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Código de Controle: BB72.694D.83AE.3ECF 

Data da Emissão: 01/02/2022 

e Hora da Emissão: 05:17:36 

Tipo Certidão: Positiva com Efe itos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/02/2022, com validade até 31/07/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

solucoes .receita .fazenda .gov.br/Servicos/certidaointernel/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 05:17:36 do d

7
ia 01/02/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 31/07/2022. 
Código de controle da certidão: BB72.694D.83AE.3ECF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/02/2022 10:48 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

Código de Controle: BB72.694D.83AE.3ECF 

Data da Emissão: 01/02/2022 

8 Hora da Emissão: 05:17:36 

Tipo Certidão: Positiva com Efe itos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/02/2022, com validade até 31/07/2022. 

Página Anterior (!Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

solucoes .receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

?, 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 256.539.623-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nac iona l (CTN) , ou objeto de decisão jud ic ial que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão jud icial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:23 do dfÍ?/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2022. 
Código de controle da certidão: 3240.D2FC.10E1.09D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rica 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 256.539.623-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente c base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:23 do dia 17/ 5/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2022. 
Código de controle da certidão: 3240.D2FC.10E1.09D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 256.539.623-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional .:;obrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:23 do dia 17/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2022. 
Código de controle da certidão: 3240.D2FC.10E1.09D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/05/2022 11 :59 Consulta Reç11J:.:iridade do Empregador 

L..--_v_o_lta_r _ __.l l.___l_m_p_r_im_i_r __, 

CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 29.228.039/000 l-42 
Razão Social:BR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 600 / BOA SORTE/ PICOS/ PI/ 64607-

090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022 / 

Certificação Número: 202205U03552678502382 

Informação obtida em 24/05/2022 11: 59: 46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.228.039/0001 - 42 
Certidão nº: 11697546/2022 
Expedição: 13/04/2022, às 10 : 09:41 
Validade: 10/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n º 29 . 228.039/0001-42, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/20 11 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO 256.539.623-68 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
INSCRIÇÃO: 256.539.623-68 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/06/2022, às 16:09:59, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667/2021, a certidão ora instituída refletlrá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 8TDJ6LA8MQ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR BR COM ERCIO DE l'EICULOS E/RELI - INSCRIÇÃO 29.228.039/0001-42 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
INSCRIÇÃO: 29.228.039/0001-42 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/06/2022, às 16:09:20, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emit ida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: VXNE27BMWQ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS Oata Emissão: 04/01 /2022 

Hora: 11 :30:37 

Código :: 

Nome: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRlBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Rua Marcos Parente, Nº 155 - CENTRO 

CNPJ: 06553804000102 

· CONT~IBUINTE: 

000099281 

BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 

Nome Fant.'. BR VEICUlOS 

Exerclcio: 

Usuário: 

Página(s): 

CNPJ: 29228039000142 

PISINff·. 

2022 

GLAUBER 

1 de 3 

Endereço: AV. SENADOR HELVIOIO NUNES 

BOA SORTE 

Nº: 600 CEP: 64607090 

Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Area: 

lnsc Estadual; 

Complemento: 

PICOS Estado: PI 

· ESTABlit.:EÇIMENTO 
000051416 

AV. SENADOR HELVIOIO NUNES 

BOA SORTE 

PICOS 

500,00 Nº Empregados: O 

Complemento: 

Estado: 

Região: 

CEP: 6'607090 

PI 

lnsc Municipal: 000051413 Horário de Funcionamento: Das: Até 

D}:\DOS GE~IS ;, i>>. 
Abertura: 18/12/2017 Processo: 066212017 IX Processo: 

Junta Comereial: 22101197584 Data: 07/12/2017 Nº Reg Pessoal Jurídica: 

Escritório: Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 01 -Atívo Tipo da Empresa: Emp.lnd.(Com./lndust 

Tipo ISS: 03 • Sobre Faturamento Capital: o Tipo de Cadastro: Comercio 

Optante SN: S Regime Especial : Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS: Exigivel 

Atividade: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 

Fiorílli Sociedade Civil Software 



C4d{go 

26 

1030 

Código 

000010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISC.AUZAÇÃO 
Rua Marcos. Parente, Nº 155- CENTRO 
CNPJ: 06553804000102 

FtCHA O INSCRIÇÃO 

OE 

;i Fls. 6 

Tributo 
PUBLICIDADE 

COMERCIO 

Desdo 

000001 

000001 

De:scrifâo da Receita 

PUBLICIDADE 

COMERCIO 

ldenlfflca.dc,r TJpo Atlvlctackl 

moo 01 • Pr1!$taÇãO ~ Serviços de Intermediação t co1111ênerH 
Agenciamento, corretagem ou Intermediação de títulos em geral, vatores moblliárlos e contratos quaisquer. 

1 

Data EmillSão: 
Hora: 

Exerclcío: 

Usuário: 
Páglna(s): 

ºQtd .. 

o 
Inicio 

000010 10.00 ~1 • Pre&1ação oo sarvlços de lnt&ur.adlação e congineru o 

04/01/2022 

11 :30:37 

2022 

GLAUBER 

2de3 

Fim 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturlução (factortng). 
00001 o 10.00 01 - Prestação de serviços <1e lnterme<tiaçâo e congêneres o 
Agenciamento, corretagem ou lntermedla~ão de betls móveis ou Imóveis, não abrangidos em outros Itens ou subltens, Inclusive a.queles realizados no 
âmbito de Bolsas de Mercadorias e futuros, por quaisquer meios. 
00001 O 10.00 01 - Prestação de Servlqos de intermediação e congêneres O 
Agenciamento de publicidade e propaganda, Inclusive o agenciamento de velculaçio por quaisquer meios. 
000010 10.00 01 - Prestação de Serviços de Intermediação e congêneres O 

Representação de qualquer natureza, Inclusive comercial. 
000014 14.00 01 • Prestação de Serviços relattvos a bens de tereeiros o 
Lubrificação, llmpez.a, lustração, revisão, c.rga e recarga, conserto, restauração, blindagem, rmtnut~o e conservai;ão de máquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
000014 14.00 01 • Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros o 
Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
000014 14.00 O'I - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros o 
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodlzai;ão, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 
000014 14.00 01 - Prestação de Serviços telatlvos a bens de terceiros O 
Funilaria e lantemagem. 

000016 16.00 01 • Prestação de Serviços d& transporte d• narure.u municipal 

Servtços de transporte coletivo municipal rodovlarlo, metrovlarlo, ferrovlarto e aquavlarfo ae passageiros. 
Código Prlncípal · .. Atlvldada'cnae 

2920401 N Fabfk:ação de eemlnMes e ônibus 

4511101 s 

4511103 N 

4511104 N 

4511106 N 

4520001 N 

4520002 N 

4520003 N 

4520004 N 

4520006 N 

4520007 N 

4530701 N 

4530702 N 

4530703 N 

4530704 N 

4530705 N 

4541203 N 

4661300 N 

4662100 N 

4732600 N 

4923002 N 

4924800 N 

Comércio a~,. de aulomólteis , camionetas<o utílkârios n<wOS 

Comércio por atacado de automóveis, camionetas o ulílitãrios novos a usados 

Comón:io por atacado de camitlhões ,_" usados 

C<imércio por atacado de bnibos e micro6nibus noll()S e U$3do,; 

Servlços de manutenção e reparação mocAnica do veieulos automotores 

Sarviç,,s de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automoior<>s 

Serviços de manu!Gnção e roparaçào elétrica de veiculo$ automotores 

SorAços de alinhamento e balanceamento de velculos automotores 

Set\/ÍÇOs de borracharia para vefa.llos automotores 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 1/Qlculos automotores 

Comércio por atacado dtt peças e acossório~ novos para veículos automotores 

C<imércio por atacado de pneumáticos e cilmaras-dé-ar 

Comércio a varejo de peças e acess6rlos novos pau> ve!eulos a.utomot<>res 

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

Comércio a varejo de pneuméticos e câmaras-d&--ar 

Comércio a varejo de motoc!elelas e motonetas novas 

Comércio ab1cadlsta de máquina$, aparelhos e equipamenlo$ para uso agropecuário; partes e PéÇas 

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para teuapte~gem, mineração e construção; 

Comércio vareji$ta <lo lubrifoeantes 

Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com mólolisllll 

Transporte &1SColar 

74001 B~ OI é1àl4dadu da ill)torrnedíaç:lo e agenciamento de aeo,iços o 0096cíos em geral evreto Imobiliários 
Fíoríl/i Socíerfade Cívi[ Software 
7711000 W ocaçao de automóveis sem condutor 

n:11 ◄ 00 N 

o 



Cód!{l1>-Atvar.- . 

2009 

322 

59 

161 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Pr..:os 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Rua Marcos Parente, Nº 155 - CENTRO 
CNPJ: 06553804000102 

FICHA OE tNSCRtÇÃO 

l;X•tctclo ~s~rl9io Data Eml#fÃ<>º · 

2018 DEFINITIVO 17108/2018 

2019 DEF!N!Tl\1O 14/01/2019 

2020 DEFINITIVO ()6101/2020 

2021 DEFINITIVO 07/01/2021 

Fiorílli Sociedade Civil Software 

Oata Emissêo: 04/01(2022 

Hora: 11 :30:37 

Exercício: 2022 

Usuário: GLAUBER 

Páalnefs): 3 de 3 

" .Pàt:á Validade 

31/12/2018 
1.. 

31/12/2019 :i fl$ . .J., ..(") 

> 
31/12/2020 

31/12/2021 



04/02/2022 17:13 

SEFAZ-PI 

Número 19.610.488-2 

Piauí Digital 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

3ª GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE 
ATENDIMENTO TERESINA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Nome Fantasia: BR VEICULOS 

Razão Social: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

PIAUI 

Atividade Principal: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7731-4/00 -Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4520-0/03 
- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores, 4661-3i00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4541-2/03 - Comércio 
a varejo de motocicletas e motonetas novas, 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas 
e utilitários novos e usados, 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores, 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores, 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4511-1/06 -
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados, 4923-0/02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, 7490-1/04 -Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral , exceto imobiliários, 2920-4/01 - Fabricação de caminhões 
e ônibus, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4511-1/04 - Comércio 
por atacado de caminhões novos e usados, 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 
para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

Município: Picos 

Endereço: AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES, BOA SORTE 

CEP: 64607090 

Local e data: Picos, quinta, 19 de agosto de 2021 

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL 
3ª GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: 21 OSC6QGE1 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LISIEUX FORTES CAVALGANTE AMORIM 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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SEFAZ-PI 

Número 19.610.488-2 

Piau í Digital 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

3ª GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE 
ATENDIMENTO TERESINA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Nome Fantasia: BR VEICULOS 

Razão Social: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CNPJ: 29.228.039/0001-42 

PIAUI 

Atividade Principal: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7731-4/00 -Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4520-0/03 
- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veícu los automotores, 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4541-2/03 - Comércio 
a varejo de motocicletas e motonetas novas, 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas 
e utilitários novos e usados, 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores, 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores, 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4511-1/06 -
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados, 4923-0/02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, 7490-1/04 -Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 2920-4/01 - Fabricação de caminhões 
e ôn ibus, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4511-1/04 - Comércio 
por atacado de caminhões novos e usados, 4662-1 /00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 
para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

Município: Picos 

Endereço: AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES, BOA SORTE 

CEP: 64607090 

Local e data: Picos, quinta, 19 de agosto de 2021 

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL 
3ª GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: 21 OSC6QGE1 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LISIEUX FORTES CAVALGANTE AMORIM 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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06/06/2022 15: 13 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS 

VOCÊ ESTÁ AQUI : Home > Cadastro Centra lizado de Contribuinte 

Identificação 

CNPJ-8: 29.228.039 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

PI - 22 29.228.039/0001-42 196104882 IE Normal Habilitado Sem restrição PI 

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF --7 
Identificação do Contribuinte 

Nome da Empresa: 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

UF: 

Pl -22 

CNPJ: 

29.228.039/0001-42 

Situação CNPJ: 

Sem restrição 

Inscrição Estadual (IE): 

196104882 

Situação IE: 
Habilitado 

TipolE: 

IE Normal 

CNAE Principal 

4511101 

Data Situação na UF: 
19/08/2021 

Dados do Contribuinte 

Nome Fantasia: 
BR VEICULOS 

Data Início Atividade: 
13/12/2017 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

https ://dfe-portal .svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc 
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UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Normal 

Informação da IE como Destinatário: 

Obrigatória 

Porte da Empresa: 

Demais empresas 

CNAE Principal: 

4511101 

Crédito Presumido: 

Não 

Tipo Produtor: 

Não 

Dados de Endereço 

Município IBGE: 

2208007 - Picos 

UF de Localização: 

PI 

Logradouro: 

AVE SENADOR HELVIDIO NUNES 

Nro: 

600 

Complemento: 

Bairro: 

BOA SORTE 

CEP: 

64607090 

Voltar 

https ://dfe-portal .svrs .rs .gov.br/Nfe/Ccc 
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06/06/2022 15: 13 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS 

VOCÊ ESTÁ AQUI : Home > Cadastro Central izado de Contribuinte 

Identificação 

CNPJ-8: 29.228.039 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

PI - 22 29.228.039/0001-42 196104882 IE Normal Habilitado Sem restrição PI 

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF 

Identificação do Contribuinte 

Nome da Empresa: 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

UF: 

Pl-22 

CNPJ: 

29.228.039/0001-42 

Situação CNPJ: 

Sem restrição 

Inscrição Estadual (IE) : 

196104882 

Situação IE: 

Habilitado 

Tipo IE: 

IE Normal 

CNAE Principal 

4511101 

Data Situação na UF: 

19/08/2021 

Dados do Contribuinte 

Nome Fantasia: 

BR VEICULOS 

Data Início Atividade: 

13/12/2017 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 
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UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Normal 

Informação da IE como Destinatário: 

Obrigatória 

Porte da Empresa: 

Demais empresas 

CNAE Principal: 

4511101 

Crédito Presumido: 

Não 

Tipo Produtor: 

Não 

Dados de Endereço 

Município IBGE: 

2208007 - Picos 

UF de Localização: 

PI 

Logradouro: 

AVE SENADOR HELVIDIO NUNES 

Nro: 

600 

Complemento: 

Bairro: 

BOA SORTE 

CEP: 

64607090 
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Código de Cadastro 

000099281 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

Rua Marcos Parente , 155 - CENTRO - PICOS 

CNPJ: 06.553.804/0001-02 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

CPF/CNPJ 

29.228.039/0001-42 
Logradouro 

AV. SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro 

BOA SORTE 
Cidade 

PICOS 

Número 

600 
CEP 

64607090 
UF 

PI 

Complemento 

CERTIFICO, para os devidos fins , a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal , até a presente data , 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créd itos tributários que venham a ser apurados . 

Emitida às 15:03:23 do dia 24/05/2022 

Válida até 23/06/2022 / 

Código de Controle da Certidão/Número 0DE7DE4A9CC9F47C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 
Rua Marcos Parente, 155 - CENTRO 

CNPJ: 06.553.804/0001-02 

Código de Controle da Certidão/Número: 

0DE7DE4A9CC9F47C 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

15:03:23 do dia 24/05/2022 

Obervações: 

Vàlida até: 

23/06/2022 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://www.picos.pi.gov.br/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO OE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Rua Marcos Parente, Nº 155 - CENTRO 

CNPJ: 06553804000102 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO r Nº do Cadastro 

1
. [ Nº da Inscrição 

1 
[ Nº do Alvará ) rValidade / 

l._ ____ o_ooo_s_14_1_a __ _, . ._ ____ oo_oo_s_14_1_s __ _,. '-----45-12_0_22____ 311121.2022 } 
Contribuinte------------------------------------ ---.. 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

RGJlnsc 

Nome Fantas.: 

Endereço 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 
Cidade: 

Atividade Principal 

BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
29228039000142 

BRVEICULOS 

AV. SENADOR HELVIDIO NUNES 

BOA SORTE 

PICOS 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 

Horário de Funcionamento 

Meio de Semana Sábado 

Das: 07:00:00 Até: 19:00:00 Das: 07:00:00 Até: 14:00:00 

Observações 

Domingo 

Das: O Até: O 

PAGAMENTO EFETUADO EM 04/01/2022, AS 11h36, APP 00 BANCO 00 BRASIL 

Oetalhamento da Atividade 

Número: 600 

CEP: 64607090 

Código IPTU: 000013943 
Estado: PI 

Feriado 

Das: O Até: O 

Considerando que o contribuinte acima qualiflcado atende às exigências elo art. 90 àa lei 1.666, de l4 de De.zembro de 1990. Concedemos a 
Licença de Funcionamento. 

Art. 93 - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, qualquer tempo, desde que deixe de existir as 
condições que legitimarem a concessão da licença, ou quanto o contribuinte, mesmo após a aplk:ação das penalidades cabíveis, não cumprir 
as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento. 

§ 2° Art. 104 - O sujeito passivo é obfigaóo a comunicar à repartição própria do MuoidpiO, dentro de 20 (vinte) dias, para fios de atualização 
cadastral, quaisquer ocorrências relativas ao seu estabelecimento que importem em alteração da razão social ou, ramo de atividade, ou 
alterações físk:as do estabelecimento. 

Lei nº 1.666, de 14 de Dezembro de 1990. 

r Data de Abertura ] Valídador 

18/12/2017 3652C812262DF494 

~ / Gl C. ryjUN BÊ ~S R S áu er Jonny e <)itl'a 
Téc.Fisca/daRsceilaM~R EM LOCAL VISÍVEL NO ESTA 

ÁVEL PELA EMISSÃO 
CNICO FISCAL 

CIMENTO 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RAZÃO SOCIAL 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

0º2205252922803900014204 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE SENADORHELVIDIO NUNES 600 BOA SORTE 

MUNICÍPIO CEP 

PICOS 64607090 

PF/CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

29.228.039/0001-42 19.610.488-2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/05/2022, ÀS 14:10:48 

VÁLIDA ATÉ 24/07/2022 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: 80D4-AD1 C-E2ED-C75E-AB2F-F008-E450-6B4A 



25/05/2022 14:13 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - .Lo.o 

I ◄ & Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA ,,,.. o~ Certidão da s· 

Certidão do Consu!toi 
o o 

() A certidão Nº 2205252922803900014204 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

2205252922803900014204 

( 

CNPJ .... 1 292.280.390-00 

E 

:i fts.) ,/65. 
o ENHV\R 

çõ 

Validar Certidão 
o 

Chave: * 
80D4-AD1C-E2ED-C75E-AB2F-F008-E450 

-./ Validar ll!J Limpar Campos 

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https://webas,sefaz,pi,gov.br/certidaonft-web/index,xhtml 
1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

0º220329228039000142 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.610.488-2 

N PJ/CPF 

29.228.039/0001-42 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/03/2022, ÀS 17:42:56 

VÁLIDA ATÉ 22/06/2022 

.sn: DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: 7ECB-8EBD-2 l 25-F773-9534-7FBF-4C 1 E-CCEF 



22/04/2022 13:26 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

I ◄ &, Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA "" O! Certidão da s· 

Validar Certidão 
o 

O A certidão N° 220329228039000142 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

220329228039000142 

CNPJ .... 1 292.280.390-00 

7ECB-8EBD-2125-F773-9534-7FBF-4C1E-

<./ Validar 1liJ Limpa r Ca mpos 

© SE FAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí 

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 

ENTRAR 

çõ 

Versão LO.O 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_UIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 2503236 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb , ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrôn ico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº O 13/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta cei:_tidão abrange apenas AÇÕ_ES DE FALÊNCIA, CONCORDATA , 
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ institu ição públ ica ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Maio de 2022 às 09 h 57 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi .jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2503236 . Código verificador: 
CB9C4 .050E0.E07E7 .0A5EB 

FOLHA 1 de 1 



06/05/2022 09:58 Certidão Unificada - 1 ° Grau 

\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2503236 
Código verificador: CB9C4.050E0.E07E7.0A5EB 
Requerente : BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
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Representante legal : NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB.!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 2497298 

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC,'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da CorregedoriaGeral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta cerJidão abrange apenas AÇÕ_ES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOLVENCIA CIVIL , RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 15 h 55 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br), link "Certidão Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2497298 . Código verificador: 
338FC .F1 DC2 .E8D04 .7546A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2497298 
Código verificador: 338FC.F1 DC2.E8D04.7546A 
Requerente: 
CPF: 
RG: 
Pai : 

Mãe: 
Endereço: 
Bairro: 

Município/UF: 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
25653962368 
525635 
NAO DECLARADO 
ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
SÃO JOÃO 
TERESINA - PI 

Data de expedição: 29/04/2022 15:55:13 
Data de validade: 28/06/2022 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL 

CERTIDÃO Nº 2497381 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Therr isWeb , ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS , 
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas 
unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 
RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certigão abrange as AÇÕES DE E~ECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL_E ESTADUAL, 
EXEÇUÇAO PATRIMONIAL, INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL, 
FALENCIA OU CONCORDATA; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piau í, que deverão ser objeto de certidão específica ; 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 16 h 56 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjp i.jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância" . Certidão Nº 2497381 . Código verificador: 
1 EED7 .36FC5 .20AB0 .E95E5 
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Número: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa Cível e Execução Cível 

CERTIDÃO VÁLIDA 

2497381 
Código verificador: 1 EED7.36FC5.20AB0.E95E5 
Requerente : BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142 
Representante legal : NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro: 
Município/UF: 

BOA SORTE 
PICOS - PI 

Data de expedição: 29/04/2022 16:56:16 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqui k9 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL 

CERTIDÃO Nº 2497286 

o Tribunal de Justiça do Estado do Piau í CERTIFICA QUE, revendo os reg istros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrôn ico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS , 
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S) , em andamento nas 
unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 
NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG : 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certi~ão abrange as AÇÕES DE E)ÇECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL_E ESTADUAL, 
EXEÇUÇAO PATRIMONIAL, INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL, 
FALENCIA OU CONCORDATA; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 15 h 46 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjp i.jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2497286 . Cód igo verificador: 
DAAD2 .84701 .9597E .5A972 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª !NST ÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa Cível e Execução Cível 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2497286 
Código verificador: DAAD2.84701.9597E.5A972 
Requerente: 
CPF: 

RG : 

Pai : 

Mãe: 
Endereço: 
Bairro: 
Município/UF: 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
25653962368 

525635 

NAO DECLARADO 
ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
SÃO JOÃO 
TERESINA - PI 

Data de expedição: 29/04/2022 15:46:51 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqu i ~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDQRIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBJJIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO Nº 2497382 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE , revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS EXECUÇÕES CÍVEIS , 
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES 
PENAIS, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento 
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS · PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrang~ as AÇÕES CÍVEIS , EXEC.UÇÃO FISCAL MUNICIPAL_ E 
ESTADUAL, EX~CUÇAO PATRIMONIAL, INSOLVENCIA CIVIL , RECUPERAÇAO 
JUDICIAL.J FALENCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR e 
EXECUÇOES PENAIS ; 

Nos termos da Resolução nº 121 /2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão 
judicial criminal será negativa: 

o 1 - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se 
certifica ; 

o li - quando nela constar a distribu ição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado; 

o Ili - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância". Certidão Nº 2497382 . Código verificador : 
D8304.4E400 .E91 BC .672DC 
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o IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se 
solicitou a certidão , houver registro de processo referente a homônimo e a 
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do 
Poder Judiciário , caso em que deverá constar essa observação. 

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 16 h 57 min 

A ?utenticidade d~sta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2497382 . Código verificador: 
D8304.4E400.E91 BC .672DC 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria 

Militar 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2497382 
Código verificador: D8304.4E400.E91 BC.672DC 
Requerente: BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
CNPJ : 29228039000142 
Representante legal: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro: BOA SORTE 
Município/UF: PICOS - PI 
Data de expedição: 29/04/2022 16:57:11 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqui ~ 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2497382-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE J;JSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO Nº 2497290 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÕES CÍVEIS, 
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES 
PENAIS. inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento 
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí ; 

Esta certidão abrang~ as AÇÕES CÍVEI 3, EXEC.UÇÃO FISCAL MUNICIPAL_ E 
ESTADUAL, EX~CUÇAO PATRI MONIAL, INSOLVENCIA CIVIL , RECUPERAÇAO 
JUDICIAL..l FALENCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR e 
EXECUÇuES PENAIS; 

Nos termos da Resolução nº 121 /2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão 
judicial criminal será negativa: 

o 1 - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se 
certifica ; 

o li - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado , inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado; 

o Ili - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância". Certidão Nº 2497290 . Código verificador: 
5899B .EB490.0D30C . 71080 
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o IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se 
solicitou a certidão , houver registro de processo referente a homônimo e a 
individualização dos processos não puder ser fe ita por carência de dados do 
Poder Judiciário , caso em que deverá constar essa observação. 

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante , sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos E>m tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ institu ição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 15 h 49 min 

A '.3Utenticidade d~sta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribun_al de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância ". Cert idão Nº 2497290 . Código verificador: 
5899B .EB490 .0O30C . 71080 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria 

Militar 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2497290 
Código verificador: 5899B.EB490.0D30C. 71080 
Requerente: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 

Pai : 
Mãe: 
Endereço: 
Bairro: 
Município/UF: 

525635 
NAO DECLARADO 
ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
SÃOJOÃO 
TERESINA - PI 

Data de expedição: 29/04/2022 15:49:14 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqui 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2497290-

482a009939a934c1 abc13899e8e70bdd) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf} da Corregedoria Geral da Justiça 

https://www.tjpi .jus .br/themisconsulta/certidao/exibir 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_\JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO Nº 2498931 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe ) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA 
MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS , inclusive nos 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias 
do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão 
judicial criminal será negativa: 

o 1 - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se 
certifica; 

o li - quando nela constar a distribu ição de termo circunstanciado , inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado; 

o Ili - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida ; e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjp i. jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2498931 . Cód igo verificador : 
DF7A2 .6345D .A24B9 .F8695 
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o IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se 
solicitou a certidão , houver registro de processo referente a homônimo e a 
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do 
Poder Judiciário , caso em que deverá constar essa observação. 

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 02 de Maio de 2022 às 1 O h 29 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2498931 . Código verificador: 
DF7A2 .6345D.A2489 .F8695 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa Criminal e Auditoria Militar 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2498931 
Código verificador: DF7A2.6345D.A2489.F8695 
Requerente: 
CNPJ : 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
29228039000142 

Representante legal: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro: 
Município/UF: 

BOA SORTE 
PICOS - PI 

Data de exped ição: 02/05/2022 10:29:18 
Data de validade: 01/07/2022 

Cl ique aqu i ~ 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2498931-

2a24b6069b4bbb6ed97 c4ec9b2113662) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO Nº 2443366 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA 
MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS. inclusive nos 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias 
do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão 
judicial criminal será negativa: 

o 1 - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se 
certifica; 

o li - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado ; 

o Ili - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2443366. Código verificador: 
B9AD5 .83568 .B7867 .D09E0 
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o IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se 
solicitou a certidão , houver registro de processo referente a homônimo e a 
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do 
Poder Judiciário , caso em que deverá constar essa observação. 

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

DE 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. :i fl&. 3 LL 

Certidão emitida em 08 de Março de 2022 às 11 h 03 min 

A ?utenticidade dE:!sta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribun_al de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2443366 . Código verificador: 
B9AD5.83568.B7867.D09E0 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

CERTIDÃO Nº 2498942 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE EXECUÇÃO E lSCAL, inclusive 
nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades 
judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da CorregedoriaGeral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante , sendo de exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 02 de Maio de 2022 às 1 O h 32 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certi dão Nº 2498942 . Código verificador: 
5D32A.142BD.EDED4.93AE3 
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\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Execução Fiscal 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2498942 
Código verificador: 5D32A.142BD.EDED4.93AE3 
Requerente: 
CNPJ: 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
29228039000142 

Representante legal : NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro: BOA SORTE 
Município/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 02/05/2022 10:31 :58 
Data de validade: 01/07/2022 

Clique aqu i .Q;) 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2498942-

cfa5f442dca204ea5bedbd 17 4f66a8f7) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO Dü ESTAúO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

CERTIDÃO Nº 2503266 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo. NÃO CÇ)__N_S_ll>. i •.ÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, inclusive 
nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades 
judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Maio de 2022 às 1 O h 15 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2503266. Código verificador: 
AD9B7 .CE616 .1 B77F .2FAB4 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

CERTIDÃO Nº 2443367 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, inclusive 
nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades 
judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 08 de Março de 2022 às 11 h 03 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi .jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância" . Certidão Nº 2443367. Código verificador: 
E0879.4099E.926E6 .09704 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INTERDIÇÃO, CURATELA E TUTELA 

CERTIDÃO Nº 2503269 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE INTERDIÇÃO, CURATELA E 
TUTELA, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento 
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: PICOS - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição públ ica ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Maio de 2022 às 1 O h 17 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância" . Cert idão Nº 2503269 . Código verificador: 
98E1A.84A5E .8AA81 .2BB64 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!,JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INTERDIÇÃO, CURATELA E TUTELA 

CERTIDÃO Nº 2497301 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piau í CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE INTERDIÇÃO CURATELA E 
TUTELA. inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento 
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 15 h 57 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Cert idão Nº 2497301 . Código verificador: 
37484 . 721 F2 .D5453 .3F0E4 
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\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Interdição, Curatela e Tutela 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2497301 
Código verificador: 37 4B4. 721 F2.D5453.3F0E4 
Requerente: 
CPF: 
RG: 
Pai: 

Mãe: 
Endereço: 
Bairro: 
Município/UF: 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
25653962368 
525635 

NAO DECLARADO 
ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
SÃOJOÃO 

TERESINA - PI 
Data de expedição: 29/04/2022 15:56:54 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqui ~ 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2497301-

ccbb02b6d34f1500be1 a3f6aeba04053) 
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A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBYIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INVENTÁRIO 

CERTIDÃO Nº 2498967 

O Tribuna l de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE , revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb , ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE INVENTÁRIO, inclusive nos 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias 
do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRE.LI 
CNPJ: 29228039000142, REPRESENTANTE LEGAL: NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS 
ENDEREÇO: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
BAIRRO: BOA SORTE, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 02 de Maio de 2022 às 1 O h 37 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª 1 nstância" . Cert idão Nº 2498967. Cód igo verificador : 
66D81 .0C190 .9CC63.40D60 
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\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Inventário 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2498967 
Código verificador: 66O81.0C190.9CC63.40D60 
Requerente: 
CNPJ : 

BR COMERCIO DE VEICULO$ EIRELI 
29228039000142 

Representante legal: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV SENADOR HELVIDIO NUNES 
Bairro: BOA SORTE 
Município/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 02/05/2022 10:37:43 
Data de validade: 01/07/2022 

Clique aqui ~ 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2498967-

33b09d9f255be7de2aa61 a882d25bce3) 
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A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JLJSTIÇA 
DISTRIB.!JIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INVENTÁRIO 

CERTIDÃO Nº 2497304 

o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE INVENTÁRIO, inclusive nos 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias 
do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 25653962368 
RG: 525635 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI 
ESTADO CIVIL: Solteiro(a) 
PAI: NAO DECLARADO 
MÃE: ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
BAIRRO: SÃO JOÃO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica; 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 29 de Abril de 2022 às 15 h 58 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2497304. Código verificador: 
5FA56 .22E3E .BCD8C.98931 
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Número: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Inventário 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Código verificador: 

2497304 
5FA56.22E3E.BCD8C.98931 

Requerente: 
CPF: 

RG : 

Pai: 

Mãe: 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
25653962368 
525635 
NAO DECLARADO 
ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

Endereço: RUA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS, 571 
Bairro: SÃO JOÃO 
Município/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 29/04/2022 15:57:57 
Data de validade: 28/06/2022 

Clique aqui ,k9 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2497304-

9f6f887faf1 d2b8c435719363d0b7171 ) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 
(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 

https://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao/exibir 1/2 



29/04/2022 16:14 Certidão Unificada - 1 ° Grau 

ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - T JPI 
Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC 

https://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao/exibir 
2/2 



Livro Diário 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário número 07 (sete) , que servirá para registro das operações 
contábeis compreendidas no período de 01/01/2021 a 31/12/2021 , da empresa BR 
COMERCIO DE VEICULOS EIRELI situada à Avenida Senador Helvídio Nunes Nº 600 
Bairro Boa Sorte - CEP 64.607-090 na cidade de Picos-PI , com CNPJ nº 
29.228.039/0001-42, NIRE Nº 22600050775 com data de Constituição em 
07/12/2017, registrado na Junta Comercia l do Estado do Piau í. 

PICOS-PI , 01 DE JANEIRO DE 2021 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Titular/Administrador 

CPF nº 256.539.623-68 

Andréia Alves Lemos 
Contadora 

CPF nº 013.573.863-62 



Balanço Patrimonial em 31/Dezembro/2021 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - CNPJ 29.228.039/0001-42 

Av. Senador Helvídio Nunes Nº 600 Bairro: Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 

NIRE: 22600050775 DATA REGISTRO . .:.;N:.:,:IR.:,:E:,::.,:0;,:5/:..:,1.=2/;,:2:.01.:,:9:...,_ ______ ~-~fr::-:-/ 

Descrição 
Ativo R$ 

Ativo Circulante R$ 
Disponibilidades R$ 

Caixa R$ 
Banco do Brasil R$ 
Estoque R$ 

Ativo não Circulante R$ 
Duplicatas a Receber R$ 
Clientes Diversos R$ 

tivo Permanente R$ 
obilizado R$ 
Veículos R$ 
Imóveis R$ 
Bens Móveis R$ 

(-) Passivo R$ 
(-) Passivo Circulante R$ 

(-) Fornecedores R$ 
(-) Fornecedores Diversos R$ 

(-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais R$ 
(-) Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 
(-) Obrigações Fiscais R$ 
(-) Passivo não Circulante R$ 
(-) Obrigações de Longo Prazo R$ 
(-) Patrimônio Líquido R$ 
(-) Capital Realizado R$ 
(-) Capital Social R$ 

Lucros Acumulados e/ou Prejuízos Acumulados R$ 
(-)(-)Lucros Acumulados R$ 

Picos-PI 31 de Dezembro de 2021 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
TITULAR/ ADMINISTRADOR 

CPF Nº 256.539.623-68 

Saldo Inicial Saldo Final 
13.120.741,95 R$ 18.276.622,63 
9.245.741,95 R$ 6.918.482,63 
7.255.416,15 R$ 6.918.482,63 

920.360,00 R$ 843.546,63 
1.634.856, 15 R$ 3.524.936,00 
4.700.200,00 R$ 2.550.000,00 
1.990.325,80 R$ 6.388.140,00 
1.990.325,80 R$ 4.000.140,00 

R$ 2.388.000,00 
3.875.000,00 R$ 4.970.000,00 
3.875.000,00 R$ 4.970.000,00 
3.185.000,00 R$ 3.125.000,00 

690.000,00 R$ 890.000,00 
R$ 955.000,00 

13.120.741,20 R$ 18.276.622,63 
638.501,00 R$ 1.541.682,02 
360.800,00 R$ 842.952,00 
360.800,00 R$ 842.952,00 
277.701 ,00 R$ 698.730,02 

12.520,10 R$ 2.536,00 
265.180,90 R$ 696.194,02 

1.115.680,00 R$ 525.699,00 
1.115.680,00 R$ 525.699,00 
1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 
1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

10.366.560,20 R$ 15.209.241,61 
10.366.560,20 R$ 15.209.241 ,61 

ANDREIA ALVES LEMOS 

CONTADORA 

CPF Nº 013.573 .863-62 



Demonstração de Resultado do Exercício 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - CNPJ 29.228.039/0001-42 

Av. Senador Helvídio Nunes Nº 600 Bairro: Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 
NIRE: 22600050775 DATA REGISTRO NIRE: 05/12/2019 

Receita Bruta Operacional 

Receita Vendas de Mercadorias 

Receita Serviços Prestados 

(-) Deduções da Receita 

(-) COFINS 

(-) PIS 

(-) Outras Deduções 

Receita Liquida 

(-) Custo Mercadorias Vendidas 

(-) Custo Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas Financeiras Liquidas 

(-) Outras Despesas operacionais 

(-) Lucro Operacional 

(-) Receitas Não Operacionais 

(-) Despesas Não Operacionais 

(-) Despesas Não Operacionais 

(-) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

(-) Imposto de Renda 

(-) Res. Antes das Participações e Contrib. 

(-) Participações e Contribuições 

(-) Resultado Liquido do Exerclcio 

Picos-PI 31 de Dezembro 2021 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
TITULAR/ADMIN ISTRADOR 

CPF º 256.539.623-68 

R$ 34.171. 736,21 

R$ 34.171. 736,21 

R$ 174.778,00 
-R$ 1.162.014,35 

-R$ 662.493,99 

-R$ 143.540,36 
-R$ 355.980,00 

R$ 31 .847.707,51 
-R$ 14.433.209,83 

-R$ 54.043,47 

R$ 17.414.497,68 

-R$ 1.870.24 7, 11 

-R$1 .202.129,00 

-R$ 438.405,22 
-R$ 229.712,89 

R$15.544.250,57 

R$ (0,00) 
-R$ 181 .964,75 

-R$ 181.964,75 

R$ 15.362.285,82 

-R$ 72.494,66 

-R$ 72.494,66 

-R$ 80.549,55 
-R$ 80.549,55 

R$15.209.241 ,61 

R$ (0,00) 
R$15.209.241,61 

ANDREIA AL YES LEMOS 
CONTADORA 

CPF º 013.573.863-62 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 2021 , 

OE 

f\5. 3, ..{') 
lP' 

1.CONTEXTO OPERACIONAL 
\,) (,; 

i · 

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI é uma empresa indivi u de 
responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de PICOS
PI , tendo como objeto social a comercialização de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, com início de atividades em 07/12/2017 e sua regência se dá pelo Contrato Social 
com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa possui os seguintes registros e inscrições: 
Seu contrato social , foi registrado na Jucepi e tem como NIRE: 22600050775 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 29.228.039/0001-42 
Cadastrada na Sefaz-PI , Inscrição Estadual sob nº: 19.610.488-2 
Cadastro Municipal sob nº: 000099281 

2.APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕ:::S CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

3.PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2021 . 
A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 
Imobilizado demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
Receitas: São apuradas por meio das notas fiscais emitidas no período de 01/01/2021 a 
31/12/2021 enquadradas no regime de tributação de Lucro Presumido. 

4.EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa conta com um passivo , relacionado à empréstimos e financiamentos , no valor 
de R$ 525.699,00 junto a instituições financeiras nacionais 

5.CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 dividido em 1.000.000 quotas de R$ 1,00 totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Titular - Neles Nelson Pereira dos Santos, CPF 256.539.623-68 - 100% de quotas. 



6. PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

O imóvel é mantido pelo proprietário para auferir aluguel e contabilizam como propriedade 
para investimento no valor total de R$ 890.000,00. 

7. EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

PICOS-PI , 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Titular/Administrador 

CPF nº 256.539.623-68 

Andréia Alves Lemos 
Contadora 

CPF nº 013.573.863-62 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que os índices abaixo, foram extraídos do balanço 
patrimonial exercício 2021 da Empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ nº 
29.228.039/0001-42, NIRE Nº 22600050775, situada Avenida Senador Helvídio Nunes Nº 600 
Bairro Boa Sorte CEP 64.607-090 na cidade de Picos-PI. 

1) LG = LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Ativo não Circulante = 6.918.482,63 + 6.388.140,00 = 6,44 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 1.541 .682,02 + 525.699,00 

2) LC = LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

= 6.918.482,63 
1.541 .682,02 

3) SG = SOLVÊNCIA GERAL 

= 4 ,48 

Ativo Total = 18.276.622,63 = 8,84 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 1.541.682,02 + 525.99,00 

4) GEC = GRAU DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
Patrimônio Líquido + Resultado Exercício 

= 1.541 .682,02 = 0,1 0 
16.209.241 ,61 

5) GEG = GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
Ativo Total 

= 1.541.682,02 + 525.699,00 = O, 11 
18.276.622,63 

Picos-PI , 26 de Abril de 2022 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Titular/Administrador 

CPF nº 256.539.623-68 

Andréia Alves Lemos 
Contadora 

CPF nº 013.573.863-62 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - CNPJ: 29.228.039-0001-42 
Av. Senador Helvídio Nunes Nº 600 Bairro Boa Sorte CEP: 64 607-090 Picos-PI 



BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta .Mãe Sdo 

ATIVO Patr 1 ATIVO 

11 ATIVO CIRCULANTE 2 Patr 1.1 ATIVO CIRCULANTE 

111 CAIXA E EQUIVALENTES DE CA IXA 11 3 Patr 1.1.1 CAIXA E 

11101 CAIXA 111 4 Patr 1.1.1.01 CAIXA 

11101 19 Caixa 5 1.1.1.01 .0001 Caixa 

11102 BANCOS · CONTA CORRENTE 111 4 Patr 1.1.1.02 BANCOS - CONTA 

11102 27 Banco A 5 1.1.1.02.0001 Banco A 

11102 35 Banco B 5 1.1.1.02.0002 Banco B 

111 02 43 Banco C 5 1.1.1.02.0003 Banco C 

11103 APLICACOES FINANCEI RAS 111 4 Patr 1.1.1.03 APLICACOES 

11103 51 Banco A 5 1.1.1.03.0001 Banco A 

11103 61 Banco B 5 1.1.1.03.0002 Banco B 

111 03 78 Banco C 5 1.1.1.03.0003 Banco C 

112 CREDITOS 11 3 Patr 1.1.2 CREDITO$ 

11201 DUPLICATAS A RECEBER 112 4 Patr 1.1.2.01 DUPLICATAS A 

11201 86 Cliente A 5 1.1.2.01 .0001 Cliente A 

11201 94 Cliente B 5 1.1.2.01 .0002 Cliente B 

11202 (-)PERDAS ESTIMADAS EM CREDITOS DE 112 4 Patr 1.1.2.02 (-)PERDAS 

11202 109 (-)Perdas estimadas em creditas de liquidacao duvidosa 5 1.1.2.02.0001 (-)Perdas estimadas em 

11204 ADIANTAMENTOS 112 4 Patr 1.1.2.04 ADIANTAMENTOS 

11204 116 Adiantamento de Fornecedores 5 1.1.2.04.0001 Adiantamento de 

11204 123 Adiantamento de Salarios 5 1.1.2.04.0002 Adiantamento de 

11204 130 Adiantamento de Vi agens 5 1.1.2.04.0003 Adiantamento de 

11205 TRIBUTOS E CONTRIBUICOES A COMPENSAR 112 4 Patr 1.1.2.05 TRIBUTOS E 

11205 148 PIS a Compensar 5 1.1.2.05.0001 PIS a Compensar 

11205 155 Cofins a Compensar 5 1.1.2.05.0002 Cofins a Compensar 

11 205 162 ICMS a Compensar 5 1.1.2.05.0003 ICMS a Compensar 

11205 171 IPI a Compensar 5 1.1.2.05.0004 IPI a Compensar 

11205 187 IRPJ a Compensar 5 1.1.2.05.0005 IRPJ a Compensar 

11205 194 IRRF a Compensar 5 1.1.2.05.0006 IRRF a Compensar 

113 ESTOQUES 11 3 Patr 1.1.3 ESTOQUES 

113 207 Materia Prima 4 1.1.3.01.0001 Mataria Prima 

113 21 4 Material de Embalagem 4 1.1.3.01 .0002 Material de Embalagem 

113 221 Produtos em Elaboracao 4 1.1.3.01 .0003 Produtos em 

113 239 Produtos Prontos 4 1.1.3.01 .0004 Produtos Prontos 

113 246 Mercadorias 4 1.1.3.01 .0005 Mercadorias 

113 253 (-) Provisao para ajustes a valor de mercado 4 1.1.3.01 .0006 (-) Provisao para 

114 DESPESAS ANTECIPADAS 11 3 Patr 1.1.4 DESPESAS 

11401 DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 114 4 Patr 1.1.4.01 DESPESAS DO 

11401 260 Assinaturas antecipadas 5 1.1.4.01 .0001 Assinaturas 



BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI 
H is tóric o Plano de Contas 

Sintética Anal ítica Nome da conta Cta .Mãe Sdo Niv T ipo 

11 401 278 Provisao com seguros a apropriar 5 1.1.4.01 .0002 Provisao com seguros 

14 ATIVO NAO CIRCULANTE 2 Patr 1.4 ATIVONAO 

141 REALIZA VEL A LONGO PRAZO 14 3 Patr 1.4.1 REALIZAVELA 

14101 EMPRESTIMOS A SOCIOS 141 4 Patr 1.4.1.01 EMPRESTIMOS A 

14101 285 Socio A 5 1.4.1.01 .0001 SocioA 

14101 292 Socio B 5 1.4.1.01 .0002 Socio B 

14102 CREDITOS COM EMPRESAS LIGADAS 141 4 Patr 1.4.1.02 CREDITOS COM 

14102 305 Credites Empresa A 5 1.4.1.02.0001 Creditas Empresa A 

14102 312 Credites Empresa B 5 1.4.1 .02.0002 Creditas Empresa B 

14102 321 Credites Empresa C 5 1.4.1.02.0003 Creditas Empresa C 

14103 OUTRAS CONTAS A RECEBER 141 4 Patr 1.4.1.03 OUTRAS CONTAS A 

14103 337 Conta A 5 1.4.1.03.0001 Conta A - 14103 344 Conta B 5 1.4.1.03.0002 Conta B 

142 INVESTIMENTOS 14 3 Patr 1.4.2 INVESTIMENTOS 

14201 PARTICIPACOES ACIONARIAS EM 142 4 Patr 1.4.2.01 PARTICIPACOES 

14201 351 Participacao Empresa A 5 1.4.2.01 .0001 Participacao Empresa 

14201 369 Participacao Empresa B 5 1.4.2.01 .0002 Participacao Empresa B 

14202 PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 142 4 Patr 1.4.2.02 PROPRIEDADES 

14202 376 Propriedades para investimento 5 1.4.2.02.0001 Propriedades para 

14203 OUTROS INVESTIMENTOS 142 4 Patr 1.4.2.03 OUTROS 

14203 383 Obras de arte 5 1.4.2.03.0001 Obras de arte 

143 IMOBILIZADO 14 3 Patr 1.4.3 IMOBILIZADO 

14301 TERRENOS E EDIFICACOES ·143 4 Patr 1.4.3.01 TERRENOS E 

14301 390 lnstalacoes 5 1.4.3.01 .0001 lnstalacoes 

14301 403 Predios 5 1.4.3.01 .0002 Predios 

14301 410 Terrenos 5 1.4.3.01 .0003 Terrenos 

14302 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 143 4 Patr 1.4.3.02 MAQUINAS E 

14302 428 Maquinas 5 1.4.3.02.0001 Maquinas 

14302 435 Equipamentos 5 1.4.3.02.0002 Equipamentos 

14304 VEICULOS 143 4 Patr 1.4.3.04 VEICULOS 

14304 442 Automoveis 5 1.4.3.04.0001 Automoveis 

14304 451 Caminhoes 5 1.4.3.04.0002 Caminhoes 

14305 (·) DEPRECIACAO ACUMULADA 143 4 Patr 1.4.3.05 (·) DEPRECIACAO 

14305 467 (·) Deprec Acum lnstalacoes 5 1.4.3.05.0001 (-) Deprec Acum 

14305 474 (·) DeprecAcum Predios 5 1.4.3.05.0002 (-) Deprec Acum 

14305 481 (·) DeprecAcum Maquinas 5 1.4.3.05.0003 (·) Deprec Acum 

14305 499 (·) DeprecAcum Equipamentos 5 1.4.3.05.0004 ( -) Deprec Acum 

14305 501 (·) DeprecAcum Automoveis 5 1.4.3.05.0005 (-) Deprec Acum 

14305 519 (· ) DeprecAcum Caminhoes 5 1.4.3.05.0006 (-) Deprec Acum 

144 INTANGIVEL 14 3 Patr 1.4.4 INTANGIVEL 



BR COMERCIO DE VE/CULOS E/RELI 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe Sdo 

14401 MARCAS E PATENTES 144 4 Patr 1.4.4.01 MARCAS E 

1440 1 526 Marcas e Patentes 5 1.4.4.01 .0001 Marcas e Patentes 

14402 SISTEMAS DE SOFTWARE 144 4 Patr 1.4.4.02 SISTEMAS DE 

14402 533 Software 5 1.4.4.02.0001 Software 

14403 (-) AMORTIZACAO ACUMULADA 144 4 Patr 1.4.4.03 (-) AMORTIZACAO 

14403 540 (-) Amort Acum - Marcas e Patentes 5 1.4.4.03.0001 (-) Amort Acum-

14403 558 (-) Amort Acum - Software 5 1.4.4.03.0002 (-)AmortAcum -

2 PASSIVO+ PA TRIMONIO LIQUIDO 2 Patr 2 PASSIVO+ 

21 PASSIVO CIRCULANTE 2 2 Patr 2.1 PASSIVO 

211 FORNECEDORES GERAIS 21 3 Patr 2.1.1 FORNECEDORES 

21101 FORNECEDORES 211 4 Patr 2.1.1.01 FORNECEDORES 

- 211 01 565 Fornecedor 1 5 2.1.1.01 .0001 Fornecedor 1 

21101 572 Fornecedor 2 5 2.1.1.01 .0002 Fomecedor2 

212 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 21 3 Patr 2.1.2 EMPRESTIMOS E 

21201 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 212 4 Patr 2.1.2.01 EMPRESTIMOS E 

21201 581 Banco A 5 2.1.2.01 .0001 Banco A 

21201 597 Banco B 5 2.1.2.01 .0002 Banco B 

21201 601 Titulas descontados Banco A 5 2.1.2.01.0004 Titulas descontados 

21202 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR 21 2 4 Patr 2.1.2.02 (-) ENCARGOS 

21202 617 (-) Banco A 5 2.1.2.02.0001 (-) Banco A 

213 OBRIGACOES SOCIAIS E TRABA LHISTAS 21 3 Patr 2.1.3 OBRIGACOES 

21301 FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS 213 4 Patr 2.1.3.01 FOLHA DE 

21301 624 13° Sala ri o a Pagar 5 2.1.3.01 .0001 13° Salario a Pagar 

21301 631 Ferias a Pagar 5 2.1.3.01 .0002 Ferias a Pagar 

21301 649 Provisao de 13º Salario 5 2.1.3.01 .0003 Provisao de 13º Salario 

-21301 656 Provisao de Ferias 5 2.1.3.01 .0004 Provisao de Ferias 

21301 663 Salarios a Pagar 5 2.1.3.01 .0005 Salarios a Pagar 

21302 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 213 4 Patr 2.1.3.02 ENCARGOS SOCIAIS 

21302 670 FGTS a Recolher 5 2.1.3.02.0001 FGTS a Recolher 

21302 688 FGTS s/Provisao de Ferias e 13º Salario 5 2.1.3.02.0002 FGTS s/Provisao de 

21302 695 INSS a Recolher 5 2.1.3.02.0003 INSS a Recolher 

21 302 708 INSS s/Provisao de Ferias e 13º Salario 5 2.1.3.02.0004 INSS s/Provisao de 

21304 FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES 21 3 4 Patr 2.1.3.04 FOLHA DE 

21304 715 Pro-Labore a Pagar 5 2.1.3.04.0001 Pro-Labore a Pagar 

21 4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E FISCAIS 21 3 Patr 2.1.4 OBRIGACOES 

21401 IMPOSTOS A RECOLHER 214 4 Patr 2.1.4.01 IMPOSTOS A 

21401 722 Cofins a Recolher 5 2.1.4.01 .0001 Cofins a Recolher 

21401 731 PIS a Recolher 5 2.1.4.01 .0002 PIS a Recolher 

21 401 747 ICMS a Recolher 5 2.1.4.01 .0003 ICMS a Recolher 

21401 754 IPI a Recolher 5 2.1.4.01 .0004 IPI a Recolher 



BR COMERCIO DE VEICULOS E/RELI 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe Sdo 

2140 1 761 IRRF a Recolher 5 2.1.4.01 .0005 IRRF a Recolher 

21 401 779 IRPJ a Recolher 5 2.1.4.01 .0006 IRPJ a Recolher 

21 401 786 Simples a Pagar 5 2.1.4.01 .0007 Simples a Pagar 

215 CONTAS A PAGAR 21 3 Patr 2.1.5 CONTAS A PAGAR 

21 501 CONTAS DE EMPRESAS PÚBLICAS A PAGAR 215 4 Patr 2.1.5.01 CONTAS DE 

21501 793 Agua a Pagar 5 2.1.5.01 .0001 Agua a Pagar 

21501 806 Luz a Pagar 5 2.1.5.01 .0002 Luz a Pagar 

21501 813 Telefone a Pagar 5 2.1.5.01 .0003 Telefone a Pagar 

21502 DEMAIS CONTAS A PAGAR 215 4 Patr 2.1.5.02 DEMAIS CONTAS A 

21502 820 Aluguel a Pagar 5 2.1.5.02.0001 Aluguel a Pagar 

21502 838 Comissoes a Pagar 5 2.1.5.02.0002 Comissoes a Pagar 

21502 845 Distribuicao de lucros a pagar aos socios 5 2.1.5.02.0003 Distribuicao de lucros - 22 PASSIVO NAO CIRCULANTE 2 2 Patr 2.2 PASSIVONAO 

221 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 22 3 Patr 2.2.1 EMPRESTIMOS E 

22101 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 221 4 Patr 2.2.1.01 EMPRESTIMOS E 

22101 852 Banco A 5 2.2.1.01.0001 Banco A 

22101 861 Banco 8 5 2.2.1.01 .0002 Banco B 

22102 FINAME 221 4 Patr 2.2.1.02 FINAME 

22102 877 Finame de Maquinas 5 2.2.1.02.0001 Finame de Maquinas 

222 OUTRAS CONTAS A PAGAR 22 3 Patr 2.2.2 OUTRAS CONTAS A 

22201 NOTAS PROMISSORIAS A PAGAR 222 4 Patr 2.2.2.01 NOTAS 

22201 884 Nota Promissoria A 5 2.2.2.01 .0001 Nota Promissoria A 

23 PA TRIMONIO LIQUIDO 2 2 Patr 2.3 PATRIMONIO 

231 CAPITAL SOCIAL 23 3 Patr 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 

23101 CAPITAL SOCIAL 231 4 Pat r 2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 

23101 891 (-) Capital Social a Integralizar 5 2.3. 1.01 0001 (-) Capital Social a 

23101 904 Capital Social Subscrito 5 2.3.1.01 .0002 Capita l Social 

232 RESERVAS DE CAPITAL 23 3 Patr 2.3.2 RESERVAS DE 

23201 RESERVAS DE CAPITAL 232 4 Patr 2.3.2.01 RESERVAS DE 

23201 911 (-) Acoes em Tesouraria 5 2.3.2.01.0001 (-) Acoes em 

23201 929 Agio na Emissao de Acoes 5 2.3.2.01 .0002 Agio na Emissao de 

23201 936 Correcao Monetaria do Capital Integralizado 5 2.3.2 01.0003 Correcao Monetaria 

233 AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 23 3 Patr 2.3.3 AJUSTES DE 

23301 AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 233 4 Patr 2.3.3.01 AJUSTES DE 

23301 943 Ajustes de Avaliacao Patrimonial de Ativos 5 2.3.3.01 .0001 Ajustes de Avaliacao 

23301 950 Aj ustes de Avaliacao Patrimonial de Passivos 5 2.3.3.01 .0002 Ajustes de Avaliacao 

234 RESERVAS DE LUCROS 23 3 Patr 2.3.4 RESERVAS DE 

23401 RESERVAS DE LUCROS 234 4 Patr 2.3.4.01 RESERVAS DE 

23401 968 (-) Acoes/Quotas em Tesouraria 5 2.3.4.01 .0001 (-) Acoes/Quotas em 



BR COMERCIO DE VE/CULOS E/RELI 
Histórico Plano de Contas 

Sintética Analítica Nome da conta Cta.Mãe Sdo 

23401 975 Reserva de Incentivos Fiscais 5 2.3.4.01 .0002 Reserva de Incentivos 

23401 982 Reserva de Lucros a Realizar 5 2.3.4.01 .0003 Reserva de Lucros a 

234 01 991 Reserva Especial 5 2.3.4.01 .0004 Reserva Especial 

23401 1009 Reserva Estatutaria 5 2.3.4.01 .0005 Reserva Estatutaria 

23401 1015 Reserva Legal 5 2.3.4.01 .0006 Reserva Legal 

23401 1021 Reserva para Contingencias 5 2.3.4.01 .0007 Reserva para 

23401 1038 Reserva Premios na Emissao de Debentures 5 2.3.4.01 .0008 Reserva Premias na 

235 H ACOES/QUOTAS EM TESOURARIA 23 3 Patr 2.3.5 (-) ACOES/QUOTAS 

23501 (·) ACOES/QUOTAS EM TESOURARIA 235 4 Patr 2.3.5.01 (-) ACOES/QUOTAS 

23501 1044 (· ) Acoes/Quotas em Tesouraria por Negociacao 5 2.3.5.01.0001 (-) Acoes/Quotas em 

23501 1050 (-) Acoes/Quotas em Tesouraria por Resgate 5 2.3.5.01 .0002 (-) Acoes/Quotas em 

23501 1067 (·) Acoes/Quotas em Tesouraria por Amortizacao 5 2.3.5.01 0003 (-) Acoes/Quotas em -23501 1073 (-) Acoes/Quotas em Tesouraria por Reembolso 5 2.3.5.01 .0004 (-) Acoes/Quotas em 

236 LUCRO DO EXERCICIO OU PREJUIZOS 23 3 Patr 2.3.6 LUCRO DO 

23601 LUCRO DO EXERCICIO 236 4 Patr 2.3.6.01 LUCRO DO 

23601 1081 Lucro do Exercício 5 2.3.6.01 .0001 Lucro do Exerciclo 

23602 (·) PREJUIZOS ACUMULADOS 236 4 Patr 2.3.6.02 (-) PREJUIZOS 

23602 1096 (·) Prejuízo de Exercícios A nteriores 5 2.3.6.02.0001 (-) Prejuízo de 

23602 1106 (· ) Prejuízo do Exercício em Curso 5 2.3.6.02.0002 (-) Prejuízo do 

3 CUSTOS E DESPESAS 5 2 Res CUSTOS E DESPESAS 

31 CUSTOS 3 3 Res 3.1 CUSTOS 

311 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV (p/ 31 4 Res 3.1.1 CUSTO DOS 

31101 CONSUMO DE MATERIA PRIMA/INSUMOS 311 5 Res 3.1.1.01 CONSUMO DE 

311 0 1 1112 Materia Prima 6 3.1.1.01.0001 Materia Prima 

31 101 1129 Material de Embalagem 6 3.1.1.01 .0002 Material de Embalagem 

31101 1135 Componentes 6 3.1.1.01 .0003 Componentes 

- 31101 1141 Material Secundario 6 3.1.1.01 .0004 Material Secundaria 

31101 1158 Materiais Diversos 6 3.1.1.01.0005 Materiais Diversos 

31101 1164 Material de Consumo 6 3.1.1.01 .0006 Material de Consumo 

31101 1170 Produtos em Elaboracao - Estoque 6 3.1.1.01 .0007 Produtos em 

31101 1187 Produtos Prontos - Estoque 6 3.1.1.01 .0008 Produtos Prontos -

31102 CUSTO DA MAO DE OBRA 311 5 Res 3.1.1.02 CUSTO DA MAO DE 

31102 1193 Salarios 6 3.1.1.02.0001 Salarios 

31102 1203 13° Indenizado Rescisao 6 3.1.1.02.0002 13° Indenizado 

31102 1211 13° Sala rio 6 3.1.1.02.0003 13° Salario 

31102 1226 Assistencia Medica e Social 6 3.1.1.02.0004 Assistencia Medica e 

311 02 1232 Aviso Previo Indenizado 6 3.1.1.02.0005 Aviso Previa 

31102 1249 Contribuicao Social/FGTS 6 3.1.1.02.0006 Contribuicao 

311 02 1255 Ferias 6 3.1.1.02.0007 Ferias 

31102 1261 Ferias Abono Pecuniario 6 3.1.1.02.0008 Ferias Abono 

31102 1278 Ferias Indenizadas Rescisao 6 3.1.1.02.0009 Ferias Indenizadas 
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31102 1284 lndenizacoes 6 3.1.1.02.0010 lndenizacoes 

31102 1290 lndenizacoes Trabalhistas 6 3.1.1.02.0011 1 ndenizacoes 

31102 1300 Outros Pagamentos 6 3.1.1.02.0012 Outros Pagamentos 

31102 1317 Premio Participacao nos Resultados - PPR 6 3.1.1.02.0013 Premio Participacao 

31102 1323 Programa de Alimentacao ao Trabalhador 6 3.1.1.02.0014 Programa de 

31102 1331 Vale Transporte 6 3.1.1.02.0015 Vale Transporte 

311 03 ENCARGOS SOCIAIS 311 5 Res 3.1.1.03 ENCARGOS SOCIAIS 

31103 1346 Contribuicao Sindical 6 3.1.1.03.0001 Contribuicao Sindical 

31103 1352 FGTS 6 3.1.1.03.0002 FGTS 

31103 1369 INSS 6 3.1.1.03.0003 INSS 

31104 GASTOS GERAIS DE FABRICACAO 311 5 Res 3.1.1.04 GASTOS GERAIS DE 

31104 1375 Agua 6 3.1.1.04.0001 Agua - 31104 1381 Alimentacao a Funcionari os 6 3.1.1.04.0002 Alimentacao a 

31104 1398 Aluguel 6 3.1.1.04.0003 Aluguel 

31104 1408 Assinaturas e Mensalidades 6 3.1.1.04.0004 Assinaturas e 

31104 1414 Assistencia T ecnica 6 3.1.1.04.0005 Assistencia Tecnica 

31104 1420 Bens de Pequeno Valor 6 3.1.1.04.0006 Bens de Pequeno Valor 

31104 1437 Combustíveis e Lubrificantes 6 3.1.1.04.0007 Combustíveis e 

31104 1443 Comissoes 6 3.1.1.04.0008 Comissoes 

31104 1451 Conservacao de lnstalacoes 6 3.1.1.04.0009 Conservacao de 

31104 1466 Conservacao de Maquinario 6 3.1.1.04.0010 Conservacao de 

31104 1472 Conservacao de Moveis e Utensílios 6 3.1.1.04.0011 Conservacao de 

31104 1489 Conservacao e Melhoramento 6 3.1.1.04.0012 Conservacao e 

31104 1495 Depreciacao 6 3.1.1.04.0013 Depreciacao 

31104 1505 Despesas com Veicules 6 3.1.1.04.0014 Despesas com 

31104 1511 Despesas Diversas 6 3.1.1.04.0015 Despesas Diversas 

31104 1528 Despesas Legais 6 3.1.1.04.0016 Despesas Legais -31104 1534 Doacoes 6 3.1.1.04.0017 Doacoes 

31104 1540 Donativos e Contribuicoes 6 3.1 .1.04.0018 Donativos e 

31104 1557 Energia Eletrica 6 3.1.1.04.0019 Energia Eletrica 

31104 1563 Entidades e Associacoes de Classe 6 3.1.1.04.0020 Entidades e 

31104 1571 Ferramentas 6 3.1.1.04.0021 Ferramentas 

31104 1586 Fretes e Carretos 6 3.1.1.04.0022 Fretes e Carretos 

31104 1592 Honorarios 6 3.1.1.04.0023 Honorarios 

31104 1602 Impostos e Taxas 6 3.1.1.04.0024 Impostos e Taxas 

31104 1619 Jornais, Livros e Revistas 6 3.1.1.04.0025 Jornais, Livros e 

31104 1625 Material de Consumo 6 3.1.1.04.0026 Material de Consumo 

31104 1631 Material de Expediente 6 3.1.1.04.0027 Material de Expediente 

31104 1648 Material de Limpeza 6 3.1.1.04.0028 Material de Limpeza 

31104 1654 Material de Protecao e Vestimenta 6 3.1.1.04.0029 Material de Protecao e 

31104 1660 Mostruarios 6 3.1.1.04.0030 Mostruarios 
31104 1677 Outros Gastos de F abri caca o 6 3.1.1.04.0031 Outros Gastos de 
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31104 1683 Pro-Labore 6 3.1.1.04.0032 Pro-Labore 

31104 1691 Seguros 6 3.1.1.04.0033 Seguros 

31104 1701 Services de Terceiros 6 3.1.1.04.0034 Services de Terceiros 

31104 1716 Telefone 6 3.1.1.04.0035 Telefone 

311 05 VALOR DA PRODUCAO 311 5 Res 3.1.1.05 VALOR DA 

31105 1722 Valor da producao 6 3.1.1.05.0001 Valor da producao 

31 2 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS · CMV 31 4 Res 3.1.2 CUSTO DAS 

31 202 CUSTO DAS MERCAD VENDIDAS · CMV 312 5 Res 3.1.2.02 CUSTO DAS 

31202 1739 Custo das Mercadorias vendidas - CMV 6 3.1.2.02.0001 Custo das 

313 CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS (p/ empresas de 31 4 Res 3.1.3 CUSTO DOS 

31301 CUSTO DA MAO DE OBRA 313 5 Res 3.1.3.01 CUSTO DA MAO DE 

31301 1745 13° Indenizado Rescisao 6 3.1.3.01 .0001 13° Indenizado -31301 1751 13° Salario 6 3.1.3.01 .0002 13° Salario 

31301 1768 Assistencia Medica e Social 6 3.1 .3.01 .0003 Assistencia Medica e 

31301 1774 Aviso Previa Indenizado 6 3.1.3.01 .0004 Aviso Previa 

31301 1780 Contribuicao Social/FGTS 6 3.1.3.01 .0005 Contribuicao 

31301 1797 Ferias 6 3.1.3.01 .0006 Ferias 

31301 1807 Ferias A bono Pecuniario 6 3.1.3.01 .0007 Ferias Abono 

31301 1813 Ferias Indenizadas Rescisao 6 3.1.3.01 .0008 Ferias Indenizadas 

31301 1821 lndenizacoes 6 3.1.3.01.0009 lndenizacoes 

31301 1836 lndenizacoes Trabalhistas 6 3.1.3.01 .0010 lndenizacoes 

31301 1842 Outros Pagamentos 6 3.1.3.01.0011 Outros Pagamentos 

31301 1859 Premio Participacao nos Resultados• PPR 6 3.1.3.01.0012 Premio Participacao 

31301 1865 Programa de Alimentacao ao Trabalhador 6 3.1.3.01.0013 Programa de 

31301 1871 Salarios 6 3.1.3.01 .0014 Salarios 

31301 1888 Vale Transporte 6 3.1.3.01 .0015 Vale Transporte -31302 ENCARGOS SOCIAIS 313 5 Res 3.1.3.02 ENCARGOS SOCIAIS 

31302 1894 Contribuicao Sindical 6 3.1.3.02.0001 Contribuicao Sindical 

31302 1904 FGTS 6 3.1.3.02.0002 FGTS 

31302 1910 INSS 6 3.1.3.02.0003 INSS 

31 303 GASTOS GERAIS DOS SERVICOS 313 5 Res 3.1 .3.03 GASTOS GERAIS 

31303 1927 Agua 6 3.1.3.03.0001 Agua 

31303 1933 Alimentacao a Funcionarias 6 3.1.3.03.0002 Alimentacao a 

31303 1941 Aluguel 6 3.1.3.03.0003 Aluguel 

31303 1956 Assinaturas e Mensalidades 6 3.1.3.03.0004 Assinaturas e 

31303 1962 Assistencia Tecnica 6 3.1.3.03.0005 Assistencia Tecnica 

31303 1979 Bens de Pequeno Valor 6 3.1.3.03.0006 Bens de Pequeno Valor 

31303 1985 Combustíveis e Lubrificantes 6 3.1.3.03.0007 Combustiveis e 

31303 1991 Comissoes 6 3.1.3.03.0008 Comissoes 

31303 2007 Conservacao de lnstalacoes 6 3.1.3.03.0009 Conservacao de 

31303 2013 Conservacao de Maquinari a 6 3.1.3.03.0010 Conservacao de 
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31303 2021 Conservacao de Moveis e Utensílios 6 3.1.3.03.0011 Conservacao de 

31303 2036 Conservacao e Melhoramento 6 313030012 Conservacao e 

31303 2042 Depreciacao 6 3.1.3.03.0013 Depreciacao 

31303 2059 Despesas com Veículos 6 3.1.3.03.0014 Despesas com 

31303 2065 Despesas com Alimentacao 6 3.1.3.03.0015 Despesas com 

31303 2071 Despesas com Condomínio 6 3.1.3.03.0016 Despesas com 

31303 2088 Despesas com Formacao Profissional 6 3.1.3.03.0017 Despesas com 

31303 2094 Despesas com lmportacao 6 3.1.3.03.0018 Despesas com 

31303 2104 Despesas com Locomocao 6 3.1.3.03.0019 Despesas com 

31303 2110 Despesas com Projeto 6 3.1.3.03.0020 Despesas com Projeto 

31303 2127 Despesas Diversas 6 3.1.3.03.0021 Despesas Diversas 

31303 2133 Despesas Legais 6 3.1.3.03.0022 Despesas Legais 

31303 2141 Doacoes 6 3.1.3.03.0023 Doacoes 

31303 2156 Donativos e Contribuicoes 6 3.1.3.03.0024 Donativos e 

31303 2162 Energia Eletrica 6 3.1.3.03.0025 Energia Eletrica 

31303 2179 Entidades e Associacoes de Classe 6 3.1.3.03.0026 Entidades e 

31303 2185 Ferramentas 6 3.1.3.03.0027 Ferramentas 

31303 2191 Fretes e Carretos 6 3.1.3.03.0028 Fretas e Carretos 

31303 2201 Honorarios 6 3.1.3.03.0029 Honorarios 

31303 2218 Impostos e Taxas 6 3.1.3.03.0030 Impostos e Taxas 

31303 2224 Jornais, Livros e Revistas 6 3.1.3.03.0031 Jornais, Livros e 

31303 2230 Material de Consumo 6 3.1.3.03.0032 Material de Consumo 

31303 2247 Material de Expediente 6 3.1.3.03.0033 Material de Expediente 

31303 2253 Material de Limpeza 6 3.1.3.03.0034 Material de Limpeza 

31303 2261 Material de Protecao e Vestimenta 6 3.1.3.03.0035 Material de Protecao e 

31 303 2276 Mostruarios 6 3.1.3.03.0036 Mostruarios 

31303 2282 Outros Gastos com Services 6 3.1.3.03.0037 Outros Gastos com 

31303 2299 Pro-Labore 6 3.1.3.03.0038 Pro-Labore 

31303 2309 Seguros 6 3.1.3.03.0039 Seguros 

31303 2315 Services de Terceiros 6 3.1.3.03.0040 Servicos de Terceiros 

31303 2321 Telefone 6 3.1.3.03.0041 Telefone 

32 DESPESAS OPERACIONAIS 3 3 Res 3.2 DESPESAS 

321 DESPESAS COMERCIAIS 32 4 Res 3.2. 1 DESPESAS 

32101 DESPESAS COM PESSOAL 321 5 Res 3.2.1.01 DESPESAS COM 

32101 2338 13° Indenizado Rescisao 6 3.2.1.01 .0001 13° Indenizado 

32101 2344 13° Salario 6 3.2.1.01 .0002 13º Salario 

321 01 2350 Assistencia Medica e Social 6 3.2.1.01 .0003 Assistencia Medica e 

32101 2367 Aviso Previo Indenizado 6 3.2.1.01.0004 Aviso Previa 

321 01 2373 Contribuicao Social/FGTS 6 3.2.1.01 .0005 Contribuicao 

32101 2381 Ferias 6 3.2.1.01 .0006 Ferias 

32101 2396 Ferias Abono Pecuniario 6 3.2.1.01 .0007 Ferias Abono 
32101 2406 Ferias Indenizadas Rescisao 6 3.2.1.01 .0008 Ferias Indenizadas 
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32101 2412 lndenizacoes 6 3.2.1.01 .0009 lndenizacoes 

32101 2429 lndenizacoes Trabalhistas 6 3.2.1.01 .0010 lndenizacoes 

32101 2435 Outros Pagamentos 6 3.2.1.01 .0011 Outros Pagamentos 

32101 2441 Premio Participacao nos Resultados - PPR 6 3.2.1.01 .0012 Premio Participacao 

32101 2458 Programa de Alimentacao ao Trabalhador 6 3.2.1.01 .0013 Programa de 

32101 2464 Salarios 6 3.2.1.01 .0014 Salarios 

32101 2470 Vale Transporte 6 3.2.1 .01 .0015 Vale Transporte 

32102 ENCARGOS SOCIAIS 321 5 Res 3.2.1.02 ENCARGOS SOCIAIS 

32102 2487 Contri buicao Sindical 6 3.2.1.02.0001 Contribuicao Sindical 

32102 2493 FGTS 6 3.2.1.02.0002 FGTS 

32102 2503 INSS 6 3.2.1.02.0003 INSS 

321 03 DESPESAS COMERCIAIS GERAIS 321 5 Res 3.2.1 03 DESPESAS -32103 2511 Alimentacao a Funcionarias 6 3.2.1.03.0001 Alimentacao a 

32103 2526 Aluguel 6 3.2.1.03.0002 Aluguel 

32103 2532 Assinaturas e Mensalidades 6 3.2.1.03.0003 Assinaturas e 

32103 2549 Bens de Pequeno Valor 6 3.2.1.03.0004 Bens de Pequeno Valor 

32103 2555 Brindes 6 3.2.1 .03.0005 Brindes 

32103 2561 Combustíveis e Lubrifi cantes 6 3.2.1.03.0006 Combustíveis e 

32103 2578 Comissoes de Vendas 6 3.2.1.03.0007 Comissoes de Vendas 

32103 2584 Conservacao de Moveis e Utensílios 6 3.2.1.03.0008 Conservacao de 

32103 2590 Conservacao de Veiculas 6 3.2.1.03.0009 Conservacao de 

32103 2600 Depreciacao 6 3.2.1.03.0010 Depreciacao 

32103 2617 Despesas com Fei ras 6 3.2 1 03.0011 Despesas com Feiras 

32103 2623 Despesas com Formacao Profissional 6 3.2.1.03.0012 Despesas com 

32103 2631 Despesas com Promotor de Vendas 6 3.2.1.03.0013 Despesas com 

32103 2646 Despesas com Vi agens 6 3.2.1.03.0014 Despesas com Viagens 

32103 2652 Doacoes 6 3.2.1.03.0015 Doacoes -32103 2669 Donativos e Contribuicoes 6 3.2.1 .03.0016 Donativos e 

32103 2675 Energia Eletrica 6 3.2.1.03.0017 Energia Eletrica 

32103 2681 Entidades e Associacoes de Classe 6 3.2.1.03.0018 Entidades e 

32103 2698 Material de Expediente 6 3.2.1.03.0019 Material de Expediente 

32103 2708 Material de Limpeza 6 3.2.1.03.0020 Material de Limpeza 

32103 2714 Material de Protecao e Vestimenta 6 3.2.1 .03.0021 Material de Protecao e 

32103 2720 Propaganda e Publicidade 6 3.2.1.03.0022 Propaganda e 

32103 2737 Telefone 6 3.2.1.03.0023 Telefone 

32103 2743 Despesas com seguros 6 3.2.1 .03.0024 Despesas com seguros 

32103 2751 Perdas com clientes 6 3.2.1.03.0025 Perdas com clientes 

322 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 32 4 Res 3.2.2 DESPESAS 

32201 DESPESAS COM PESSOA L 322 5 Res 3.2.2.01 DESPESAS COM 

32201 2766 13° Indenizado Resci sao 6 3.2.2.01 .0001 13° Indenizado 

32201 2772 13° Salario 6 3.2.2.01 .0002 13°Salario 
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3220 1 2789 Assistencia Medica e Social 6 3.2.2.01 .0003 Assistencia Medica e 

32201 2795 Aviso Previo Indenizado 6 3.2.2.01 .0004 A viso Previa 

32201 2805 Contri buicao Social/FGTS 6 3.2.2.01 .0005 Contribuicao 

32201 2811 Ferias 6 3.2.2.01 .0006 Ferias 

32201 282 8 Ferias Abono Pecuniario 6 3.2.2.01 .0007 Ferias Abono 

32201 2834 Ferias Indenizadas Rescisao 6 3.2.2.01 .0008 Ferias Indenizadas 

32201 2840 lndenizacoes 6 3.2.2.01 .0009 lndenizacoes 

32201 2857 lndenizacoes Trabalhistas 6 3.2.2.01 .0010 lndenizacoes 

32201 2863 Outros Pagamentos 6 3.2.2.01 .0011 Outros Pagamentos 

32201 2871 Premio Participacao nos Resultados - PPR 6 3.2.2.01 .0012 Premio Participacao 

32201 2886 Programa de Alimentacao ao Trabalhador 6 3.2.2.01 .0013 Programa de 

32201 2892 Salarios 6 3.2.2.01 .0014 Salarios 

- 32201 2902 Vale Transporte 6 3.2.2.01 .0015 Vale Transporte 

32202 ENCARGOS SOCIAIS 322 5 Res 3.2.2.02 ENCARGOS SOCIAIS 

32202 2919 Contri buicao Sindical 6 3.2.2.02.0001 Contribuicao Sindical 

32202 292 5 FGTS 6 3.2.2.02.0002 FGTS 

32202 2931 INSS 6 3.2.2.02.0003 INSS 

32203 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 322 5 Res 3.2.2.03 DESPESAS 

322 03 2948 Alimentacao a Funcionarios 6 3.2.2.03.0001 Alimentacao a 

32203 2954 Assinaturas e Mensalidades 6 3.2.2.03.0002 Assinaturas e 

32203 2960 Bens de Pequeno Valor 6 3.2.2.03.0003 Bens de Pequeno Valor 

32203 2977 Conservacao de lnstalacoes 6 3.2.2.03.0004 Conservacao de 

32203 2983 Conservacao de Moveis e Utensílios 6 3.2.2.03.0005 Conservacao de 

32203 299 1 Conservacao e Melhoramento 6 3.2.2.03.0006 Conservacao e 

32203 3005 Depreciacao 6 3.2.2.03.0007 Depreciacao 

32203 3011 Despesas com Viagens 6 3.2.2.03.0008 Despesas com Viagens 

32203 3028 Despesas Diversas 6 3.2.2.03.0009 Despesas Diversas 

~ 32203 3034 Honorarios 6 3.2.2.03.0010 Honorarios 

32203 3040 Impostos e Taxas 6 3.2.2.03.0011 Impostos e Taxas 

32203 3057 Jornais, Livros e Revistas 6 3.2.2.03.0012 Jamais, Livros e 

32203 3063 Material de Expediente 6 3.2.2.03.0013 Material de Expediente 

32203 3071 Material de Limpeza 6 3.2.2.03.0014 Material de Limpeza 

32203 3086 Material de Protecao e Vestimenta 6 3.2.2.03.0015 Material de Protecao e 

32203 3092 Selos e Despesas Postais 6 3.2.2.03.0016 Selos e Despesas 

32203 31 02 Services de Terceiros 6 3.2.2.03.0017 Services de Terceiros 

32203 311 9 Telefone 6 3.2.2.03.0018 Telefone 

32203 3 125 Despesas com seguros 6 3.2.2.03.0019 Despesas com seguros 

324 DESPESAS TRIBUTARIAS 32 4 Res 3.2.4 DESPESAS 

32401 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES 324 5 Res 3.2.4.01 IMPOSTOS, TAXAS E 

32401 3131 Contribuicao Sindical Patronal 6 3.2.4.01 .0001 Contribuicao Sindical 

32401 3 148 IPTU 6 3.2.4.01 .0002 IPTU 
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32401 3154 IPVA 6 3.2.4.01 .0003 IPVA 

324 01 3 160 Outras Taxas 6 3.2.4.01 .0004 Outras Taxas 

325 OUTRAS DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS 32 4 Res 3.2.5 OUTRAS DESPESAS 

32501 OUTRAS DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS 325 5 Res 3.2.5.01 OUTRAS DESPESAS 

32501 3177 Despesas Eventuais 6 3.2.5.01 .0001 Despesas Eventuais 

3250 1 3183 Custo de Bens Baixados/Vendidos 6 3.2.5.01 .0002 Custo de Bens 

3250 1 319 1 Prejuízos de participacao em outras sociedades 6 3.2.5.01 .0003 Prejuízos de 

32501 3201 Perdas de capital permanente 6 3.2.5.01 .0004 Perdas de capital 

32501 3216 (-) Receitada venda de bens patri moniais 6 3.2.5.01.0005 (-)Receitada venda de 

32501 3222 (-) Receitada venda de investimentos 6 3.2.5.01 .0006 (-) Receitada venda de 

32501 3239 (-) Receita Eventual 6 3.2.5.01 .0007 (-) Receita Eventual 

32501 3245 (-) Reversao de Provisoes 6 3.2.5.01 .0008 (-) Reversao de - 32501 3251 (-) Outras Receitas 6 3.2.5.01 .0009 (-) Outras Receitas 

326 RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 32 4 Res 3.2.6 RECEITAS E 

32601 (-)RECEITAS FINANCEIRAS 326 5 Res 3.2.6.01 (-)RECEITAS 

32601 3268 (-)Descontos Ativos 6 3.2.6.01 .0001 (-)Descontos Ativos 

32601 3274 (-)Juros Ativos 6 3.2.6.010002 (-)Juros Ativos 

32601 3280 (-)Outras Receitas Financeiras 6 3.2.6.01 .0003 (-)Outras Receitas 

326 01 3297 (-)Receita de Aplicacao Financeira 6 3.2.6.01 .0004 (-)Receita de 

32601 3307 (-)Receita de Correcao Monetaria 6 3.2.6.01 .0005 (-)Receita de Correcao 

32601 3313 (-)Receitas de Participacoes 6 3.2.6.01.0006 (-)Receitas de 

32602 DESPESAS FINANCEIRAS 326 5 Res 3.2.6.02 DESPESAS 

32602 3321 Desagios 6 3.2.6.02.0001 Desagios 

32602 3336 Descontos Passivos 6 3.2.6.02.0002 Descontos Passivos 

32602 3342 Despesas com Desconto de Titulas 6 3.2.6.02.0003 Despesas com 

32602 3359 Despesas de Correcao Monetari a 6 3.2.6.02.0004 Despesas de Correcao 

- 32602 
3365 Juros Passivos 6 3.2.6.02.0005 Juros Passivos 

32602 3371 Juros s/Capital Proprio 6 3.2.6.02.0006 Juros s/Capital Proprio 

32602 3388 Outras Despesas Financeiras 6 3.2.6.02.0007 Outras Despesas 

327 CONTRIBUICAO SOCIAL E IMPOSTO DE RENDA 32 4 Res 3.2.7 CONTRIBUICAO 

32701 CONTRIBUICAO SOCIAL E IMPOSTO DE RENDA 327 5 Res 3.2.7.01 CONTRIBUICAO 

32701 3394 Contribuicao Social 6 3.2.7.01.0001 Contribuicao Social 

327 01 3404 Imposto de Renda 6 3.2.7.01 .0002 Imposto de Renda 

4 RECEITAS 5 2 Res RECEITAS 

41 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 4 3 Res 4.1 RECEITA 

411 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 41 4 Res 4.1.1 RECEITA 

41101 RECEITA COM VENDA DE PRODUTOS 411 5 Res 4.1.1.01 RECEITA COM 

4 11 0 1 34 10 Venda de Produtos a Prazo 6 4.1.1.01 .0001 Venda de Produtos a 

41101 3427 Venda de Produtos a Vista 6 4.1.1.01.0002 Venda de Produtos a 
41101 3433 (-) IPI s/Vendas 6 4.1.1.01 .0003 (-) IPI sNendas 
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411 02 RECEITA COM VENDA DE MERCADORIAS 411 5 RECEITA COM 

41102 3441 Venda de Mercadorias a Prazo 6 Venda de Mercadorias 

41102 3456 Venda de Mercadorias a Vi sta 6 4.1.1.02.0002 Venda de Mercadorias 

411 03 RECEITA COM SERVICOS 411 5 Res 4.1.1 03 RECEITA COM 

41103 3462 Beneficiamento 6 4.1.1.03.0001 Beneficiamento 

41103 3479 Prestacao de Services 6 4.1.1.03.0002 Prestacao de Servicos 

41104 RECEITA DE ALUGUEL 4 11 5 Res 4.1.1.04 RECEITA DE 

41104 3485 Receita de AI uguel 6 4.1.1.04.0001 Receita de Aluguel 

412 (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 41 4 Res 4.1.2 (-) DEDUCOES DA 

41201 (-) VENDAS CANCELADAS 412 5 Res 4.1.2.01 (-)VENDAS 

41201 3491 (-) Devolucoes de Venda de Mercadorias 6 4.1.2.01 .0001 (-) Devolucoes de 

41201 3501 (-) Devolucoes de Venda de Produtos 6 4.1.2.01 .0002 (-) Devolucoes de 

41202 (-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/VENDAS 412 5 Res 4.1.2.02 (-) TRIBUTOS E 

41202 3518 (-) COFINS 6 4.1.2.02.0001 (-) COFINS 

- 41202 3524 (-) ICMS sNendas 6 4.1.2.02.0002 (-) ICMS sNendas 

41202 3530 (-) ISSQN sNenda 6 4.1.2.02.0003 (-) ISSQN sNenda 

41202 3547 (-) PIS 6 4.1.2.02.0004 (-) PIS 

41202 3553 (-) Simples 6 4.1.2.02.0005 (-) Simples 

5 APURACAO DE RESULTA DOS 5 Res 5 APURACAODE 

51 RESULTADO DO EXERCICIO 5 2 Res 5.1 RESULTADO DO 

511 RESULTADO DO EXERCICIO 51 3 Res 5.1.1 RESULTADO DO 

51101 RESULTADO DO EXERCICIO 511 4 Res 5.1.1.01 RESULTADO DO 

51101 3561 Resultado do Exercício 5 5.1.1.01 .0001 Resultado do Exercicio 
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Livro Diário 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário número 07 (sete) , que serviu para o registros das operações 
compreendidas no período de 01/01/2021 a 31/12/2021 , da empresa BR COMERCIO 
DE VEICULOS EIRELI situada à Aven ida Senador Helvídio Nunes Nº 600 Bairro Boa 
Sorte - CEP 64.607-090 na cidade de Picos-PI , com CNPJ nº 29.228.039/0001-42, 
NIRE Nº 22600050775 com data de Constituição em 07/12/2017, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí. 

PICOS-PI , 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Neles Nelson Pereira dos Santos 
Titular/Administrador 

CPF nº 256.539.623-68 

Andréia Alves Lemos 
Contadora 

CPF nº 013.573.863-62 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01357386362 

25653962368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANDREIA ALVES LEMOS 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03 / 05 /2 022 17:28 SOB N" 20220278652. 
PROTOCOLO : 220278652 DE 30/04 / 2022 . NIRE: 22600050775. 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 03/05/2 022 
p i auidigita1 .pi . gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO, sob a autenticidade nº 
12205561698 em 03/05/2022, protocolo 220278652. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. 

· Nome Empresarial: 

Número de Reg istro: 

Identificação de Empresa 

! BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

1 22600050775 
---·-----+-' ------

CNPJ: 129228039000142 

Munícipio: ' Picos 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: ! DIÁRIO 
·-+ ·- -··- --

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01 /01 /2021 - 31 /1 2/2021 

Asslnante(s) 

01357386362 

25653962368 

Nome CRC/OAB 

ANDREIA ALVES LEMOS ' PI008306 
--------------

t NELES NELSON PEREIRA DOS 
: SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 17:28 SOB Nº 20220278652. 
PROTOCOLO: 220278652 DE 30 / 04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205561698. NIRE: 2260005077 5. 
BR COMERCIO DE VEICULO$ BIRELI 

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 03/05/2022 
piauidigital.pi.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ~prova/o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctllgos de verifica/a. 



~ CRCPI 
CONSELHO REGIONAL DE COfllTABILJDADE 
DOPIAUI 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ... ... ......... .. : ANDREIA ALVES LEMOS 
REGISTRO ..... ..... : Pl-008306/O-0 
CATEGORIA ....... . : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.573.863-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 03/05/2022 as 16:29:28. 
Válido até: 01/08/2022. 
Código de Controle: 896351. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 
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Opções 

Consulta 

Serviços 

Certidão Negativa de Débitos 

Ce rtidão de Habilitação 

Taxas/ Emolumentos 

Redefinir Senha 

Confirmar Veracidade 

Impressão de Guia 

SERVIÇOS ONLINE 

Confirmar Veracidade 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

Número de Contro le : 

Data de emissão: 

Validade: 
Número Registro: 

Nome : 

B96351 

03/05/2022 às 16:29 :28 
01/08/2022 

PI--008306/O--0 
ANDRElA ALVES LEMOS 

Voltar 

C 2022 §P.:iderw are 



"' CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da ati1.1dade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais , 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, \lenham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.0
: Pl/2022/00001815 

Nome : ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 013.573.863~2 
CRC/UF n.0 Pl-008306/O Categoria : CON"JAOOR 
Validade : 12.07.2022 
Finalidade: EOl"JAIS OE LICl"!AÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http :l/201 .33 .23.184/spwPl/principal.htm, 
mediante número de contrnle a seguir: 

CPF : 013.573.863-62 Controle : 5565.6193.6507.6821 
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" CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profiss ionais , 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, \enham a ser apurados contra o titular deste registro , bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n. 0
: Pl/2022/00001816 

Nome : ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 013.573.863-62 
CRC/UF n.0 Pl-008306/O Categoria : CONl:4.DOR 
Validade : 12.07.2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na pág ina http:l/20 1.33.23 .184/spwPl/principal.htm , 
mediante número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-62 Controle : 1317.1631.1945.2572 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais , 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, 1.enham a ser apurados contra o titular deste registro , bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.•: Pl/2022/00001817 
Nome : ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 013 .573 .863-ô2 
CRC/UF n.• Pl--008306/O Categoria : CON~DOR 
Validade : 12.07.2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUN~ COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201 .33.23.184/spwPl/principal.htm, 
mediante número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-62 Controle : 7973.8601.8601.8915 



CONSELHO REGIONAL DE"coNTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao 
exercício da ati\ndade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais , 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, -.enham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.º : Pl/2022/00001818 
Nome: ANDREIA ALVES LEMOS CPF: 013.573.863-ô2 
CRC/UF n.0 Pl-008306/O Categoria : CON"JÃDOR 
Validade : 12.07.2022 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http :l/201 .33.23.184/spwPl/principal.htm, 
mediante número de controle a seguir: 

CPF : 013.573.863-62 Controle : 7666.7979.8293.8607 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 
•·o CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARAR"' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios, e o mais a que se fizer 
necessário e com fulcro nas disposições da leí 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a 
empresa 8R COMERCIO DE VEICULOS EIREU, CNPJ Nt 29.228.039/0001-42, estabelecida na 
sediada Av. Sen. Helvídio Nunes, 600, bairro Boa Sorte, Picos - PI, é nosso fornecedor de Veículos, 
cumprindo com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados e produtos 
entregues, apresentando ótimos níveis de qualidade de serviço, em referência ao PREGÃO 
PRESENCIAL N2 009/2020 // PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 015/2020 conforme itens abaixo: 

02 - FIAT/ TORO ENDURANa 2.0 AT9 4X4 DIESEL 4P 2020/ 2020 - OKM - VEÍCULO PICK-UP 
CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) - DIREÇÃO HIORAUCA/ELITRICA, MOTOR OE NO MÍNIMO 140CV DE 
POTENCIA, CAMBIO MANUAL/AUTOMÁTICO, CAPACIDADE 5 LUGARES, AR CONDICIONADO, TRIO 
ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO ALARME), FREIOS AB:S, AIRBAG DUPLO, ESTRIBOS LATERAIS, PROTETOR 
DE CAÇAMBA. 

Bela Vista do Piauí - PI, 19 de outubro de 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_,. 1,;~.._ 
_;,.,...:.,,,,, 
i ~ ~ CAR'l'ôl:UO OI' NOTAI I klQl9TIIO CIVIL E PU ~• 
" ~ú~'..AN4LOO F~M DE CAIW4LMO N••••, IIMP\JCIO i.,ei. ai •l'IAU 

CONHfi;ÇO PO!' AUTENTICIOA0fi: A F!R.MA OE IOLÃNOA CL t.. USA cotL.HO 
flS , EM TEST. .-e---OA VERQ.+.OE, DOU FÉ. SIMPLI- 10 MINOIS, ono20 .1na:0~ .,, 

_,,..,UOIJl.lt..bt~lll•tt• 

TA 
. 1 

4 0:;? T., l'IUSO!i,1 s·s1e 

Pça. Vereador Raul Alcides dos Reis, 10-CEP. 64.705-000 
C.N.P.J: 01.612.558/0001-90-Tel. (89) 3499-0096 

E-mail belavista@belavistadopiaui.pi.gov.br 
Bela Vista do Piauí- PI 



RECEBEMOS DE BR COMERC IO DE VEICU LOS EIR ELI OS PRODUTOS E/OU SERV IÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCA L ELETRÔNICA fN DICA DA ABA IXO. EM ISSÃO: 10/06/2020 VA LOR TOTAL: R$ 123.500,00 DESTINATÁ RIO: FUNDO MUN IC IPAL DE SAUDE DE BELA VISTA DO PIAU I - PC NF-e 
VEREADOR RAUL ALCID ES DOS R EIS , 10 CENTRO B ELA V ISTA DO PIAU I-PI 

Nº. 000.000.329 DATA DE RECEBIMENTO ] IDENTIFICAÇÃO E ASSfNA TIJRA DO RECEBEDOR 
Série 001 

-- --- ------------------------------·----------------- - - -----------

-
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
Avenida Senador Helvidio Nunes, 600 

Boa Sorte - 64607-090 
PICOS - PI Fone/Fax: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA Lll 
1 -SA ÍDA ~ 

Nº. 000.000.329 
Série 001 
Folha 111 

INSCRIÇÃO ESTADUAL fNSCRIÇÀO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

196104882 
DESTI NATÁ RIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA DO PIAUI 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 

1111111 
CHAVE DE ACESSO 

2220 0629 2280 3900 0142 5500 1000 0003 2918 4919 6177 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www. nfe. fazcnda.gov. br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

322200007652748 - 10/06/2020 13:42: 17 
CNPJ 

29.228.039/0001-42 

rNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

13.795.111/0001-83 10/06/2020 
DATA DA SAIDA 

PC VEREADOR RAUL ALCIDES DOS REIS. 10 CENTRO 
ICEP 

64705-000 
MUNICIPIO UF rONE / FAX IfNSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 
BELA VISTA DO PIAUI PI 
FATU RA / PAGAM ENTO 

Pagamento ( 1 ): À Vista - Outros - R$ 123.500,00 

f--LO DO IMPOSTO 
CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR DO li VALOR TOTAL PRODUTOS 

º·ºº O 00 O 00 0.00 º·ºº 123.500.00 VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
O 00 O 00 O 00 º·ºº O 00 123.500.00 

TRAN SPORTA DOR / VOLUMES TRANSPO RTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL rRETE POR CONTA CóDIGOANTT ] PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

(9) Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ] ESPÉCIE ]MARCA NUMERAÇÃO r ESOB RUTO rESO LIQUIDO 

DADOS DOS PROD UTOS / SERYICOS 
K;ÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0 /C!-.OSN CFOP UN QUANT VALOR VALOR B.CALC VALOR ALIQ. VALOR ALÍQ. IPI UNIT TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 2261 N50550 FIAT TORO EN D URANCE AT CAB fN E DUPLA 87042190 0101 5102 01 1,0000 123.500,00 123 .500,00 O, 00 o, 00 O, 00 5P/170/1956CV, DI ESEL,COR BRANCA C HASSI 1,0000 123500.00 Nº9882261 N5M KD31616., 

ano/modelo 2020/2020 
.. ··· ---·---· - -- - ------------------------------------ ----·-- ---- --- --- ----- -- ------ --- -- - ------ ----- -

1P "oe-"' 

-

DADOS A DI C IONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

~;\~~~tribuinte: DADOS BANCAR IOS : CA IXA AGÊNCIA 0639 CONTA 4390-6 // 88 AGÊNC IA No 0254-2 / CONTA No 

Valor Aproximado dos T ributos: RS 32.665,75 (Fonte: IBPT) 

lmpresw em 25/03/202 I as 17. 44. 40 

-- ---

1~ 

li., 
~ ~ 1~$.3 Fls f, 
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~ I\ \ ·, 
~ \ -1/ 

RESERVADO AO FISCO 

v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site hups:/lwww.nfemail.eom.br/Download 



RECEBEMOS DE BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS C ONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔN ICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 10/06/2020 VALOR TOTAL: R$ 123 .500,00 DESTINATÁRJO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA DO PIA UI - PC 

NF-e 
VEREADOR RAUL ALCIDES DOS REIS , 10 CENTRO BELA VISTA DO PIAUI-Pl 

Nº. 000.000.330 DATA DE RECEBIMENTO rDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 001 

--- ---------------------- ------------------- -----------
IDENTIFICAÇÀO DO EMITENTE 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
Avenida Senador Helvidio Nunes, 600 

Boa Sorte - 64607-090 
PICOS - PI Fone/Fax: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA Lll 
! -SAÍDA ~ 

Nº. 000.000.330 
Série 001 

Folha I l i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

196104882 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA DO PIAUI 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRJTO 

li 1111 li 1 11111 
CHAVE DE ACESSO 

2220 0629 2280 3900 0142 5500 1000 0003 3016 3122 8813 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORJZAÇÃO DE USO 

322200007652847 - 10/06/2020 13:43:41 
CNPJ 

29.228.039/0001-42 

rNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

13. 795.111/0001-83 10/06/2020 
DA TA DA SAIDA 

PC VEREADOR RAUL ALCIDES DOS REIS 10 CENTRO 
rEP 

64705-000 
MUNICIPIO UF rONE / FAX ]INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

BELA VISTA DO PIAUI PI 
FATURA / PAGAMENTO 

Pagamento ( 1): À Vista -Outros - R$ 123 .500,00 

-ULO DO IMPOSTO 
E CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR DO II VALOR TOTAL PRODUTOS 

º·ºº O 00 O 00 º·ºº O 00 123.500.00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 

O 00 000 0.00 º·ºº O 00 123.500.00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL rRETEPOR CONTA CODIGOANIT rLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

(9) Sem Frete 
ENDEREÇO MUNlCIPIO UF INSCRJÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPECIE !MARCA NUMERAÇÃO rESO BRUTO rESO LIQUIDO 

DADOSDOSPRODUTOS /S ERVICOS 
K;ÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

2261N50550 FIAT TORO ENDURANCE AT CAB INE DUPLA 
5P/l 70/l 956CV ,DI ESEL,COR BRANCA C HASSI 
N°988226 l N5LKD27385** 
ano/modelo 2020/2020 ---------- ------------------------------------

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NCM/SH 

87042190 

------

0 /CSOSN CFOP UN QUANT 

0101 5102 01 1,0000 
1,0000 

---- --- -- - -------

lnf. Contribuinte: DADOS BANCARIOS: CA IXA AGENCIA 0639 CONTA 4390-6 li BB AGENCIA No 0254-2 / CONTA No 
73189-7 
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 32.665 ,75 (Fonte: IBPT) 

Impresso em 15/03/2021 as 17:44:41 

VALOR VALOR B.CALC VALOR ALIQ. VALOR ALÍQ. IPI UNIT TOTAL ICMS ICMS ICMS !PI 
123.500,00 123 .500,00 O, 00 O, 00 O, 00 
123500.00 

----- - ------ - ----- ----z;. '"-o~ -----

~ e ~~ 
"' ? e: 
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RESERVADO AO FISCO 

v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site https://www.nfemail.eom.br/Download 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIA 
"O C J..\H,!lO DO DES!::-SVOT \1\ff~TO "\.'. -\O PODE P.\R.\if' 

C O N T R A T O Nº 009/01 S/2020-B. 

Contrat!:lç~o de empresa e.spe.ci1:1!i7~dél p~rB o Fornecimento de Fquipõ _. .os e Materiais Permanente, para os postos de Saúde do Sitio e Malhada, conforme especificações contidas no Edital, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA DO PIAUÍ, conforme condições e especificações estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ por meio de seu Prefeito e a empresa BR DE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, nas cláusulas e condições que se seguem: 

A PREFEITURA MUN!CIP.ll,L DE BELA. V!ST,~ DO P!AUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.558/0001-90. com sede na Praça Raul Alcides dos Reis, nº 1 O, Bela Vista do Piauí, Estado do Piauí, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ELOISIO RAIMUNDO COELHO, brasi1eiro, casado, CPF nº 112.132.483-53, RG nº 330.873 SSP-PI, Rua Rosindo Manoel Marques. nº 409, Centro, nesta cidade e a empresa BR DE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivo, registrada sediada na Av. SenadorHelvidio Nunes, nº 600, Bairro Boa Sorte, Picos-PI CEP t::A t::117 r\fV1 C:,..[ ,.,,,.JO ,../,.. Oin,,f ,..,,..,.,. .. ;+a· nO c11.1 □ lfl\At: ,..Qk,.. ..,.o "')O -,-,8 03º'000" v-r . vv I -v.;,v, 1-.;) C:H.-' . uv I IC-'Ut, 111.;:)\.,I u. 1,11 " í hflt 1 ,:1 t..l V 11 ... .., ....... " v i . • -42, lnscríção Estadual nº 1961048821 neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo Sr. ANTONIO LUCAS DE SOUSA SOARES FONTENELE inscrito no CPF/MF sob o nº 644. 677. 753-15 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo nº 015/2020, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 009/2020, para Fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanente, para os postos de Saúde do Sitio e Malhada~ conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n. 0 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente, para os postos de Saúde do Sitio e Malhada, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
Pça. \ wcrcadur Raul Alcides dos Reis, 10 .. C[P. 64.705-000 

C.~.P.J: 01.612.558/000t .. t)O-Tel. (89) 3499 .. 0096 
Bela \'i.,ta dn Piauí - PT 
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29 Veículo Pick-u Cabine Du la 4x4 Diesel 2 123.500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é contado da assinatura do 
Contrato até 31 de dezembro de 2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais). 

3.1. No valai acima estão incluí das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaJhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete 1 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

1 
ELEMENTO NÚMERO PROGRAMA DE FONTE DE DATA DE 

TRABALHO 1 RECURSOS DE DE 
EMPENHO DESPESA EMPENHO 

. 02.1001.1038.0000-
equipar postos de FNS/FMS 4.4.90.52 427006 27/04/2020 

saúde 

4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao 
Contratante a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a 
comprovação de entrega. 

VALOR 
(R$) 

247.000,0C 

4.2 - O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias apôs apresentação da cobrança prevista no item 4.1 , após o atesto do recebimento do produto pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido 

Pça. \ 'en.~ador Rau) Akide dos Reis. 10- CEP. 6-1.705-000 
C .'\ .P . .J: O 1.6 l 2.5.'.'"8/0001-90 - Tel. (89) 3499-0096 

Btla \'ista do J,iauí- PI 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ~oDEt'c; 
~ . !!! 51 "> "O C.\ \íf\:l--10 DO DESl:'-:YOL\'T\ff'\'TO '-.: -\O PODE P-\R .\R'' ~ Fls. 3 ~ ~ 

cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Termo '-CUil-,,,,,-+.&.---/ 
Referência e seus Encartes. 

4.3 - Qualquer dos documentos citados no item 4.1 acima que apresentar incoireção, seiá devolv1do à empiesa contratada, para regulaíização, 
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação 
devidamente corrigida. 

4.1. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual , ficará na responsabil idade da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

4.2. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em rlinhe1· ..... es· ta c.or6 --=sh 1,:,li?".'>rl-, mr,no+-,,ri'!lrnan+e o nl"Aor,; c-or l"Otir,:,rl':3/IOH~M+~,..j-, 
u , 1i1 . •vl ...,....,,\.A a ... -....'""' uL..a._.._. ,,1-viiva.4.-41•'-"•• -~._,, ... ""'P"-''-''-"•u v-....., ~'-'"'a-...uu,,-...v"'•'\~"'t;.,:i pelo CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste contrato. 

4.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo. 

4.4. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro, da Cláusula Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia 
contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 80 1 Ili, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

5. CLÁUSULA OITAVA-DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Os equipamentos descritos neste Tem10 deverão ser entregues aos Contratantes em prazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pelo Contratante, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

NA TOTALIDADE 
1 Até 60 dias 

6.2. Os equipamentos deverão ser entregues no endereço informado pelo Contratante (na UBS ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 6.1. 

Pça. Ycrcador Raul .\kitks dos Rei~, 10 - CEP. 64.705-000 
C.~.P.J: O l.fl 12.~58/000t~90 -Tel. (89) 3499..0096 
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6.3. O transporte e a entrega dos equipamentos, objeto deste Termo, são 
responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos 
e endereços dos destinatários a serem fornecidos à licitante, pelos 
Contratantes, por ocasião da firmatura do instrumento contratual. 
6A. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os equipamentos 
entregues em desacordo com as especificações e condições deste Termo de 
Referência, do Edital e do instrumento contratual, ficando a Contratada 
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 (trinta) 

6.5. Caso a substituição dos equipamentos não ocorra no prazo determinado, 
estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste termo. 

6.6. O aceite ou aprovação dos equipamentos pela Contratante não exclui a 
responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de 
quantidade ou qualidade dos equipamentos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos, verificadas 
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no Art. 18 
da Lei nº 8.078/90- Código de Defesa do Consumidor. 

6. CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados 
com os Contratados serão feitos por servidores designados por Portaria, em 
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, pela Contratante. 
7 .2 Os fiscais do contrato serão responsáveis peio acompanhamento, 
fiscalização e pelo atesto dos serviços contratados. 

7.3 Os contratantes se reservam ao direíto de, sempre que julgar necessário, 
verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se 
as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas 
pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico 
credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

8.1. Compete ao Contratante: 

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada 
das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 

Pça. Yrreador Raul Akides dos Reis. 10 - CEP. 64.705~000 
C.'.\7.P .. J: 01.612.558/0001-90- Te:I. (89t 3499-0096 
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PREFEITURA MUNICIPAL Dfr: BELA VISTA DO PIA 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no 
;--·-· ·--- -J.- ------~·--·· li !::>ti Ull lC::l llU l.UI Ili dlUCU 1 

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos 
equipamentos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas: 

8.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no 
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não 
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 

e 8.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

ô. í .ô. Verificar a reguiaridade fiscai e trabaihista do fornecedor antes dos atos 
relativos a firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta 
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução 
processual necessária. 
o.., ,... ____ ... _ - - ,... __ ... __ ... _..a_. 
U . L. . vVlflJ.JÇlC ctU vUUUdl.àUU . 

8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

8.2.2. Assinar a ordem de compra, bem como o instrumento contratual dela 
decorrentes; 

8.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
rr1cnoc1·çAo.5 ront1'dac nn Ti::in-nn MQ R.c.fore~ nr-Í!:t nn l=rlit~I inr-h ICÍ\IQ n1 l!:.lntt'\ !:.11'\ ~ V"t-'" \J '\J''\J \J J 1;;, ' \,J f "'°' f .._1 l ti,,,_,, ,._,._ l '-"l,-..,l t l ._,1~ 1 1 <t~ .,__,11.-.1, 111 ~'-"'* _,_, ._"""" °'1.,._..,_, 111,.-...,· "'"""'°.:.., 

compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos governos federal, estadual , distrital e municipal; 

8.2.4. Entregar os equipamentos no{s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no 
Termo de Referência; 

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 
partes do objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução 
de serviços; 

Pça. Vereador Raul Alddcs dos Reis, 10- CEP. 6-t705-000 
c.~.P .. J: 01.612.558/0001-90-Tel. (89) 3499~0096 
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8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.2. 7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na reguiariàade do fornecimento. 

8.2.10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acreditado pela CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrolooia. Normalizacão e Qualidade Industrial). oara twl " .,. 
, • ' realização da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE. 

8.2.11. Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o processo de controle de qualidade descrito no Caderno de Informações Técnicas; 

8.2.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1 .. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
i - advertência escrita: quando se traiar de infração ieve, a juízo da fiscaiizaçãol no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

li - multas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos equipamentos entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
Pçit. Vereador Raul Alcides dos Reis, 10 - CEP. 64.705-000 

C.:\'.P . .r: O l.ii 12.558/0001--90 -Tel. (89) 3499-0096 
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_ ~ fts . .3 b \ ~ ··o C.-\ \H'\HO DO D[S["\:YO[ \'l \!E'>: ro \°.\O PODF p .\R .-\1<.'' ~ t 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou Oet~~i7 
rescisão contratual , em razão da inexecução total. 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato 
ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 
e) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor dos equipamentos, pelo não 
cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto estabelecido no 
contrato. 

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório. 
e) 10 % (dez oor centoJ sobre o valor do contrato, na hioótese de rescisão ' .. . ., . contratual por inexecução parcial do contrato. 
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais - , entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a". 
Ili - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
as.segurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Pç:.1. YercadorRaul Alcides dos Reis, lO ~ CEP. 64.705-000 
C.~.P.J: 0l.612.558/0001-90-Tcl. (89) 3499-0096 
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11.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação des,~
instrumentoT por extrato, nos diários e sítios, no prazo previsto na Leí nº 8.666, 
de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

12.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Simplício Mendes/PI - Justiça 
Federal. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, 
na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 
e que também o subscrevem. 

Bela Vista do Piauí-PI, 27 de abril de 2020. 

NELES NELSON 
Assinado de forma digital por 
NELES NELSON PEREIRA DOS 

PEREIRA DOS SANTOS:25653962368 

SANTOS:25653962368 Dados: 2020.04.29 12:22:22 
-03 '00' 

BR DE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
NOME 
CPF 

NOME 
CPF 

~.mr,m::t.,'!I. WA--.M!~lrO WAA. iqi$..,; .• 

Pc.a. VereadorR;:ud ,\lddts dos Ud,, W ~ CEP. 6..t.705~mm 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de hab,,itação em processos licitatórlos, e o mais a que se fizer 
necessário e com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a empresa BR 
VEICULOS, CNPJ N2 29.228.039/0001-42, estabelecida na sediada na Av Sen. Helvidio Nunes, 600 bairro boa 
sorte, Picos - PI, Estado do Piauí, é nosso fornecedor de Veículos Automotivos 0km, cumprindo com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados e produtos entregues, apresentando ótimos níveis 
de qualidade de serviço, em referência a PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 - CPL/PMP // PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2019-SRP, conforme itens abaixo: 

Veiculas: 

01 ·- v'EICULO TIPO PICK-UP OKM 2018/2019 COR BRANCA MOTOR 2.8 1, 16VÁLVULAS, 4X4, TURBO 
DIESEL ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO), EQUIPADA COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS SOLICITADOS NO TERMO DE REFERENCIA E AR CONDICIONADO PARA PACIENTE; -
CHEVROLET S10 CS LS 4X4 2018/ 2019 OKM . 

01 - VEICULO TIPO FURGONETE OKM 2018/ 2019 COR BRANCA MOTOR 1.4l FLEX, COM CARROCERRIA EM 
AÇO OU MONOBLOCO ORIGINAL DE FABRIC;A, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO A (SIMPLES 
RE MOÇÃO), EQUIPADA COM TODOS OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS NO TERMO DE REFERENCIA E C/ 
AR CONDICIONADO PARA PACIENTE - FIAT/ FIORINO OKM 2018/2019. 

PARNARAMA- MA, 29 de ABRIL de 2019. 

FRANCISCA MARCIA GUIMARAES SILVEIRA SOARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

F r c1n~:sca í':li:'.Ck1 G. S1!,eira Soar e 
:,~,,;rrtan; M:.;'\çpal ce S«0de 

U·F 499 407 753·3~ 

---• RECONHECIMENTO 022062 ·---
Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de: 
(1)FAANCISCA MARCIA GUIMARÃES SILVEIR RES -
Pa an,:i,MA, 29 de abril de 2019. Em test 

de. 
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Rua Arcanjo Jose de Sousa, S/N9., CENTRO. 
CEP: 64.74~ ·000 

CNPJ: 01.612Ji78/0001-98 
Construindo Uma Nova Historia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

São Francisco <1, Assis do Pia,i , 
COtlS!RIWOO\JIYAN01AH,& jR!,\ 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em processos licítatórios, e o mais a que se fizer 
necessário e com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a empresa BR 
VEICULOS, CNPJ N!! 29.228.039/0001-42, estabulecida na sediada na Av Sen. Helvidio Nunes, 600 bairro boa 
sorte, Picos - PI, Estado do Piauí, é nosso fornecedor de Veículos Automotivos 0km, cumprindo com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados e produtos entregues, apresentando ótimos niveis de 
Qualidade de serviço, em referência a TP 00S/2019, conforme itens abaixo: 

Unidade móvel de saúde - (transporte sanitário eletivo) tipo VAN MINIBUS OKM MARCA RENAULT MASTER 
ANO/MOD 18/19 OKM COR BRANCA COMBUSTIVEL DIESEL CAPACIDADE 13 ASSENTOS COM ACESSIBILI.DAOE 
(CADEIRANTE), PLATAFORMA HI0RAULICA PARA ACESSO DE CADEIRANTE AR CONDICIONANDO E DEMAIS 
ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN E TERMO DE REFERENCIA MUNICIPAL. 

São Francisco de Assis do Piauí - PI, 14 de Março de 2019. 

Cartório do 1' Oficio 
PRAÇA PRAÇA SUL, CENTRO · N' 174, CONCEIÇÃO 00 CANINO' . PIAU( 

Josimar Jo o de Oliveira 
Prefeito Municipal 

RECON~POR SEMEl,HANÇA A FIRMA DE JOSIMAR JOÃO DE QLiVEiR r ~M TEST. - OA VERDADE. DOU FE . CONCEIÇÃO DO CANINDE. 22/0, · ·19 10:30 : -

MAR ARA8 PASSOS MA TOS• ESCRE~NTE 
Emol. ~S 3.85 TJ: RS 0.77 MP : RS 0.10 Selo: RSp 26 Total: R$ 4.98 

Ataria Amoola Passos Motô~ 



ESTADO DO PJAui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 01.612.569/0001-70 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

Atestaro,os para os devidos fins de habilitação em processos licitató:rios, e o mais a que 

se fizer necessário e com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes 

que a empresa BR VEICULOS, CNPJ Nº 29.228.039/0001-42, estabelecida na sediada na Av Sen. 

Helvidio Nunes, 600 bairro boa sorte, Picos - PI, Estado do Píaui, é nosso fornecedor de 

Veículos Automotivos 0km, cumprindo com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

soJidtados e produtos entregues, apresentando ótimos níveis de qualidade de serviço, em 

referência a PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010/2019 // TOMADA DE PREÇO N" 

001/2019, conforme itens abaixo: 

Veículo (s): 

ll1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, PARA TRANSPORTE SANIT ARIO ELETNO, 
COM ACESSO DE CADEIRANTE: "VEÍCULO DE nANSPORTE SANITÁRIO (15+1 
PESSOAS) MARCA RENAUL T MASTER DlF,SEL CO'k BRANCA 2018 / 2019 - OKM 

CAPITAO GERV ASIO OLIVEIRA - PI, 02/05/2019. 

~ ~~ ~V' {/,elf,g d, tk, 
Gabriela O liveira Coelho da Luz 



PREFEITURA MUNfCfPAL DE TAMBORlL DO PIAUÍ 
CNPJ nº 01.616.855/0001 -04 - pmtamboril@gmail.com 

WllOlll.flÍfWf Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-000 
~f"'1.;,Í,.•t 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios, e o mais a que 
se fizer necessário e com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes que a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ N!! 
29.228.03910001-42, estabelecida na sediada Av. Sen . Helvídio Nunes, 600, bairro Boa 
Sorte, Picos - PI, é nosso fornecedor de Veículos Tipo Passeio O (zero)km, cumprindo 
com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados e produtos entregues, 
apresentando ótimos níveis de qualidade de serviço, em referência ao PREGÃO 
PRESENCIAL N!! 02012021 11 PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 020.00212021 II 
CONTRATO Nº 068.02012021, conforme item descrito abaixo: 

VOLKSWAGEN I VOYAGE 1.6 4P 1.4 FLEX ANO 2021 I 2022 - OKM -VEICULO DE PASSEIO -

TRANSMISSÃO : MANUAL-104 CV/ 101 CV - TOTAL FLEX- MOTOR 1.6 EM DIANTE - MODELO: 2022. ITENS 
DE SÉRIES BÁSICOS: • "ABS" - FREIOS COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO • "AEROWISCHER" - PALHETAS 
DO LIMPADOR DE PARABRISA COM MELHOR PERFORMANCE • "EBD" - FREIOS COM DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM • " ESS" - ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA• 2 AIRBAGS (PASSAGEIRO 
E MOTORISTA) • ARCONDICIONADO COM FILTRO DE POEIRA E PÓLEN • BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE ALTURA • CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADOR • CINTOS DE 
SEGURANÇA TRASEIROS RETRATEIS DE 3 PONTOS (INCLUSIVE O CENTRAL) • DIREÇÃO • VIDROS 
DIANTEIROS ELÉTRICO. 

Tamboril - PI, 13 de agosto de 2021. 

ANA DELCIDES 
FIGUEIREDO 
GU EDES:33001642300 

Assinado de forma digital por ANA 
DELCIDES FIGUEIREDO 
GUEDES:33001642300 
Dados: 2021 .08.13 14:42:32 -03'00' 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.616.855/0001-04 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 



RECEBEMOS DE BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCA L ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO . EM ISSÃO: 14/09/2021 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 DESTINATÁRJO: MUN ICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI - PI - PC DO MERCADO, S/N NF-e 
CE NTRO TAMBORIL DO PIAUI-PI 
DATA DE RECEBIMENTO !IDENTIFICAÇÃO E ASSrNATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
Avenida Senador Helvidio Nunes, 600 

Boa Sorte - 64607-090 
PICOS - PI Fone/Fax: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA r:71 
I -SAÍ DA L!J 

Nº. 000.000.713 
Série 001 

Folha 1/ 1 
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MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI - PI 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 

Nº. 000.000.713 
Série 001 

111111 
CHAVE DE ACESSO 

2221 0929 2280 3900 0142 5500 1000 0007 1313 0195 0152 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazcnda.gov. br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

322210015246564 - 14/09/2021 10:53:05 
CN PJ 

29.228.039/0001-42 

ICNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

O 1.616.855/0001-04 14/09/2021 
DATA DA SAIDA 

PC DO MERCADO. S/N CENTRO 
t EP 

64893-000 
MUNICIPIO UF rONE / FAX l rNSCRI ÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

TAMBORIL DO PIAUI PI 
FATURA / PAGAMENTO 

Pagamento ( 1 ): À Prazo - Transferência bancária, Carteira Digital - R$ 70.000,00 

CÁ LC ULO DO IM POSTO í9 CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR DO li VALOR TOTAL PRODUTOS 

O 00 O 00 0.00 0,00 000 70.000.00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGU RO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

O 00 O 00 º·ºº 0.00 O 00 70.000.00 
TRANSPORTADO R / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOM E / RAZÃO SOCIAL ]FRETE POR CONTA COOIGOANTT 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

(9) Sem Frete 
ENDEREÇO MUNIC!PiO UF rNSC RIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE tSPECIE ! MARCA NUMERAÇÃO IPESO BRUTO r ESO LIQU IDO 
1 VEICULO VOYAGE 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
K;ÓDIGO PRODUTC DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0 /CSOSN CFOP UN QUANT VALOR VALOR B.CALC VALOR ALIQ. VALOR ALÍQ. IPI UNIT TOTAL ICMS ICMS ICMS !PI 

NVP006 AUTOMOVEL / MARCA: VOLKSWAGEN - MODELO: 87032100 0102 5102 UN 1,0000 70.000,00 70.000,00 o, 00 O, 00 O, 00 VOYAGE 1.6- ANO/MOD: 202 1/2022-COR: PRATA -
COM BUST IVEL: FLEX - CHASS I: 9BW DB45U3NT006062 
MOTOR: CCR BL8630 N" Ped. Compra: 02, Item Ped. Compra 

~OI 01 --------- - ------------------- ----------------- --- - -- - -- - --- -- - ------- ------ ------ - ----- -;;,; .,_o ___ 
~ 

DADOS AD ICIONA IS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lnf. Contribuinte: PREGÃO PRESENCIAL r-Jo 020/2021 - CONTRA TO No 068020/202 I - DADOS BANCÁRIOS: BB 001 AGÊNCIA 
0254-2 CONTA 73 .189-7 li CAíXA 104 AGENCIA 0639 CONTA 4390-6 
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 9.541 ,00 (Fonte: IBPT) 

lmprC,\.\O em 14/09/2021 as 10:53: 12 

----- -

~11 jt Fls. °S 
1 

~ l) \ 
~ ....... ~ ~~_/ 

RESERVADO AO FISCO 

v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site hups:llwww.nfemail.eom.br/Download 

~ 



AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK•UP4 X 4 , 
, Veí«1to tipo pfdl-up cabine .simples, e/ traç!"fo 4.-4, t ertt 6'm, Alt · Bag p/ o:. ocuphnth clá t:i blne, Freto r / tA.8.S,) nM quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do •no posterior, adaptado p/ 1mbullnd1 de 

5'MPLES ftEMO(ÃO, lmploMentido e/ ball de alumínio adaptado e/ portas traJclras..- t"/ c.apacidadJ ~fn de e.ara-.. 1,000 k& Motor ; P1>tf:ncla mln 100 cv; (/ todos os equlpamt-ntos de sffle nJo KpM:ifludos 
ulcfdos pelo CONTRAN; Sn1.1rkel p/ U ptaç.So do ar de admlsslo do motor • dife.renci~I; C.padd:tde voh.em P.trk ■ não lnf•rtor a S,S metto~ c\lblwfi ou totaLSist. mtrico: Original do vefcvlo, e/ montt:Cffl' 
bat~dot adicional mfn lOOA.lndt,pendente da P<"t!nda neceid:tl.a do 11ltcmador. nlo ~rio au~mltidos altemadores menores que 120 A.lnW!:rsot de correiite contfnv• (12V} 'p/ atterna4a (UOV) e/ a paddadem(t1 
ele 1.000W de potfnda '"'• contJ·nua, t./ ondit senoida1 ,.-.ura.Palnel elétrico i11tcrno míh de: um.e té.aua ínte11n•d1 e/ no ,nín 04 tomada,. ~eodo 02 trlpoh1rcs (2P+TJ d~ 110 Vu e 01 p/ JJ V (pottt,da mh de 120 W), 
int1rruptore1 c/teda.s do tfpo Uumlnada1; th..tmlnaçJo natur.11 e artfficial.Slnaliu-dor Frontal .s.cundiirio: bar ra liMa t frontal o 1Jelculo semi ~bt.ttldo no dettttor frontal, 02 slt\aliudores w l.EOl ~ a da lado da 
care-nagem frontal da ambutàncla na cor vermelha e/ t11ndo Oe trabaiho de 12 Vtc e consumo nominal m,h de l.,OA por sinallnidot ,02 Sínall:.u1dores n:, p.lrte traselr.t ni' cor vermelha, e/ frequtnda mfn de 
flashes por minuto, op~raindo numna e/~:. portai tr.u:elr,u abertas e pcr,n1tlndo a Yis\J.tllta,io da do.1lbaç.lo de emer&,é'1d» no tràn.1lto, quando acion-..do, c/ fe~ne- lnieud• de polic:arbonato, rH!1tente a 
impac:tos e d•~<ol'orh::aa.> r./ trat.unento UV.Forn«e- laudo qllc comprove o ~tendbmmto ls normas 5Al: 1575 e SAE JS95 fSocl4!ty o( Autmnotlwe EnainMu J, no que se tderc ao, e nsafOJ COf'll:r8 Ylbraçto, 
umJd.tde~ pof!lra, corrn~o, di!f<'H'ffl•çáo e trnef,o~.54naltu1ç:lo aCUstiu e/ ampJlflcador de potência m(n d!! 100 W RMS tDU,8 VC<, min dt! 03 tons dbtintos, sÍ\tffl'!a de me-aafont e/ ajun• de p nho e prüa$ 
sonora o, OJ metrtJ no rnín 100 dfl @U,)J Vcc; fornece laudo Que tomp<o~ o iiletldimento à nom,.a SAE Jl849 fSodtty of Automoti"IH! r,,,1,u:crst no que H r4!fcre a tt-'fWi.sitM e diretrizes nos s15temas ôe ,írtnes 
ele:tr6nlcalo e/ um ónico autofalante; Sbt. fh,o de 01d&~nio. Vr,1til1tc:io do veiculo proporckirt.ad.i por J11ndas e a,· c:ondidonado. Co1npa,trrr,cnto do motofistl e/ o ,ist . oricfn.a.l do f1brk.lnte do chassl ou 
homoloe:ado pela f.ibrlu p/ ~r condítlonado, ventilação, iquf!'tí?'dor e descmbaç.adot. P/ o comp.:,rtlmtnto do p:acicnle orl&in;)1 do fab ,1o nto do (,haui ou homologado pe:1.i t:ibrfu um 1:lst. de At Condidonado e 
wntilllc;io conforrne o item 5,,12 da N6R 14,!'i61 ,Capadd~df: t~rn,lca do il~t . de Ar Condldon;.1.do do Corttparthnento tr.u~iro r./ no mfn 30..000 nrus.Cadêlr.t do Médico retnH.ll 1 0 l.11do da c.abaceln da ma 
salfo de atendimento, P•r•lt:lamenle à m•( .. , um b.,,co l;tter:11 Mcamotuwf, tipo baiU. M.túl retr, t ll oo bi~artlcul,1d3, confecc:fooadá e,n dt1raluminío; e/ no min 1.800 mm de comprim~nto, e/ , lst. de eleva"'º 
do trooc.o do padentt? em pelo menos 45 ,:r.ios e c:okhon~t~. Apresentar AutorluçJo de f\tndonamento de Empreo (AH) do Fabricar1tc, bem como, fCegjstto ou Cad.tstr.imento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 2, mens. Enutío ,1tenden<lo .l nom,a, A8NT NSR 14,56,1/2000 P. AMO Stand.>rd 004, feito por lõlboratdtlo credenciado. Oé.si1n Interno: O&mcnslona o esp,ço iflte-rr,:o da ambullncla, vtsando postdonar, 
de forma acesd~t e pUtlu, a mi1t.a, banms, equlpamcntoi f!- ap;arelho, • strcm 01.IH111doç no att'!ndimenro ,is vftlmu. Pec.iAmão ou bahnbtre vertiall. junto a porta tra:tclra di,en:a, p/ auxlU., no embarque, e 
aab,menti, na cor amare.la. Atmt;lo f:ildQ ~squ.,do <t a 'lliatt.tra tipo biJnad& p/ acomod.açlo de equipamento\, p/ aJl,olo de ~ui~mentos e medlc.:h11:cn1os; Forrtedmcntode vinil ;adesivo p/ ••fft tn ♦ do ffleuto, 
compotto i,or {c:ruz da vidi e SUS) e p.al,1v,;1 (antbulând:a) no c.ap6, Jaterah e vtd,os t,asefro.1. 

Condi,6H de P;iiglilmento: conform~ t.-dltal 

Guantl,1: 12 (doicJ rnoscs 

Declaramos, exprtu:ime.nle t1ue: 

• Cumptiremo1 rodos os prai o,i e~tabe-hmdo\ neste eóit.t1
, in<lu~iv~ de- e-ntr~•ga, as:,uminco o compromisso du <'ntretar em qualquér dom1cflio dentro deste m\,1!"IcIp101 sern cuçtoi. adicionais, mdependenternl:'nte da qu,ntldade e 

qualidade; 

•Qut a propos:tJ: foi elaborada dft forrtia lodep1mder1te. nos ,trmo1da fm;truç.:Jo Normativ,1 Si..fl/MPOG ,,v 2, dt> 1<, de sf' h•(nbro de 2CX.."'9: 

• O~dara a indil, Q1;e O:i obj~ttH, ora tlcitado-s s.\o nov<H e qve atendem, todas as exígfnclas;, regras, e ewetdi,;açôu~ te.cm~a~. induSivie d~ q u,1lid;3de, gõ1ran t1i dos prod\Jto$/ni.Jteriats a sl:!rem fornecidos. contra qualquer defeito de frt.1íção, 

filbnaJçãc. sob pe-na de COll!.t ;J tada aliumJ lmpe.rft.>ti;.io, t~r os pn,dubt d~volv1da<; tt/ou corrigido~. <om 1rnput.1.;.lo da;; pen.i l,d1dc~ dt L~l a lídt.anfo ~ il quem for <.onsiderado r~5pi::;o.sável; 

Br Comercio De Veículos Eírelí CNPJ: 29.228.039/0001-42 Fone: (86) 98154-8208 // 99860-5748 licitacaobrv@hotmail.com Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
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•· Expreisamos, qu e nos preço:. llc:itado!., cstJo inr;lu50s todo'.\ o.\ c.1.moJ e de$pes.1s. sern ~ llrnlt.:ir a cus.toi direto~ e 1ndlret0'\. tributo\ inchJente.s, ta,:a de admlnistrai;Jo, rnMcriah, :rerviços, enca rgos \.Oci.a l<.,, H:abJlft ln;u, i.eguros, frete-, 
emb:alagens, lucro~ olltros ne1.~ss.irios ao (umprimento 1ntet-;r..tl do obieto ora lic:lt .'ldo ne~ti! Edltil ~upr.i d ta:do ?1en'! proc~s.so liot-,tório, nJo ,e11do <:omJder-.idos pleit os d~ acrlsc.lmo a r.s~ ou ,a qualquer t'ltulo posteriormente. 

PICOS- PI, 10/ 00/2022. 

Asslnaco de form:., d 1gltal por BB 

Br Comercio De Veiculas Eireli CNPJ: 29.228. 039/0001-42 Fone: (86) 98154-8208 li 99860-5748 licitocoobrv@hotmaíl.com Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Ba irro Boa Sorte, Picos - PI 
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A(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE · MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-023/2022-CPl/PMVG 
Processo Administrativo n•. 0101.06233.2022 
DATA ABERTURA 10 OE JUNHO DE 2022 

A Empresa SR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, lnscrtta No CNPJ Sob o NII 29.228.039/0001"42, Manifestando Interesse Em Participar Do Processo Licitatório Instaurado, Vimos Apresentar A Nossa Propos 
Pregão Supramencionado, Conforme Objeto, Especificações e Quantidades Constantes Do Anexo. 

AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP4 X 4 : 
Veículo tipo pick-up cabine simples, e/ tração 4x4, zero km, Air- Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.8.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulãncia de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado e/ baú de alumínio adaptado e/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ tOdos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria adicional mín lOOA.lndependente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín 
de 1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura .Painel elétrico interno mfn de uma régua Integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 WI, 
interruptores c/ teclas do tipo Iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundiirlo: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal , 02 sinalizadores a LEOs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulãncia na cor vermelha c/ tensão de tra balho de 12 Vcc e consumo nominal miix de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo e/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trãnslto, quando acionado, c/ lente Injetada de poticarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE JS75 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros .Sinalização acústica c/ amplificado r de potência mfn de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no mfn 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Englneers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de O•i&ênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista e/ o slst. original do fabricante do chassl ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chass l ou homologado pela f.fibrica um slst. de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacldade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrá til ou bi-articulada, confeccionada em duralumfnlo; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação 
do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses . Ensa io atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito por la boratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulã ncia, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas . Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ 
acabamento na cor amarela . Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capõ, laterais e vidros traseiros . 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local de Entrega: conforme edital 

Prazo de Entrega: conforme edital 

Condições de Pagamento: conforme edital 

Garant ia: 12 (doze) meses. 

Declaramos, expressamente que: 

• Conhecemos e aceitamos todas as regras determinadas pela Administração, através deste edital; 

* Cumpriremos todos os prazos esta belecidos neste edital, incl usive de entrega, assumindo o compromisso de entregar em qualquer domicílio dentro deste município, sem custos adicionais, independentemente da quantidade e qualidade; 

*Que a proposta foi e laborada de forma independente, nos te rmos da Instrução Normativa SLTI/MPOG ni 2, de 16 de setembro de 2009; 

• Declaramos, para todos os fins de direito, qu e cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do inst rumento convocatório (edita l); 

• Declara ainda, que os objetos ora licitados Silo novos e qu e atende m, todas as exigências, regras e especificações técnicas, inclusive de qualidade, garantia dos produtos/materia is a serem fornecidos, contra qua lquer defeito de fruição, 
fabricação, sob pena de constatada algu ma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou corrigidos, com imputação das penalidades de Le i à licitante e a quem for considerado responsável; 

Br Comercio De Veículos Eireli CNPJ: 29.228.03910001-42 Fone: (86} 98154-8208 li 99860-5748 /icitacaobrv@hotmail.eom 
Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
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'"Expressamos, que nos preços licitados, estão inclusos todos os custos e despesas, sem se limitar a custos di retos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos socia is, t rabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto ora licitado neste Edital supracitado neste processo Ucitatôrio, não sendo considerados pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer título posteriormente. 

PICOS - PI, 10/06/2022. 

BR COMERCIO DE 
VEICULOS 

Assinado de forma digital por BR 
COMERCIO OE VEICULOS 
EIRELl:29228039000142 

EIRELl:29228039000142 Dados: 2022.06.091 7:10:22-03 '00' 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
RG NI 5.256.35 SSP - PI CPF NI 256.539.623-68 

REPRESENTANTE LEGAL 
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A(o) PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
SRIA). PREGOEIROIA) E EQUIPE DE APOIO. 
PREGÃO ELETllÕNICO NI PE-023/2022-CPI/PMVG 
Processo Administrativo n•. 0101.06233.2022 
DATA ABERTURA 10 OE JUNHO DE 2022 

A Empresa BR COMEROO DE VEtCULOS EIREU, Inscrita No CNPJ Sob o N• 29.22Jl.039/0001-42. Manifestando Interesse Em Participar Do Processo lkitatórlo lnstaurfito, Vimos Apresentar A Nos<IVropd...., 
Pre1lo Supramendonlldo, Conforme Objeto, Espedfkaç6es e Quantidades Constantes Do Anexo. ----RA2ÃO SOCIAL: BR COMEROO DE VEICULOS EIRELI NOME FANTASIA: BR VEICULOS 
CNPJ: 29.228.039/0001-42 INSC ESTADUAL: 196104882 FONE: (86) 98154-,8208 // 99860-5748 E-MAIL: lldtacaobrvCPhotmall.com 
ENDEREÇO: AV SEN. HELVIDIO NUNES, 600 CEP: 64.607-090 BAIRRO BOA SORTT CIDADE: PICOS - PI 
DADOS BANCÁRIOS: 88 001 AGtNCIA 0254-2 CONTA 73.189-7 // CAIXA 104 AGtNOA 0639 CONTA 4390-6 

Ollml 

"Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquislç:Jo de uma Ambul.tncla Tipo A- Simples Remoçlo Tipo plck-up 4 ,e 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Munlclpio de Vargem 
Grande/MA." 

Um!Olllclo 

IIESClll;Jo~.,._Ol-.tllaA 

AMBULÃNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO TIPO P1CK-UP4 K 4: 
Veículo tipo pkk-up cabine simples, e/ traçlo 4x4, zero km, Afr- Bac p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.8.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contrataçlo ou do ano posterior, adaptado p/ ambulãncla de 
SIMPLES REMOÇÃO, Implementado e/ baú de alumlnlo adaptado c/ portas traseiras. C/ capacldau:te mln de c.arp 1.000 k& Motor; Potfncla mfn 100 cv; e/ todos os equipamentos de Hrle nlo espedflcados e 
e,clgidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; capacidade volumitrlca nJo Inferior a 5,.5 metros cúbicos no total.Slst. Elitrlco: Original do veiculo, c/ monta1em de 
bateria adicional mfn lOOA.lndependente da potfncla necess.jria do alternador, não serio admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente continua (12V) p/ attemada (UOV)c/ capacidade mín 
de UXXJWde potência mii,c contínua, e/ onda senoidal pura.Painel elltrko Interno mfn de uma r~ua Inteirada e/no mfn 04tomadas, sendo 02 trlpolares (ZP+T)de llDVca e 02 p/ 12 V(potêncla mú de 120W), 
Interruptores c/ teclas do tipo Iluminadas; llumlnaçlo natural e artifldal.Slnallzador Frontal .S.cundiino: barra llnear frontal o vekulo semi embutido no defletor frontal, 02 slna11zadores a L.EDs em cada lado da 
carenaa:em frontal da ambulincla na cor vermelha c/ tenslo de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal m, x de 1,DA por sinalizador.02 Sinallzadores na parte traseira na cor vermelha, e/ frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a vlsuallzaçlo da slnallzaçlo de emeraêncla no trlnslto, quando adonado, e/ lente lnJetada de pollcarbonato, resistente a 
Impactos e descolorlzaçio c/ tratamento UV.Fomece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 !Society of Automotfve Englneers), no que se refere aos ensaios contra vlbraçlo, 
umidade, poeira, corroslo, deformação e traselros.Slnalit1çlo acústica e/ amplificador de potfnda mfn de 100 W RMS ~13,8 Vu;, mln de 03 tons distintos, sistema de me1afone c/ ajuste de ganho e pressJo 
sonora a 01 metro no mín 100 dB C,13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Soclety of Automotive Englneers), no que se refe re a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletr&icas e/ um único autofalant:e; 51st. fl,co de 0Jcl&fnlo. Ventllaçlo do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista e/ o slst. original do fabrkante do chassl ou 
homofosado pela fjbrial p/ ar condicionado, ventilaçlo, .quecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paclente orl&lnal do fabricante do chassl ou homolopdo pela t.lbric.a um sist. de Ar Condklonado e 

tilaçlo conforme o item 5.12 da NBR 1'.561.(apacldade t,rmlca do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traMlro e/ no mln 30.000 BTUs.Cad•lra do m4dlco r•tr.itll ao lado da cabKeira da maca. No 
sallo de atendimento, paralelamente à maca, um bane.o lateral escamoteiivel, tipo baú. Maca retr,tll ou bl-artlculada, confeccionada em duralumínlo; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, e/ sist. de elevaçlo 
do tronco do paciente em pelo menos 45 1raus e colchonete. Apresenur Autorização de Fundonam•nto de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Resistro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo i norma ABNT NBR 14561/21'.XM) e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Desl1n Interno: Dimensiona o espaço Interno da ambul.tncla, visando posklonar, 
de forma acessfvel e p~tlca, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas. Pe1a-mlo ou balaústre vertical, Junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ 
Kabamento na cor amarela. Al"INlrio lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodaçlo de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 1rafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambullncla) no capa, laterais e vidros traseiros. 

Validade da Proposta: 60 (ses.senta) dias. 

Lotai de Entre1a: conforme ed ital 

Prazo de Entre1a: conforme edital 

Condlç6es de Papmento: conforme edital 

Garantia : 12 (doze) meses. 

Declaramos, e•pressamente que: 

• Conhecemos e aceitamos todas as regras determinadas pela Administraç:lo, através deste edital; 

TOYOTA / HILUX CS • OKM 

• Cumpriremos todos os prazos estabelecldos neste edita l, Inclusive de entrega, assumindo o compromisso de entregar em qualquer domicílio dentro deste munlclplo, sem custos adicionais, Independentemente da quantidade e 
qualidade; 

•Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MPOG nR 2, de 16 de setembro de 2009; 

• Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edita l); 

• Declara ainda, que os objetos ora licitados são novos e que atendem, todas as exigências, regras e especificações t~cnicas, inclusive de qualidade, garantia dos produtos/materiais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de fru ição, 
fabricaçlo, sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devotvidos e/ou corrigidos, com imputaç:io das penalídades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável; 

Br Comercio De Veículos Eireli CNPJ: 29.228.03910001-42 Fone: {86} 98154-8208 li 99860-5748 /icítacaobrv@hotmail.eom 
Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
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• Expressamos, que nos preços licitados, estão inclusos todos os custos e despesas, sem se limitar a custos diretos e Indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, t rabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros neeeWrlos ao cumprimento Integral do objeto ora licitado neste Edital supracitado neste processo llcltatório, não sendo conside rados pleitos de acréscimo a esse ou a qualquer título posteriormente. 

PICOS • PI, 14/06/2022. 

NELES NELSON 
PEREIRA DOS 

Assinado de forma digital por 
NELES NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS:25653962368 

SANTOS:25653962368 Dados: 2022.06.141 8:07:31 
-03'00' 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
RG Nt 5.256.35 SSP ~ PI CPF NI 256.539.623-61 

REPRESENTANTE LEGAL 

Br Comercio De Veículos Eireli CNPJ: 29.228.039/0001-42 Fone: {86} 98154-8208//99860-5748 /icitacaobrv@hotmail.eom 
Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 0178/2021/COENG-DENATRAN/CGST-DENATRAN/DENATRAN/SNTT 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021. 

O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº 190/09 do DENATRAN, concede com base na documentação 
apresentada, constante no processo nº S0000.039813/2020-10 DENATRAN, o presente CERTIFICADO, a E G MAIA - EIRELI, CNPJ Nº 15.633.714/0001-
04, referente ao veículo abaixo especificado : 

MARCA/MODELONERSAO: 1/TOYOTA HILUX MAIA AMBl 
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 233804 
MARCA/MODELONERSÃO ORIGINAL: 1/TOYOTA HILUX CSLSTM4FD 
CÓDIGO MARCA/MODELONERSÃO ORIGINAL: 233762 
ESPECIE/TIPO: ESPECIAL/CAMINHONETE 
CARROÇARIA: AMBULANCIA - 101 
~OTAÇÃO: CONDUTOR+ OS PASSAGEIROS 
CAPACIDADE DE CARGA: 0,740 t 
PBT: 3,000 t 
CMT: S 850 t 
JUANTIDADE DE EIXOS: 02 EIXOS 
FABRICANTE: TOYOTA S/A 
TRANSFORMADOR: E G MAIA - EIRELI 
PAIS DE FABRICAÇÃO/ORIGEM: ARGENTINA 
IUENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI): 8AJ 
~l>DIGO(S)VIN:**************************************** 

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão Executivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o 
veículo esteja adequado à legislação vigente de identificação e de segurança veicular. A comprovação restringe-se à conformidade d~ veículo com o memorial 
descritivo. 

DANIEL MARIZ TAVARES 

Coordenador-Geral 

CELSO MIZUNO 

Diretor-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Mariz Tavares, Coordenador-Geral, em 12/02/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 3º, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 

Documento assinado eletronicamente por Celso Mizuno, Diretor-Geral Substituto, em 12/02/2021, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 3º, inciso V, da Porta ria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes . 

..-.v.:,i,=,= A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
~~~~~ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3717257 e o código CRC 8B2A295E. 

www.capenc1as.com.br 
11111111111111 1111\IRI lllll lllll l!íllllllll~lllillllllillílllllllllllllllll!ílll 
Referência: Processo n!! 50000.039813/2020-10 

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, Anexo,Ala Oeste, 22 Andar 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: 20298227 - www.infraestrutura.gov.br 

1111111 111 1111111 1111111111111111111111111111 
SEI n• 3717257 
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23 OOS:'RVAÇôES: 

***********.,,*H******* O CCT 028.244 CANCELA E SUBS17TUI O CCT 028.234 ********************** 

--------TRANSFORMAÇÃO----------

----VEJCULO DE MARCA/MODELO/VERSÃO: lffOYOTA HILUX MAIA AMBl----

TARA: 2.260 K<> PBT: 3.000K 

Lotação: 
Condutor + 05 Passa eiros 

Altura; 2.360 mm 

Número do CA T: N/D 

CMT: 5.850Kg 

Largura Com Espelhos 

Retrovisores: 2.150 mm 

PBTC: 5.850 K, 

Larbrura Sem Espelhos 

Retrovisores: 1. 800 mm 

Balan o Traseiro: 1.250 mm 

Cilindrada: 2. 755 cm3 

Res onsável Técnico da E G Maia EIRELI: Johnson Rodri ues CREA/GO N .º2553517/D 

FOTOS 

Protótipo inspecionado e aprovado por: 

SGYN Jn )eção Veicular LIDA OlA-SV - 0862, Relatório de lns :ão, 04/11 /2020. 1 lh42min 

, 
-;~-. ! 
~:,;.i 



25/02/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MARIMED COMERCIO DE ARTEFATOS PARA VEICULO DE EMERGÊNCIA LTDNME 

CNPJ 1 0.433.259/0001-80 Autorização 

Produto FAMÍLIA DE MACAS HOSPITALARES MARIMED 

Modelo Produto Médico 

CRS 31 - MACA CADEIRA DOBRÁVEL COM RODAS 

MBA 57 - MACA RETRÁTIL BIARTICULADA 

MCDE 33 - MACA CADEIRA ACESSO ESCADA 

MCDE 34 - MACA CADEIRA DOBRÁVEL DE EVACUAÇÃO 

MFH 20- MACA FIXA HOSPITALAR 

MFS 1 O - MACA FIXA SIMPLES 

MRS 51 - MACA RETRÁTIL STARDANT 

PDC 30 - MACA PADIOLA CADEIRA DOBRÁVEL 

PDS 22 - MACA PADIOLA DOBRÁVEL SIMPLES COM RODAS 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Maca hospitalar 

81135910001 

25351.848099/2018-1 O 

8.11.359-1 

Origem do 
Produto 

• FABRICANTE: MARIMED COMERCIO DE ARTEFATOS PARA VEICULO DE 

EMERGÊNCIA LTDNME- BRASIL 

Classificação de 
Risco 

Vencimento do 
Registro 

1 - BAIXO RISCO 

VIGENTE 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/2535184809920181 O/?numeroProcesso=2535184809920181 O 

Voltar 

1/2 



25/02/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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Relatório de Ensaio nº MEC/L-249.009/2/14 
Página: 1/4 

RELATÓRIO DE ENSAIO Nº MEC/L-249.009/2/14 

MATERIAL METÁLICO 

INTERESSADO: MARIMED - COMÉRCIO DE ARTEFATOS PARA VÉICULOS DE EMERGÊNCIA. 
Rua Inglaterra, 105 - Villarejo Sape da Serra 
13318-000 - Cabreúva - SP 
Ref.: (72.163) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA(S) AMOSTRA(S) 

01 (uma) amostra identificada pelo interessado como: Marca retrátil MRS 51 , recebida no laboratório 
em 04/06/2014 e liberada para ensaio em 16/07/2014. 
Identificação interna: L-0136035. 

2. METODOLOGIA(S) UTILIZADA(S) 

Conforme solicitação do interessado, a amostra foi submetida à verificação dimensional e ao ensaio 
de carga distribuída, sendo observadas e relatadas as devidas ocorrências. 

3. RESULTADOS OBTIDOS 

3.1 Ensaio Dimensional 

Parâmetro Unidade Obtido 

Largura da maca 520 

Comprimento da maca 1 850 

Distância entre rodízios 490 

Largura da cabeceira 430 

Comprimento da cabeceira 595 

Comprimento do braço 
mm 

650 

Altura do pegador 175 

Largura das pernas 645 

Altura do rodízio 150 
Distância entre o rodízio aéreo 

e a maca 260 

Os resultados apresentados no presente documento referem-se exclusivamente a(s) amostra{s) ensaiada(s). 
A reprodução deste documento somente poderá ser feita na integra e sua utilização para fins promocionais depende de autorização prévia. 

SÃO PAULO: Rua Aquinos, 111 - S.P. · CEP 05036-070 - FONE (11) 3611-0833 - FAX (11) 3611-0170 
Filiais: SP: Bauru - Campinas - Santos • São José dos Campos - RJ: Macaé - Rio de Janeiro 

www.falcacbauer.com.br - bauer@falcaobauer.corn.br 
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3.2 

3.3 

Ensaio de carga distribuída na cabeceira 

Parâmetro Unidade Obtido 

Carga aplicada kgf 70 

Ocorrências --- Não apresentou avarias em seu funcionamento 

Ensaio de carga distribuída no conjunto 

Parâmetro Unidade Obtido 

Carga aplicada kgf 400 

Ocorrências --- Não apresentou avarias em seu funcionamento 

Fotos nº 1- Amostra antes do Ensaio 

Os resultados apresentados no presente documento referem.se exdusívamente a(s) amostra(s) ensaiada(s). 
A reprodução deste documento somente poderá ser feita na integra e sua utilização para fins promocionais depende de autorização prévia . 

SÃO PAULO: Rua Aquinos, 111 - S.P. - CEP 05036-070 - FONE (11) 3611-0833 - FAX (11) 3611-0170 
Filiais: SP: Bauru - Campinas - Santos - São José dos Campos - RJ: Macaé - Rio de Janeiro 

www.falcaobauer.com.br - bauer@falcaobauer.com.br 
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FOTO 2 - Amostra durante o ensaio na cabeceira 

FOTO 3 - Após o Ensaio na cabeceira 

Os resultados apresentados no presente documento referem-se exciusivamente a(s) amostra(s) ensaiada(s). 
A reprodução deste documento somente poderá ser feita na integra e sua utilização para fins promocionais depende de autorização prévia. 

SÃO PAULO Rua Aquinos. 111 - S.P. - CEP 05036-070 - FONE (11) 3611-0833 - FAX (11) 3611-0170 
Filiais: SP: Bauru - Campinas - Santos - São José dos Campos - RJ: Macaé - Rio de Janeiro 

www.falcaobauer.com.br - bauer@falcaobauer.com .br 
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FOTO 4 - Durante o ensaio no conjunto 

FOTO 5 - Após o ensaio no conjunto 

4. DATA DO ENSAIO 

VAB 

Ensaio realizado em Agosto/2014. 

LA. FALCAO BAUER L TDA. 

Centro Tecnológico de Controle da Qualidade 

--:::= ~, ~ 
~, 

BRUNO GIOVANNELLI 
COORDENADOR DE LABORATÓRIO 

CREA nº 5063607379 

São Paulo, 12 de agosto de 2014. 

LA. FALCÁO BAUER L TOA_ 

Centro Tecnológico de Controle da Qualidade 

~l-
EDUARDO MARQUES 

GERENTE DE UNIDADE 
CREA nº 0601066201 

Os resultados apresentados no presente documento referem-se exclusivamente a(s) amostra(s) ensaiada(s). 
A reprodução deste documento somente poderá ser feita na íntegra o sua utilização para fins promocionais depende de autorização prévia. 

SÃO PAULO Rua Aquinos, 111 - S.P. - CEP 05036-070 - FONE (11) 3611-0833 - FAX (11) 3611 0170 
Filiais: SP: Bauru - Campinas - Santos - São .José dos Campos - RJ: Macaé - Rio de Janeiro 

wv.,w.fa!caobauer.com.br - bauer@falcaobauer.com.br 
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~ ~ õ IBC - INSTITUTO BRASILEIRO DE CERTIFICAÇAO ~ ~ u ~Q 8.0 01\0~ 

DECLARAÇÃO DE EFICIÊNCIA DE DESEMPENHO Nº 009/2018 

SOLICITANTE: LUPA LED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZACAO LTDA. 

ENDEREÇO: R. MINAS GERAIS Nº 44 - BAIRRO: JARDIM CECILIA / CEP: 83.535-000 

CIDADE: CAMPO MAGRO 

CNPJ/MF: 17.895.237/0001-80 

SIGLA UF: PR 

REQUISITOS DE DESEMPENHO: normas SAE J575, SAE J595, SAE J845 e SAE J 1849 

DESCRIÇÃO DA AMOSTRA: Bar ra de Sinalização Luminosa (Modelo Elíptico C/ Sirene 
Conjunta) 

IDENTIFICAÇÃO DO LABORA TÓRIO DE ENSAIOS: LENCO - Centro de Controle Tecnológico Ltda. 

RELATÓRIOS DE ENSAIO LENCO: RE nº 18064795 LSV Rev.01 e 18074976 LSV 

•A amostra identificada acima foi analisada de acordo com os requisitos exigidos pelas normas de referência. 

• Antes e após os ensaios, a amostra foi examinada não sendo observada nenhuma descontinuidade, em decorrência dos testes. 

•A amostra ensaiada atendeu aos requisitos previstos nas normas SAE J575, SAE J595, SAE J845 e SAE J1849. 

Nº DO PROTOCOLO: 118/18 

Data de emissão: 27/07/2018 

~,,/ 

Fabio August* ,~f';;,;;ra 
Gerente Exeet:J . ✓ Qualidade /BC ,,,.,,,,,,,,,.,~•~_,.,~ 

Folha: 01/02 

--
Esta declaração é válida ~;;;amente para o lote e/ou amostras do objeto ensaiado, não sendo extensivo a quaisquer outros lotes, mesmo que similares à sua reprodução total ou parcial dependerá de prévia autorização do órgão emitente. 

Rua André Rocha, 277 - Taquara - Rio de Janeiro - RJ -CEP 22730-521 - Tel/Fax {21) 2423-5515 / Tel: 2435-2334 e-mail: ibcertt@yahoo.com.br e ibc.certificacao@gmail.com / site: www.ibcrj.org / CNPJ: 03.088.221 /00'01-51 / Inser. 
Munic.:02.583.097 



Tecnologia que se vê de longe. 

INDÚSTRIAS ARTEB S/A 
l,ABORATÚHIO CORl'OlUTIVO 
.\, . l'íraponnlw 1221 - \ ' il:1 Olg:1 
S:lo Benrnrdo tfo Campo -SI' 
Td.(011 l üH -27S I F:n(O 11 l ,434 J-2'701) 
1·-rnail: la lwrn1 01fo,ii,• a rtdt.<·0111 .hr 

REl.ATÓIUO DE LABORAT(m10 

N": 15Ji08 FL 01 ! 0-1 
1,•\UOIL\TÓRIO FÍSI( O ( 
LABOIUTÚlllO Qt:Íi\lWO ( X 
LAHOIUTÚIUO IH, l>ESEMJ>ENIIO ( X 
LABORATÓRIO FOTOMf'.TRICO i X 

FNt)EllE<:O H() C U ENTE: Av. Karsu "i Kíin •ud1i, J~l .... Mo •ida~ Cru71."S 
ss N" ( T r>E AM'OSTRAS: 02 ANALl'iTA : Carrn Caldcirn l l-:fl •nr de Mel,; 

NORMA : SAE J 57:'í OE JUNIIO l>E 2007 

I 

Os rc,ultados nprescnt ados IH> prcs,•nh• <lo<·um,·11(0 ' · ' -

:i ;11110.,1 rn cn. ui:1<1:i . ,\ n·p1·11drn;ãn do df1co rt1 é11to Ji 
,tm nenhuma alteração. 



AMOSTRA ITEM 
i'J◊ 

O 1 4 ' 

OI 

N" : 153/08 FL ()2 

ENSAIO / 
ESPECIFICA Ç/\0 

A, atn t>blras devem ser llHmL,idas cm d ispositivo ng1do, e 
dcve 111 ser s11bm.:11da, ao, scguintc·s IMrAmctro, de crb,lÍ,>: 

Freqti.:m:Ía '. 1 O ,1 ~.501 L-:. 
Dir,;,çfic, Ja vibração : Vn1ic:1I 
P uniçãn do leste: 6 h,,ra, ( a tempa,ltura amhie11te1 
1 olcrfü,c,a: ; 5dl3 
Acekraç,'\o e l'e1 iv:i. 1.8 lg e RMS ). 

Após o ensaio niio dev,·111 aprescnur qt1 ai,qL1cr irregularidades 
cn111 ~ an1os1rn (exceto !an1pada,;J 

Ensaio de Umifh1tl(• 

;\s ;imoslrns devem ser 111011(ndas cm di~po,11,vn si rnulamlo a 
mon1,1g.em rcb1i, a ao veiculo. e dc,·ern ,cr suhmelit.las a(1S 

$Cgt11ntcs parfü11ctrn,s de cn~aío: 

~ A t'1'irn:ira Jevc 1..'{1t1tl.''f' tHH bi\.'.u qu\: g~rc um ,prny de úgun 
pipo c,,ncl. ,, centre do mesmo d,:veri1 s,:r dirc1:1onado p;ira 
baix0 ,1 1Hll :í11gulo de 4.~ !. , 0 reira o eixo ,·cnical da anw,wa. 
- g 01.1\·iíu Ja 11ws:1: ,.lrpm ± 0.5rp1n 
- Pre.:ipilaç:;)o do a111bic111c: 2.5 1 i .<,: O 1111n ' rnin to ,,pl<.;tur 
deve ccr 0111 altura 111:\,, im a 100 nJ1n e com dí.imdrn i11tn1llr de 
1 ,10 111111 1r1111i11w. 
- D11f<1Ç;i(, Jo teste: 12 hnnh 

Após ,, pcri,,J,, do teste,, cquip;imcnto de, e ,cr dc;lig:1d,, e : 
<11110,,(ra clc-.c pt·rn11111e..:N p,,r I hora tk ntn1 da c:imar{ 
Após o período de dreno deve se verificar ,e ,,corr-:t1 

nlli l! rac,'.1\0 de água, rn,o scp verificado., pn:senp d~ ;i, 
interior da amo~trn a mesma dcv-: ser 111e11 ~urad:1. \ 

v 

QT RKSll l.TADO 
DO ENSAIO 

o I Ap0, e, c11 qio. 
ncnhmna 
írrcguL:tridad~ foi 

;,;unslatatln t:om n 
~Hlh)Strn 

OI 
:\p0s l' en~ain nilu 
foi vcrílicada íl 

presença de ~gua 
no 1ntel'hH' da 
~IHOStrn , 

•\prnv.1do 

O s rcwliadns 111•H·senla1los no presente 1lonm1cntn !C> m sig11 ifira1-ão rcsrl'ita t• se a11licam somcnl<' i1 amostn , tm a inda. A 
n· lroti11\·ilo do don11ncnto arn outro~ fins sú odcn\ s t'f' frita inf~r•rnlmcntl', Sl'rll n~nhuma ,llt,·ni -íl o. 



\:\IOS rnA I l'El\l 
i'" 

í) I 

4.6 

E,"iSAIO i 
f<'.SPITI FICA(, ',\() 

N": 153/08 
QT 

En~aíu <lc l! ni icla tle 
, \ ,llll\),ll/l dt·,c ,cr cxpoq;i cm uma c[nnar;t ú1111tl,1 po r 11111 
pc,·ío<.k, de •IXhorn, . lkntrn de] mi1111l!" dcp<11, da ..:,,ndu,ão 
de yual4un pm.Jer !·. :-.! c tl'l,,. ~cguindo a -18·' h,Ha , que spray de 
àgu:i .:0111t.:çar,i. A amn~tra Llcv~ ,cr 1110,iranrlw; 
cm c.1niara de spray Jc ag11,1 c111 pn,í ç,,,l de rnlcnw d.

lk,ig,110, ,1pro~ímadamemc 450mm de ch11vcir,, multipl<' 
:,pr.1y kntc inteira crn 1 águ~. ,1 urna 1crnpcra1ura de 21 ·· t · 1 2 
"C a urna taxa de ílux,1 de: 1•d,, 111c11,l\ 1 O li1cr' mín. E rn,rnt1do 
spray crn lc111c para 5 rnrnut.1~ 
Apús r, te. te <ki,-;ir a mes ma secando p(• r 11111 pcríod,, Lle J h e 
av ,ilí a r ,,~ dcÍ!PS a<.·arrel ,ldPS 

A, ,111l()s1ras devem ,cr inonl~d,1, crn dí,p<•<i lívn srnrnland,i ,1 
n1ünlltgc1n n;ldLiva i.H.l n.:i çulo. e Uc\cm sei .,;(,11tilcionadas .10 
rns.iio J e pó c111 uma câmara cum d1nic11~Õl's entre 0,9 a 1 ... 111 
p,, r lad~, e,rn1cndo J a 5 "g de pó (<:ímc111u cortf ASTM C 150· 
840, o pó deve ser agitado de 2s a 15s a cada 15 m,n. por 
um período de 5 horas. o ensaio e realizado apôs ensaie 
fotométrrco 
Após completar o ensaio limpar a superfície exterior da 
amostra e med!f a máxima intens,dade lummosa 

En~aio ele corrnsi\o 
,\ Jnuisl, ;1 Jcve s.:r c:-.po,1::1 crn u111;1 ç~rn~ra um ida pr>r 11111 
pnrodo de 2-1\lhoras .::rn Névoa Sali na ç\1nfonne A~TM LI 117 
Apó, o 11:qc drixar ;1 mt•sma secando prn 11111 pen,1dn <k I h e 
,1\,alíar PS e l~ítus ac.trrctados 

/JI 

OI 

OI 

FL 03 
~- --•••-•••-••••• • • -,w_,_.,_~ • 

R ES l JI.TAl)O 
DO ENSA IO 

;\fll>> 0 ('l)~ilÍ\• , 1),\(1 

íi,,i con~l,t(:ido 

q1r.1i,quer upn ,h- , 
alti.: raçfh, 11., \1'-r o, ~1d tl 

,ln1 (,<.tra 

/\ p{1\ O Cll~.tlU :t 

,rnH>51ra niio 
apn:,cnt.111 
alt..:r;,çôc, ,11,, 
vakircs 
liitométri.;;>s 

1\ flÚS O Cll~HÍo, llá<' 

r,,i Cll11Sl:Jtadn 

corf<)s;io na 

illlH)S[I ,l. \ pro\ ddn 

o, rr~ulrndos aprl'~cnl.11.los n o presente docunil'nlo têm s iim· ' ·,10 res trita e St' llplirnm somt:ntc ~ trnw,ln1 . • ,mia. -\ n: irodu~·iio tio dOl' llUl!' lllll J:trn outros fins só )(l (icr:i se r foica intc •r:llmcn1c. sem ncntí'~R m&"NmDO Mendes 



A ,,osTRA TrEM 
Nº 

ENS/\10 I 
ESl'~TIFIC ,\(' ÁO 

Nº : l 5.3/08 
QT 

FI , 04 
RF,Sl lf ,TMlO 

OI 

-1 X En•rnio rk rç~istcncia ()11ímí ca 
r\ a n H>~ tra de ve 'iC r h:~tddct d u1ua tc1nperatu:.l de 
;1111bit111c- de 
2.1 "C L ➔ c- l nt)'."I st~gu1nti:, fluido, . 

• .,P!11çàu l;n:aJora de p,lra-bnsa t50% 
conccnlrnçã, por volu,nc de· b.1,c de 
incta11ol/dctergcmc. O. l 6"h cthan c,!:irninc) 

• n1í -cnngcl a111 e (5WYo cr,1Kcntraç fo por 
vn iume de etilc11nglíwl cm .lg:u,1) 

• Oas,1l i11:i 
Com 3 mL Ja soluçilo cn1 11111 pano de 15~,n de 
alg:od;lo qu;1dr.1d,, ~c•r;i dobrado para k1r111;,r uns 75 
pa~,ar duas \CZ..:S { S ~ Jcpuís de cu ncl11~ão de tes te para 
(ia~olma ç pMa-bri,il 
íluidt> de lavadora. e 60 s para sPluçilo a11ttco 11 gc lan1c 
Dcpoi, de 5 , ~p<'>s a rcm()çào do piit1ll da proveta. 
eri~ugue a lent e e,, lnpn 
Dcpv i~ 48h a a111o si ra deve ,cr 
cn>mgado limpo cu111 uni ,unve pnno de alg.od,io <: 
;wa líM os cfcíws aca rn:1,1dos. 

A d 1110,1ra dc\'e srr c,post.1 c111 11111a di ma r.1 de ai 

circulanlc a tcInpcnH 111a de 2J' ' 2"C con , ar por um 
pníodo de I ho rn. sentiu qu<· " ll m,,,.tra deve cst:ir 1;0111 
s uas t'uni,·/',c$ cm funcinrrnm cmo 
,\ pós(> teste nih deve ser comrn1ad tl n nhuma al lcnwiio 
n,1 arnostrn cm rclaçilo a seu cs1ad,, in ici nl. 

CO~SWEIU 'OES: .._----..--------------------- --·--' DISPO. IC,\O FI 'IIAI.: A l'ROV ,\DO 

O s r('51tlh1dos npn•seniai'los nn pt·cs<·nte tlor11111,•nto 1êm siguific11( iio rcst ,·ihf 
it ;11no,11·a cusaialla . 1\ rl'produ1·ii o do donrrncnt o parn out ros fins sú porlcr:í 
s(•m rwnlrnnrn alt c 1·a1·iio. 

Rcl ,11óríP dl' Fn . aio H cv. B 

01 

OI 

DO ENSAIO 
/\p6s o c n1.,llÍ (1 • nüo fni 

con~tai adv qu,1í,qoer llpn 
ck al tcnu.;;]o na am(1'1r;;1 

,\p,)S O lCSll' . ll~O fr,j 
t:1,n,ta1a1lc• quai ·qucr 1ipt> 
de ínq~idandadc 

·\p1 0,,1do 
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RELATÓRIO DE LABORATÓRIÓ Tecnologio que se vê de longe. 
INDÚSTRIAS ARTEB S/A LABORATÓRIO CORPORATIVO Av. Piraporinha 1221 - Vila Olga São Bernardo do Campo -S'P Tel.(011) 4341-2781 Fax(0ll) 4341-2706 e-mail: laboratorio arteb.com.br 

1'TO : 1669/07 FL 01 / 03 

LABORATÓRIO FÍSICO 
LABORATÓRIO QUíMICO 
LABORATÓRIO DE DESEMPENHO LABORATÓRIO FOTOMÉTRICO 

( ) 
( ) 
( ) 
( X ) DENOMINAÇ O: SlNALIZADOR RUBI (LENTE CRISTAL) 

CLIENTE: ENG.ESlG 
TADO POR: ALEX SANDRO CARDOSO 

ENDERE O DO CLIENTE: Av. Katsu i Klta uc das Cruzes/ São Paulo 

EQUIPAMENTO UflLIZADO: FOTÓMETRO S1000 ILFF 001/01 CERTIFICADO Nº DIMCI 1233/2006 & 1234/2006 
ÚLTIMA CALIBRAÇÃO: 18/07/2006 - PRÓXJMA CALIBRAÇÃO: 18/07/2008 FONTE DE TENSÁO V ARlÁVEL (fOELI,NER) ILFF 001/02 - CERTIFICADO Nº R0148/2007 
ÚLTIMA CALIBRAÇÃO: 01/02/2007 - PRÓXIMA CALIBRAÇÃO: 01/02/2009 l<'OTÔMETRO BSIO lLFL 001/02 CERTIFICADO Nº DIMCI 1247/2006 ÚLTIMA CALIBRAÇÃO: 20/07/2006 - PRÓXIM..\. CALIBRAÇÃO: 20/07/2008 GONIÔJ\.mTRO COMPUTADORIZADO NORMA UTILIZADA: SAE J595 REVISED JAN2005 INFORMA ES SOBRE O ENSAIO: TENSÃO DE ENSAIO: 12,8V CORRENTE ELÉTRICA: 3,78A 

~: ,..,,· 
lSCR A1J1, ;,;::.~~~'='F"ê-:::':=t=;::;; NJT. 

Os re~ultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam 
somente à amostra ensaiada. A reprodução do documento para outros fins só poderá ser feita i te almente, sem nenhuma altera ão. Rdatóno de Ensaio - Rev. C -Proc. 4.50.014/0 
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RELATORIO DE LABORATORIO 1 Nº : 1669/07 1 FL 02 / 03 FJashing Warning Lamps For Authorbed Emergency, Maintenance aud Service Vehicles -SAE J595 Revised JAN2005 - Table 2A- Class l - Red PONTOS VALORESMINIMOS VALORES OBTIDOS 
!MINUTO 30MINUTOS IOU/5R 20 139 111 lOUN 50 166 136 10U/5L 20 141 115 5U/20L 20 32 26 5U/10L 50 157 127 5U/5L 100 327 271 SUN 150 395 328 5U/5R 100 295 243 5U/10R 50 145 119 5U/20R 20 28 23 H/20R 30 32 30 H/lOR 75 177 147 H/5R 200 404 337 HN 300 763 643 H/5L 200 467 398 H/10L 75 189 159 H/20L 30 33 31 5D/20L 20 31 28 5D/lOL 50 158 134 SD/SL 100 336 288 5DN 150 389 336 5D/5R 100 282 241 5D/lOR 50 132 113 5D/20R 20 28 25 10D/SR 20 115 101 lODN 50 143 124 10D/5L 20 135 118 CONSIDERAÇÕES: 

SOB AS IDENTIFICAÇÕES "1 MINUTO" & "30 MINUTOS", TEMOS OS VALORES OBTIDOS APÓS l MINUTO DE ACENDL\fENTO DA AMOSTRA NA TENSÁO FIXA DE 12,8V E 30 MINUTOS APÓS ESSA M!iSMA CONDIÇÃO, EM AMBAS, A AMOSTRA APRESENTA CONFORMIDADE FOTOMÉTRICA . COM O REQUERIDO NA TABELA 2A- CLASSE 1- COR VERMELHA. Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se ai~ somente à amostra ensaiada. A reprodução do documento. o;._:; r ·er feita integralment~ sem nenhuma aJteracão. · . .. _ jj \ Relatório de Ensaio -Rev. C - Proc. 4.50.014/0 
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RELAT RIODELABORAT RIO 
N" : 1669/07 FL 03 / 03 Flashing WarningLamps For Authorized Emergency, Maintenance and Service Vebicles SAE J595 Revised JAN2005 - Table 2B - Class 1- Red ZONA VALORES OS VALORES OBTIDOS 

l MINUTO 30 MINUTOS 
1 150 411 346 

2 80 446 362 

3 250 852 718 

4 900 2418 2042 

5 250 754 631 

6 80 393 343 

7 150 365 310 
CONSIDERAÇ ES: 
VALORES DISPOSTOS NA PRESENTE PÁGINA (3) REFEREM-SE A SOMA TÓRlA DOS VALORES 
(EM PONTOS INDIVIDUAIS, CONFORME PÁGINA 2) EM SUAS RESPECI'IV AS ZONAS. A.'l\(IOSTRA AVALIADA COM TODOS OS BLOCOS EM ACIONAMENTO CONTi"JWO, TENDO PO EIXO ÓTICO A POSIÇÃO FRONTAL E CENTRAL, QUE DISPÕE AS EXTREMIDADES L RAI FORMA SIMÉTRICA PARA O SENSOR DE LEITURA E ACORDO COM O ITEM 5.2.2 • 

Os resultados apresentados no presente documento têm significação re somente à amostra ensaiada. A reprodução do documento paila outros feita inte almente sem nenhuma altera · o. Relatório de Ensaio- Rev. C-Proc. 4.50.014/0 

E 
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RELATÓRIO DE l.ABO&Tóruo 

F OI l 07 

INDÚSTRIAS ARTEB S/A 
LABORATÕRIO COR.PORATlVO 
Av. Pirapõrlalti llll - Vlla Olga 

Bcmarcfo do C mpõ • P 
11 ) 43 1~786.Fa_ {11)4341-9841 

QTD 

lPMENTS: 

1 

LABORATÓR10 .FÍ I O 
LABORA TÓJUO QUÍMl O 
LABORATÓRJO J)E O.ESEMPENRO 
LABORATÔJllO FOTOl\-1:t'rtU O 

A ALlSTAt EOCA&MEl,0 

PHOTOMETER t0001LF1t 001/01 - CERTIDCATE O L0l481!01 
CALIBRA110N: 19/Ull010 - NEXJ' CALlBRATION: t9/H/20ll 

POWER SUPPLY ('fOELLNER) lU'F 001/02 - CltRTIFJ ATE O R.030512011 
CALlBRATIO : 11/03/l0tl - EXT CALJBRATtóN: U/03/lOU 
PHOTOM:ETEJ:l BSlO ILFL,001/02- CERTlFlCATE º UU.41/lOlO 
CALlBRATION: 13/11/2010 - NEXT CA.LIBRATIO : l3/U12012 

O lt A ÕES: 
TE S O DE Sll.JO: 1:,8 

( > 
( X ) 
( X) 
(X) 

El, 

Os rié3ultadoit apratntad 11.0 jireunta d · · . à 1-mostna ennud.-. A 

rf: roduç!o do dowmenco r11 ollf!"QS fias o. 



lU~l.A RIO OE LABORA T RIO 

MO~ ÍTE t EN AJO/ . P.CIFI ÇÀO 

OJ 

Ensaio d vibrl!ç!I(f 

As IUlKistrns devem sçr montadtu ® µíspo itiv r1gi®. e 

dew:m lier .sulmu.iti.das.aos seguint pardtnctro de cns o: 

freqflfn hr lO a 2501-ã. 
Oircç da víbr~to; Vertic 1 
Ou.ração do te,ie: ó bor~'> ( a tem~1W'lí ~mb.1:entef 
Totctãn m: ,t 3dB 
A~lcrnçAoefetiva; l,Slg(RMS). 

Após o ensaio ~ d~.vcm í\pK,scntW qµaijqucr IITégularn:hldcs 

eom M. amQtitrli (exce.t~ tam~w). 

QT 

01 

: 3528~12 FL 02 t 07 

RE ULTAOO 00 LA DO 
E SAIO 

Apó o elUllio, 
n<lllh:uma 
,urug:ul.atidade foi 
ooruitatada com a 

OW'3-

Aprovado 

, Os l'Ulllu.dos prts&Ji . e1t11te d(>Wm liu.at 1ome1Uc i inn r11 enni•da. A 

re_ · rcid i;iô do dcK:am.fflto •r• ou.tro:t 1in$. i4 . .· . lnmiíi •«~r•~~. 

Relatório de Ensaio - Rcv, C 



01 

RIO D~ L,\OORAT RIO 

hEM 

4.3 

ENSA!O / ESPEClFIC ÇÃO 

QtJ1ustnt.$ d~vem sçr montuàas ém dlspõ.siti\ó'O simulando a 
n t>ntag;em :relâtiV\I au vei.culo, e dcv.cm ser s.ubcm:tidas ~os 
$Cgu.intes pílrl\urctrus de i:.nsaio; 

- A c4rl1u11 d.ove celntcr wn bí o que fµC um fil)f dç !igua 

(tipo Con!!J, o ~ do 111.esrm, dcw.nl #r direcionada Jlil,l'il 

\lltixo a llm g11fo de 4S ¼ 5" rn o eixo f«tic:ú di. amoSffiL 

- Ro~u da me 4,pm± 0.5rpm. , 
• Precipitnçã:o do ambiente: 2-.5 +Llil---0, mm!min (o .r,Jetor 
deve ter u,n ttul"!1 rn.ãxima 100 mm e COUf dí I tro ínwrror de 
140 mm mlnimo. 
• l>uraçjill do teste; 12 llt,ms. 

Ãl)Õ'.S o perlodo ® t.:$1c o eqniP«lUGIJIO tlev ~er dQ>lig;s.du .g: a 
amostra &ve per.mao~ por I hora dentn) du ctililanL 
Após o periodo de dttnQ deve 8C. ~'çrifacar Sé' oi;.~1t 

QT 

intil~o dc â,gua., QIS() -e,í.a verificado ap.rc~a de Agua 1w 01 
interlqr da amost ·· m~ de e s;er me ·utlldí 

: 35Z8-12 FL 03 / O? 
RESULTADO DO 

ENSAIO 

Após o oo:sai o n 
fol erlilcada u 
i,t~TÇU de água nu 
intexiOf da littlóSltll.. 

LAUDO 

provado 

Os r ultados ap11«:Stll~O$ l,t() pr Hte . .O tubita C OSt(l CQDia,d.. A 

n rodu .lo do d~m:emo dtri s r frlbl i tm ,nt11hum• •Uen lo, 



03 

02 

o 

E locit' mddc: 

A amiMr, dcv(I S(lt c~po ta em nma c5rtmra umídll por um 
pcriodo de 8~ Dentro de l mirtuto$ ,J.epo' da coo,;lusdO 

de qualqUC'r ?(14.::r EM dcJo, se •uindo ti 4i" hooi, que sptlly de 
4illlll comcçri A amostn deve Sér momada cm lltl1 de 

4.4 sprey de ágUi.l cm posiç:11.Q. de inkllm -de dcs.fgnio, 
wxnna.dwn~ 450mm de ~,hu\·tiro 11 tílriplo. 1)1'11)' !,ente 

inteim com Agua, a uma tempcm1111r~ êe 11 QC + l • uma 
wç de flllÃO de pdo men~ lO Umin. ê · 1nanlido spl'll)' cm 

lc:t1tc pira S rninut.os. 
A~~ a teste dtfixar a m~a se<:unrlo por um perlodo d Ih ,:: 
á:Vlí!.lar O$ efeitos acme1àdos. 

Ensaio de Pó 

As âffl:Ostras devem moutad · 11m díspo Itivu stn\ulruido a 

monta,!lt'.tn relativ& lli1 v-e culo, < devem S'illt comlieiooa.das 11. 

ens.tio de pó cm wnll çâílllinl com dhncn~ · i:nírc 0,9 • 1.Sm 

por JltdO C®teooo 3 a :S ~l de pó (cinwntn ·onf. ASTM i,o-

84 • o .l'Ó deve $e! agi,1aôo do 2s a l Ss IS ruir.,. ~ um 
perl!Xfo d-e S hotãs. o c.111$1UO ó reali1..ado 11pós trrsaio 

tmnétth:o 
Após cMíplctlf o dlSai.o hr:ipar II su:r,:rfíc1c: !Xtetior -da 
11moma t tttC(fu !! m íma intenstdadç lumin~ 

A amostra (leve str expo ta etil utn1. cimua <tntidll p11r um. 
4.6- ~riooo de l40boranitt voa 'alh:a ronforme ASl~\'1. a f f • 

Após o lCste deixar a m~n ucando por oo, perío<lo ~ 1 b t 
avalw W1 cí~ití.lli acarretado». 

QT 

N•: 3~8-ll FL 

RESULTADO 
OOENSAIO 

Após o ensaio, m\o 
fui eonstruadi> 

OI quaisquer tipo de 
alcmíÇ!hlna 
amostra. 

OI 

Oi 

Apô$. vens io 11; 

ím10i.tt"4ru\o 

apresoomu 
itemçt'lés nos 

valores 
fotométricos. 

Após,, ensai«>, nAo 
foi conswad 
corro · o na 
IUUO Ira. 

Arrovado 

provado 

O muJwt·os a:ptmnbtdos •o prlil$ffltt dommtnt 1!m s n.lJltaftt rc.strtt. e e aplicllUl »rne,fc à amostra tllUíada:.. A 1 

~ rlkfu 11 do dorumtato ra {IJí fiu :só odtrâ .s.r frita iau ,r:tl.me11,te. ênt 11r.11hum1t a1fen Jo. 
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e 

AMOSTRA ÍTEM 
N 

ENSAIO/ 
ES-PEClFlCA ÃO 

A llltlimtl'll deve ser le$tad.a a Unld$ tc1ppc:ralllm d.: 
ambienttl de ! 
23 ºC :t 4 "C oos seguiflte$ nu.idos~ 

• solução lav~on de pârn-bri~ { , 
«mcenmw-oo por volurm: d,o 
n1CW1Ql/dlltt1rgl!n.te. 0.16% ine} 

• Antkonscl1U1te(SO% co~11rn.9lo por 
volume de.etilenog1í4101 em água) : 

QT 

4.S • Gaoolii:ia 01 

OI 

Com 3 mL da .rohrçâü em um p!UJfl tk 1.5cm de 

âtgxxlJ<t 4uª'1ntdo sçri dobntdo p,ara. Íl:>fmJU' um 7 .5 

~ dUii$ ve,«;1 ( S fi dc:poi de eoPcb,~ó J.c teste paro 

~li:na e p.áB.-bd$ll 
f'l:utdl) de i,w~orn, e 60 s ·pani t1olu9'íi-0< lml~oog~latite. 

~i$ de 5 s 11pó~ a n:r11nç:.ão d-'~ d.i pwvcta, 
e~u,g~ie a !.mie 6 t> tôp(}. 

U<poís.'4811 HtUQ$1ffl.de11e ,ser 

cn.'líug;i.dó lim(:i<) eon. um Juavc ~ de ulgod3"t> e 

11,valiar m. e(eitós acimt:tadns, 

Tts~ d~ tftf()"1J.•.çb (Wàf'/il!!lf), 

A ~i:m)sh deve ~ e~po,ru. i::m mt. eii!:ru1r.i de m · 

circUl{ll1te tt letn~ de ll"Ctt'C col,n m .JXlr um 

4.10 · ~iodo de lbOJ'lL ,et1do. i:iue a wosn-a ~1ç ,ç$mt rom OI 
· imas fuoçõc:s em fu~cnto. ' 
A~ o t!,':Stc nlh) di<!.ve ser •Cl)llS~!!do r~n~a aluiraçi\tl 

na 1bl1<tstra ~ re~l\o a $1:t éStad,;> fniei.ut. : 

N":3.528--ll tL OS / 07 

RESUL1'A.OO 
OOENSAIO 

Após o ensaio, nãQ foi 
coo$tílt.ado quaisquer tipo 
de ;tlter.içilo na amostra. 

/\pós ô reste. nllo fül 
é00$tatlldo q\íaisqu(tf tipo 
dê itrcg1tlaridade. 

LAUOO 

Apmvado 

ó, rut1ttad0;5 •.P~ntl«tt1t H ptéHlltt dfÍCumtitto têm $ignl flil rdt!'it# e se apll~m aumeatt i :1mostr• ensaiad.:1. A 

re r<ldu lo do doc;1,1.me.1.do llnl 011trw .ti••~ ode-d ser í11'1tl iJt1;gr,il.m~llh:• se111 nenhum• :tUuaçto, 



RELA TORIO .OE LABORA TO.ftJO 
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N": 3528-12 1 FL 06 / 07 

f1 sldq Waraiug L&:m f,'t1r ~ut etriud Em~nc , Maintt•~.c-e a11d Strvic:e Vchldt's -

SAE J5'! R••md JAN2-0&S- bb)e 2A- CIHJ t - Red 
' VAl-ORES OBTIDOS 

PONTOS Al.OJlfS Mf lMO Al'OSJ inlfH 4 'V .,u·v,.}' JU JfJlf'ILI I CM 

10U/5R 20 352.60 342.33 

lOU/V 50 319,56 304,34 

10U/5L 20 319.22 298i34 

5U/20L 20 457,,90 444.56 

5U/ 10L 50 491.85 468.43 

5U/5L 100 597.44 558.36 

5UN 150 513.61 498,65 

5U/5R 100 620,65 591,09 
.. 

5U/10R 50 496,26 463,80 

5U/20R 20 440i09 . 427.28 

H/20R 30 - 622.93 593~27 

H/lOR 75 799,48 747~17 

H/SR 200 815,50 791,75 . 
1= HN 300 866*$2 825,54 

H/5L 200 ¼ 792,47 740,62 

tJ/l0L 75 ----T-· 778.87 756,18 

H/20L 30 53~109 504,84 

5D/20L 20 373 • .38 348,95 

50/IOL 50 517~46 502,39 

SD/5L 100 456,Hi 434,43 

5DN L50 498~43 465.82 

5D/5R 100 .533-.40 508.00 

SD/IOR 50 489.65 475,39 

5D/20R 20 339,50 323,33 

10D/SR 20 295,40 276,07 

lODN 50 329,82 320,22 

IOD/SL 20 270,73 257,84 

CONSll>ERAÇÕES• AMOS'lRA 1WRESBNTA CONPOltMlOAOE FOTOMÉTRlCA COM O Rf.QUERlD NA Tl\.llEl.A lA 

- CLASSE J - COR VERMELHA. 
Os re111dtados aprf nt11dos ao p:rtnil:tt d~u•Hnfb ~ signll!utJu r~trita" se aplicam 1onuu1Ct à 1mt1&.tr• c11uil.ld1i. A 

repT~11ç.Ao do docamuto ora owtrot t'.ins só podtri set tcil• i11Ugnffflflitc, kll'.l l!tnhcuna aftenf,lo. 

Rclirtótio dt io - Rév.C 
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Os r ullado-• aprareatados rui pnnote docrtaeÃt9 tem 1i&i,lfu:11.çl11 rc:ur ta e $1! aplicam o dte A 11mostra é!-osai11da. A 
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TECNOLOGIA 

TESTE DE ANCORAGEM DAS MACAS 
UTILIZADAS EM AMBULÂNCIAS. 

Relatório: RL029 2009. 
5 da Janeiro, 201 O. 

Responsável: Makoto Katayama 

Cliente: Marimed Com. de Artefatos p/ veículos de 
Emergência Ltda. 
Endereço.: Rua Araxá,27 
Cabreuva - SP- Brasil 
Te!.:+55 11 4409-2691 



CLIENTE: MARIMED. 

]n~LATÓR!O üE TESTE 

RL02~_200S 
SPECTRA TECNOLOGIA. 

05/01/2010. 

COMPONENTE TESTADO: SISTEMA DE RETEt..lCÃO DAS MACAS UTILIZADAS EM AMBULÂNCIAS. 

OBJETIVO DO TESTE: TESTE DE RESISTENCIA ESTÁTICA. 

PARÂMETROS DO TESTE: 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA NORMA AMO 004 
Carga aplicada: 9,8 KN. 
Sentido: Vertical, Longitudinal e Latem!. 
A força aplicada através de um pivô s ituado a 381 mm acima do assoalho, em um 
ponto que representa o centro da mêica. 

Bancada de teste para o ensaio vertical. 
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Rua Carlos Petit, 4 79 - Viia M3riana - CEP 04 i 10-001 - SP 
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RL029-2009 



~ECTRA.__. 

Montagem do banco para ensab lateral. 

Montagem do banco p<?ra ensaio longitudinal. 
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TEC N OLOGIA 

RESULTADO :Nos gráficos ab3ixu c--stão apt"es-:;;ntõdos os resultados dos ensaios. 

AM 01 -- Ensaio Vertical 
,._ • ._.~ª - -·· - --- -- ------------A..t••r,; ~~ ·p -: , . 1tVJl".:i[ Jt~ 'Ui~ r (~ 1-

~t\..i-i 1 1 ---;----...1-- . i . ✓.,. "'· . . • 1 1 

i F~~tr~--=: _ _1 --4- .---r::1 ........ e.-p;,KMrt-N-

• vU.1 

4,87 mm 

. -
Curva de Força e Deformação no ens2io Vertical, com taxa de 
aplicação de 0,2 KN/seg. 

AM 02 - Ensaio Lateral 
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~'ECTRA 

AM 03 - Ensaio Longitudinal 
;E!!o..!' .. ""'Fl".""'l ...... -.................... .. . . 

1t
1
i·:HF· ~ > -~..,h:'. ::f.-~,,.;~~ "-"'-·- _ ______________ _ 

i,:y, 

~ n» 
~ ê 4)e(, 

l@ 

,?.000 
~rf,J-:w, ~p 11 - .'.::-A!\,.<\C't.4 l~{~~!'.Ji-"1 p·.w 

l'.IX. ~r- -m- -.....,..... ~ií rn ii 16S 1 ~t 
f'i'r,P,l {S,:: 

9.BKN 

7,69 mm 

Curva de Força e Deformação no ensaio Long itudinal, com taxa de 
aplicação de 0,2 KN/seg. 

CONCLUSÃO: 

Como mostrado nos gráficos das cargas aplicadas e seus respectivos 
deslocamentos, o sistema de retenção da maca atingiu o carregamento especificado 
pela norma durante os testes vertical, lateral e longitudinal, resistindo sem apresentar 
qualquer tipo de falha . 
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João Carlos Boaventura 
Engenheiro Responsável 

Rua Carlos Petit , 479 - Vila Mariana• CEP 0411 0·001 . SP 
TEUFAX ( 55 11) 5574-e544 
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ANEXO: Fotos dos sistemas de rr;te~c;ão apó.s ensaio. 

AM 01 - Ensaio Vertical 

Foto 1 - Visão geral da amostra 1 apón ensaio. 

Foto 2 - Lado direito da amostra ·1 após e11saio. 
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Foto 3 - Lado esquerdo da amostra 1 a;ms ensaio. 

Foto 4 - Lado direito da amostra 1 após ensàio. 
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TECNOI.OGIA 

Foto 5 - Lado esquerdo da amostra 1 após ensaio. 

Foto 6 - Parte do sistema de retenção onde o pino é engatado após o ensaio. 
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Foto 8 - Lado esquerdo da amostra 2 após ensaio. 
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TECNOt.OGIA 

Foto 9 - Lado direito da amostra 2 após ensaio. 

Foto 10- Lado esquerdó ::íi:J :~inosu:a 2 apci ::;nsaio. · 

~. 

-· .. :9•d; ·i2 
--------- - -------------- --------- - -------------

Rus: cc•r.:,J3· 1=- :i1:z, 479 - Viis ~.1 n1ic:::i·:~ - Cé~:-1 C41 'i0•O01 - S? 
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Tf:CNOt.OGIA 

Foto 11 - Lado direito de emostra 2 após ens3io. 

Foto 12- Parte do sisterr.8 'dé·retenção onda o pino é engatado após o ensaio. 

F:ua Cu r!os ~';,:;1, 47'J - W.i !f,.'l,i<'.n:; .. C::P 0-~í 10-001 - SP 
'f.:.L/fAX ( 51' 11 ) 557t. -S5-i4 
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Foto 13 - Visão geral da amostra 3 após ensaio. 

Foto 14 - Lado direito da amo~tra 3 após ensaio. 

Ru:i Ctir:rJ.:> pf·~;!, 479 - VÜa MGit";~ ,1-él ~ C~?· 04~ 'l0-001 - SP 
· ·;:curA;~ ( ·55 1 ! ) 5!)-,.4-6f">44 . -

RL029-200:7 
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T EC N OLOGIA 

Foto 15- Lado esquerdo da amostra 3 após en&aio . 

...,.. ...... .....r;~. ;.,,.éL~ -~-;;n . ....-...:~i-2~~~Mi.--illllilll 

Foto 16 - Lado direito da am::;stra 3 ;::;:,ó:3 ,2:,eaio. 

- ' ' . . 
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A(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 
Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-023/2022-CPL/PMVG 
DATA ABERTURA 10 DE JUNHO DE 2022 

"Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância 
Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA." 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ N!! 29.228;039/0001-42, sediada em Av. Senador Helvídio Nunes, 600, 
Bairro Boa Sorte, Picos - PI, por intermédio de seu representante legal Sr.: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, portador 
da Carteira de Identidade N!! 5.256.35 SSP - PI e do CPF N!! 256.539.623-68, para fins de participação do procedimento 
licitatório acima tendo examinado o Edital, passa a declarar sob as penas da lei que: 

1- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

3- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4-
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprend iz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termC'ls da Instrução Normativa SLTI/MP n!! 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

6- Que não possu i, em sua cade ia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art . 52 da Constituição Federal; 

Por ser a máxima expressão da verdade e para que surta seus efeitos legais, firmo a presente. 

PICOS - PI, 10/06/2022. 

* REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

BR COMERCIO DE 
VEICULOS 

Assinado de forma digital por BR 
COMERCIO DE VEICULOS 
EIRELl:29228039000142 

EIRELl:29228039000142 Dados: 2022.06.0917:10:54-03'00' 

NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

RG Nº 5.256.35 SSP - PI CPF Nº 256.539.623-68 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

REPRESENTANTE LEGAL 

----------------------------------------------

Br Comercio De Veículos Eirelí CNPJ: 29.228.039/0001-42 Fone: (86) 98154-8208//99860-5748 /ícitacaobrv@hotmaíl.eom 
Av Sen. Helvidio Nunes, 600 CEP: 64.607-090 Bairro Boa Sorte, Picos - PI 
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A(o) PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE • MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 
Processo Administrativo nº. 0101.06233.2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-023/2022-CPL/PMVG 
t)Jli\" A ASERTUM 10 OI: füNHO DE 20'2.2 

"Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância 
Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA." 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, CNPJ N!! 29.228.039/0001-42, sediada em Av. Senador Helvídio Nunes, 600, 
Bairro Boa Sorte, Picos - PI, por intermédio de seu representante legal Sr.: NELES NELSON PEREIRA DOS SANTOS, portador 
a Carte;ra de Identidade fl/9 5.2S6.35 SSP - PI e do CPF N!t 256.539.623-68, para fins de participação do procedimento 

licitatório acima tendo examinado o Edital, passa a dedarar sob as penas da lei que: 

l· Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habiiitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4-
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXl!I, da Constituição; 

5- Que a proposta foí elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nl! 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

6- Que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados execut::indo trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art .51 da Constituição Federal; 

Por ser a máximo expressão da verdade e para qoe surta seus efeitos legals, firmo a presente. 

PICOS - PI, 10/06/2022. 

* Rf PRESENTANTE LEGAL OA EMPRESA 

R~ N2 5.256.35 SSP - PI CPF Nll 256.539.623-68 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
REPRESENTANTE LEGAL 

Br Comeruo De Vei(iJfrX> Enr.Jr l :i.JPr ~•9.228.039/0D0.1-s;~ f:o, \·· t8619S1:í•1·-8lOH // 9986D-S748 ficftocaobrv@)hot,y~aif.catn 
Av .Sen. Hehndio Nune!:., 6Di CfP· (;,.f.{{{)7,-090 Hai,ro Boü St.'tU.', Pu:o~ - Pi 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-023/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo 
A Simples Remoção Tipo pickup 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Aos 10 dias do mês de junho do ano de 2022, às 14:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05 .648.738/0001-83, 
realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 
Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A Simples 
Remoção Tipo pickup 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

presas Participantes: 

BR COMERCIO DE VEICULOS BIRELI, CPF/CNPJ: 29.228.039/00U l-42, ME/EPP: Não 
P G AGUIAR VIEIRA, CPF/CNPJ: 27.967.465/0001-72, ME/EPP: Não 
RUBEVEL EIRELI, CPF/CNPJ: 08.174.537/0001-80, ME/EPP: Sim 
FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS, CPF/CNPJ: 21.380.013/0001-03, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CPF/CNPJ :29.228.039/0001-42 
Data Registro Oferta:29.228.039/0001-42 
Hora Registro Oferta:08:53 :48 
Valor da Oferta:315.000,00 
Marca do Produto:TOYOT A / HILUX CS 

Empresa:P G AGUIAR VIEIRA 
CPF/CNPJ:27.967.465/0001-72 
Data Registro Oferta:27.967.465/0001-72 
Hora Registro Oferta:14:49:51 
Valor da Oferta:320.000,00 
Marca do Produto:CHEVROLET S 1 O LS 

Empresa:RUBEVEL BIRELI 
CPF/CNPJ:08.174.537/0001-80 
Data Registro Oferta:08.174.537/0001-80 
Hora Registro Oferta:09:26:23 
Valor da Oferta:347.000,00 
Marca do Produto:TOYOTA HILUX CS 2021/22 

Desclassificação( ôes): 
Empresa:F A VORIT A COMERCIO E SERVIÇOS 
COF/CNPJ:21.380.013/0001-03 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licit,3cao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Data Registro Oferta:09/06/2022 
Hora Registro Oferta: 15 :51 :41 
Valor da Oferta:400.000,00 
Marca do Produto:CHEVROLET/ Sl0 CS 2.8 DIESEL 
Motivo da Desclassificação:Descumpriu o item o Anexo X do Edital. 

Lances 
Nome da Empresa 1 CPF/CNPJ I Data I Hora I Valor do Lance 1 

RUBEVEL EIRELI I 08.174.537/0001-80 I 14/06/2022 I 1622:57 I 337 000,00 I 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 1 29.228.039/0001-42 I 14/06/2022 I 16:28:27 I 310.000,00 I 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

~ radas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 9: 16hs, do dia 21 de junho de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

os Santos Vidinha ~ sta Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Histórico da Sessão 

Edital PE-023/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 31 /05/2022 17:30:15 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de precas dos licitantes 
Envio de Oferta 09/06/2022 11 :43:59 SISTEMA: Envio da proposta do RUBEVEL EIRELI / Licitante 1 no valor de 347.000,00. 
Envio de Oferta 09/06/2022 14:49: 14 SISTEMA: Envio da proposta do P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA / Licitante 2 no valor de 

320.000,00. 
Envio de Oferta 09/06/2022 14:49:51 SISTEMA: Alteração da proposta do P G AGUIAR VIEIRA E CIA L TDA / Licitante 2 para o valor 

320.000,00. 
Envio de Oferta 09/06/2022 15:51 :41 SISTEMA: Envio da proposta do FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS / Licitante 3 no valor de 

400.000,00. 
Envio de Oferta 10/06/2022 08:33:14 SISTEMA: Envio da proposta do BR COMERC IO DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4 no valor de 

315.000,00. 

~ Oferta 10/06/2022 08:53 :48 SISTEMA: Alteração da proposta do BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4 para o valor 
315 .000,00. 

Envio de Oferta 10/06/2022 0926:23 SISTEMA: Alteração da proposta do RUBEVEL EIRELI / Licitante 1 para o valor 347.000,00. 
Alteração de Etapa 10/06/2022 13 :00:04 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 10/06/2022 16:00: 15 PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-023/2022-CPL/PMVG/l . 
Mensagem 10/06/2022 16:03 :02 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES 
Mensagem 10/06/2022 16:05 :15 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES O MOTIVO DO ATRASO DA ABERTURA DO CERTAME 

FOI DEVIDO O PROBLEMA EM NOSSA INTERNET, DESTA FORMA VAMOS BAIXAR AS 
FICHAS TÉCNIC{\S PARA AS I?EVIDAS VERIFICAÇÕES E DARMOS CONTINUIDADE DO 
CERTAME NO DIA 14/06/2022 AS 16:00. 

Suspensão do Lote 10/06/2022 16:06:50 PREGOEIRO: Lote PE-023/2022-CPL/PMVG/ l suspenso temporariamente. Pelo motivo PREGÃO 
ELETRÔNICO SUSPENSO PARA BAIXA DOS ARQUIVOS E ANALISES DAS FICHAS 
TÉCNICAS .. Retomo da sessão as 16:00 do dia 14/06/2022 

Alteração de Etapa 14/06/2022 16 14:36 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-023/2022-CPL/PMVG/ l foi reiniciado! 
Mensagem 14/06/2022 16: 15:33 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 14/06/2022 16:20: 19 BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4: BOA TARDE 
Mensagem 14/06/2022 16:20:29 RUBEVEL EIRELI / Licitante l : BOA TARDE -
Desclassificação do Licitante 14/06/2022 16:20:56 PREGOEIRO: Desclassificação do FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS ( Licitante 3: Descumpriu o 

item o Anexo X do Edital. 
Alteração de Etapa 14/06/2022 16:22:37 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 14/06/2022 16:22:57 SISTEMA: Envio de lance do RUBEVEL EIRELI / Licitante I no valor de 337.000,00. 
Envio de Oferta 14/06/2022 16:28 :27 SISTEMA: Envio de lance do BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4 no valor de 

310.000,00. 

~-de Situação 14/06/2022 16:37:38 SISTEMA: Iniciado tempo randômico. O pregão encerrará aleatoriamente pelo sistema 
n 14/06/2022 16:38 02 PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance fi nal dos licitantes: Licitante 4, 

Licitante 2 Licitante 1 
Alteração de Etapa 14/06/2022 16:43 :03 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Mensagem 14/06/2022 16:57: 14 PREGOEIRO SENHOR LICITANTE BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI/LICITANTE 4, O 

SENHOR TEM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA NOS ENV IAR A PROPOSTA 
REAJUSTADA, CONFORME ITEM 11.1 DO EDITAL SOBRE PENA DE INABILITACÃO. 

Alteração de Etapa 14/06/2022 16:57 :30 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante BR COM ERCIO 
DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4. 

Suspensão do Lote 14/06/2022 17:01:33 PREGOEIRO: Lote PE-023/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 
SUSPENSA NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, EM AGUARDO DA PROPOSTA 
REAJUSTADA DA LICITANTE VENCEDORA BR COMERCIO DE VEÍCULOS 
EIRELE/LICIT ANTE 4. EMAIL: vargemgrande.licitacao@gmail.com .. Retomo da sessão as 17:00 do 
d ia 15/06/2022 

Alteração de Etapa 15/06/2022 17: 19:51 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-023/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
Mensagem 15/06/2022 17:20:07 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES LICITANTES 
Mensagem 15/06/2022 17:2 1 :47 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI/LICITANTE 4, 

RECEBEMOS A PROPOSTA REAJUSTADO ENVIADA EM NOSSO EMAIL, CUMPRINDO ASSIM 
O OUE DETERMINA AS CLAUSULA EDIT ALÍCIAS . 

Mensagem 15/06/2022 17:28 :34 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE, IREMOS AGORA BAIXAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA PARA REALIZARMOS AS ANALISES E 
VALIDACÔES . 

Suspensão do Lote 15/06/2022 17:40:58 PREGOEIRO: Lote PE-023/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
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20/06/2022 17:05 :31 
20/06/2022 17:06:35 
20/06/2022 I 7:06:55 

Alteração de Etapa 20/06/2022 17:07:03 

Mensagem 20/06/2022 17 :4 I · I 2 

Alteração de Etapa 20/06/2022 17:41 12 

Adjudicação do Lote 21 /06/2022 09: I 6 04 

Homolo a ão do Edital 24/06/2022 12: 1139 

PARA ANALISES E VALIDAÇOES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO .. R~...,,_,_ ... 
17:00 do dia 20/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-023/2022-CPL/PMVG/I foi reiniciado! 
PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES LICITANTES. 
BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4: boa tarde! 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS REFERIDAS ANALISES NOS DOCUMENTOS DE 
HABILITA ÃO, A EMPRESA BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, ESTÁ HABILITADA. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão . 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante BR COMERCIO 
DE VEICULOS EIRELI / Licitante 4 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / 
Licitante 4. In iciada a homolo a ão do edital 
AUTORIDADE COMPETENTE: Licita ão Homolo ada / Encerrada 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-023/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05 .648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-023/2022-CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 31/05/2022 às 17:30 
Data de Realização: 10/06/2022 às 14:oo 
Local: www.bhmnet.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 1 O dia(s) do mês de junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos {ermos da convocação de aviso 
licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 

proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
ura Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A Simples Remoção Tipo pick:up 4 x 4, junto ao Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Vargem GrandeMA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital., 
conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca 

29.228.039/000 1-42 BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI / 14/06/2022 
Não TOYOT A I HILUX CS Licitante 4 16:28:27 

,:967.465/0001-72 P G AGUIAR VIEIRA / Licitante 2 09/06/2022 
Não CHEVROLET SI O LS 14:49:51 

174.537/0001-80 RUBEVEL EIRELI / Licitante 1 14/06/2022 
Sim TOYOTA HILUX CS 2021 /22 16:22:57 

2 1.380.013/0001-03 FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS / 09/06/2022 
Sim CHEVROLET/ SI0 CS 2.8 

Licitante 3 15 :5 1 :41 DIESEL 

P,egoeim: 1/caroo Barros Pereira 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Classificado Lance R$ 

Sim 
310.000,00 

Sim 
320.000,00 

Sim 
337.000,00 

Não 
400.000,00 



Nome do Promotor: 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

Relatório de Vencedores 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

PE-023/2022-CPL/PMVG 
10/06/2022 às 14:oo 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 29.228.039/0001-42 

Total do Fornecedor 310.000,00 
Lote: 1 Adjudicado 

ticipação Licitante - Ampla participação 
Item Especificação 

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4 

Unidade 

Unidade 

Qtd Valor Unitário Valor Total 

1,00 310.000,000000 3 10.000,000000 
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Lance 

3 I0.000,00 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-023/2022-CPLIPMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101.06233 .2022, que 
institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4. 
J..ticipação Licitante - Ampla participação 

lrpresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI. 
CNPJ: 29.228.039/0001-42. 
Valor Global : 310.000,00. 

Produto/Servi o Marca 
AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMO ÃO TIPO PICK-UP 4 X 4 TOYOT A / HILUX CS 

Valor Unitário 
310.000,000000 

VARGEM GRANDE, 21 de !unho de 2022 
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RESULTADO DE JUL·.3AMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-023/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-023/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06233.2022, do tipo menor preço 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 
x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora a empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI , inscrita no CNPJ 
nº 29.228.039/0001-42, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais). Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse públjco e Administrativo. 

• 1 

Vargem Grande - MA, em 21 de Junho de 2022. 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Anexo ao presente estamos encaminhamos o processo licitatório nº 023/2022-SRP/PE 
na PREGÃO, Processo administrativo nº. 0101.06233.2022, que tem como objeto o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aquisição de uma 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, para análise de demais providências cabíveis . 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 21 de Junho de 2022 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N º 0101.06233.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Aquisição de uma ambulância tipo A - simples remoção tipo pick-up 4 x 4 j unto ao Fundo 

Municipal de Saúde do município de Vargem Grande - MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 032/2022 - ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101 .06233.2022, 

para a análise quanto à legalidade para a aquisição de uma ambulância tipo A - simples remoção tipo pick-up 

4 x 4 junto ao Fundo Municipal de Saúde do município de Vargem Grande - MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de contro le 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e aud itoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades admin istrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitim idade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrim onial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

terno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrad os e 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avalia r a real dimensão do risco e 
\ ,.) 1 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequa ção às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público . 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessora mento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos adm inistrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dent ro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações . Não obsta nte, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção . O prosseguimento do feit o sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento adm inist rativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

seu respectivo contrato administrativo . 

ta -se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

uela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para real ização 
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de obras, serv iços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de q~1aiquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte : 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

A reali zação de licitação na modalidade Pregão é apl icável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art . 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão,,visto a sua garantia de isonomia . 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir : 

"Ut ilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrães de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada ." Acórdão nº 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, portan to, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimer-tos executados pela Administração Publica para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo 0 10 

administra tivo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, u Lu ,,,u,v, 

Acórdão nº 1182/2007 - Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal , no modo 

ecreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

o caso em comento . 
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ftôVÃRCEM ~AA GRANDE 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da " presença física " do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importa nte 

atribu to a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Ad ministração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 

eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, 

pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pe lo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer f igurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições cont idas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013 . 

No caso em tela , verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

µtilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 
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O procedimento administrativo instaurado para a rea lização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Saúde, que tem por 

finalidade a aquisição de uma ambulância tipo A - simples remoção tipo pick-up 4 x 4 junto ao 

Fundo Municipal de Saúde do município de VareP.m Grande - MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 023/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no dia 10 de 

junho de 2022 as 14:00hrs. 

7- portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma e os prazos para a 

realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo com o previsto 

no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

8- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

10 de junho de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 023/2022, 

e o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das fichas técnicas apresentadas 
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pelos licitantes. Logo após a sessão foi suspensa para a análise das referidas fichas técnicas, tendo 

o seu retorno agenda para as 16:00hrs do dia 14.06.2022. 

2- A sessão foi retomada na data e horário acima descritos, onde a empresa FAVORITA COMEECIO 

E SERVIÇOS foi desclassificada do certame, uma vez que descumpriu o anexo X do edital. Logo em 

seguida foi iniciado a fase de lances. A fase de lances transcorreu sem nenhuma eventualidade. 

3- Momento contínuo foi dado início aos procedimentos de aceitação da melhor proposta ocorreu 

os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender para que a empresa BR 

COMERCIO DE VEICULOS EIRELI enviasse a proposta readequada, com retorno marcado para o dia 

15.06.2022 as 17:00hrs. 

4- Aos 20.06.2022 ocorreu o reinício da sessão, onde foi constata a juntada da proposta readequada 

pela empresa supramencionada, passando aos procedimentos de habilitação do vencedor tendo 

o certame suspenso para as análises e validações dos documentos apresentados. Assim a sessão 

foi remarcada para o dia 29.06.2022 as 17:00. 

5- A sessão foi reiniciada no dia 20.06.2022 no horário previsto onde foi informado pelo Pregoeiro o 

resultado das análises, tendo a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI considerada habilitada 

no Pregão Eletrônico NQ 023/2022 . 

6- Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 

7- Deste modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa BR COMERCIO DE VEICULOS 

EIRELI como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa -se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra -se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 21 de junho de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

Vargem Grande - MA, 20 de junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Volume: 6 - Número: 1241 de 21 de Junho de 2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20220423/2022 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220423. ORIGEM.: PREGÃO N° 015/2022-SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA(O): PR DOS SANTOS JUNIOR - EPP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Materiais de Áudio, destinados a Secretaria Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 42.266,00 (quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0102.041220001.0.169 Aquisição de equipamentos e material permanente-SEMAD, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamenms e materia) permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 42.2 66,00. VIG:t.NCIA: 07 de Junho de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSiNATURA: 07 de Junho de 2022. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO-TERMO ADITIVO: 20220137/2022 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220137. PARTES: FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO e a Empresa J W S PRAZERES-EPP. OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA . DATA DE ASSINATURA, 20 de Junho de 2022. VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 30 de Dezembro de 2022. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Pregão nº 010/2021 - ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 12,61% (doze vírgula sessenta e um por cento) AO CONTRATO ORIGINAL. VALOR: R$ 13.437,50 (treze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade 0l l0.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99 . ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, Representado pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa e CONTRATADA Empresa J W S PRAZERES-EPP, Representado pelo Sr. Jardel Wilame Silva Prazeres . Vargem Grande/MA. 20/06/2022. Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
0101.06231/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-02Ú2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINIST~ TIVO N~. 0101.06231.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -022/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa Especializada na Pres tação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/M A,, tendo como vencedora a empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.136.536/0001-88, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 1.448.800,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e oitocentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedim ento, levando em conta o interesse público e Administrativo.Vargem Grande - MA, em 21 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 0101.06233/2022 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -023/2022-CPL/PMVG 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -023/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06233.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A _ Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.228.039/0001 -42, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Adminis trativo. Vargem Grande -MA, em 21 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira-Pregoeiro Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-023/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Thais Kellen Leite de Mesquita, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 

jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-023/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A Simples Remoção Tipo pickup 4 x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do 

i icípio de Vargem GrandeMA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

SULTADO: 

Lote 1: AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4 X 4. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI. 
CNPJ: 29.228.039/0001-42. 
Valor Global: 310.000,00. 

Produto/Servi o 
AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMO AO TIPO PICK-UP 4 X 4 

Marca 
TOYOT A / HILUX CS 

Valor Unitário 
310.000,000000 

V ARGEM GRANDE, 24 de Junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

uantidade 
1,00 


